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PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

11 

 Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2w • , 

Lin 	mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munickal 

Vilsonw 	Borowski 
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ORÇAMENTO 

( ) 	( ) 	ç.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURID;k6ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE INFORMÁTICA, ARTES MARCIAIS, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE 
DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PR 	VE M, PAIF E IGD. 

--,,, 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 HORAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM SERVIÇO UN. ÓTDE. 
MARCO AURÉLIO 

GAllONI - ME 

HEWERTON CARLOS 

VEIT - ME 

MARCELO JOSUÉ 

ROEHRS 
MÉDIA TOTAL 

1  39083 - AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

/7:0 Ai' ; 

H 800 4100 45,00 4100 42,67 34.133,33 

2 

39084 	- 	AULA 	DE 	ARTESANATO, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 

REFERÊNCIA p,,,.„ 
H 400 4100 45,00 4100 4167 17.066,67 

3 

39085 	- 	AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 	.. 

[5/1'1:-  

H 2000 4100 45,00 4100 42,67 85.333,33 

4 
39086 - AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 680 42,00 45,00 41,00 4167 29.013,33 

R$ 165.546,67 

O 

At7 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS • 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS: 

1.1 - Aula de Karatê: 

- Graduação em Karatê ou certificado de Capacitação Técnica; 
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE INFORMÁTICA, ARTES MARCIAIS, ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PRÓ-JOVEM, PAIF E IGD. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 800 Lir, -16,00 3 3.Coo, .0J 

AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 400 IL/01,(:. 

,(2,__ÇA , 
 _...,11 

AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS,  
MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA 	ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 
re.--iã,c, 64-i.c200Qj 

AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 680 2z L,  c-,-2,s 	_ 

,-- 1-44.9:1;3 

—10_. tkr2, à TOTAL 

- Comprovação de filiação do profissional junto à Confederação Naciona-ls.rA 	)420°  

o objeto; 

x\et: 
- Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a execuç'ão de serkfiçosV61: 	v-§x0im 	021 

O.' 	•,,cl 
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- Comprovação de graduação do profissional mínima de faixa Preta 4° DAN (Karatê) expedida pela 

Confederação ou Federação nacional de Administração do esporte; 

- Certificado de graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por 

certificado. 

1.2 —Aula de Danças: 

- Graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por certificado; 

- Possuir conhecimento teórico e prático em danças tradicionais folclóricas, danças de rua e seus 

aspectos culturais, comprovado por declaração; 

- Experiência na área, comprovada por declaração; 

1.3 — Aula de Atividades Físicas e Esportivas: 

- Graduação em Curso de Educação física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovado mediante 

certificado de conclusão ou Curso de Técnico Esportivo com comprovação por meio de certificado e 

carteira de Conselho de Classe (CREF). 

1.4 — Curso de artesanato: 

- Possuir conhecimento prático de técnicas de artesanato e habilidade para ensiná-las , comprovado 
mediante declaração. 
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ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  1--:b r\ r Tck 	LPX-kf.e V:\.)--) 	 ri r  

CNPJ:0  )â,  

COMPLEMENTO:  <<x"), 	1  BAIRRO:  C:JK-,  

TELEFONE:LIG  Cào._5()4: ;;10 	CONTATO:  )--\ __e‘_).Ç. • tr;;N-r."•-- \,Co  
CIDADE:  \-k Mem rrfve. 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE INFORMÁTICA, ARTES MARCIAIS, ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PRÓ-JOVEM, PAIF E IGD. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 800 1 ,e 
I i len ' .C.Creq 

AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 400 ci e  

AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS, 
MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA 	ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 

- k  
AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 680
2-v-5,no LY1  

TOTAL M WC,  Cr 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

;1 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS:‘ 

Q,N4  
Ç)1 V?' 500  

11 	
'0  

ban 5\ GO 
./ 	\.N.Se,C$‘` -x,o‘gii‘tte  60,  

- Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a execução de serviçoS-Pgg"eis com 

ENDEREÇO: jkk 1 .  

1.1 -Aula de Karatê: 

- Graduação em Karatê ou certificado de Capacitação Técnica; 

o objeto; 

- Comprovação de filiação do profissional junto à Confederação Nacional de Administração do Esporte 

(Karatê); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Nuniciyal 
de Capanema, 

- Comprovação de graduação do profissional mínima de faixa Preta 42 DAN (Karatê) expedida pela 

Confederação ou Federação nacional de Administração do esporte; 

- Certificado de graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por 

certificado. 

1.2 — Aula de Danças: 

- Graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por certificado; 

- Possuir conhecimento teórico e prático em danças tradicionais folclóricas, danças de rua e seus 

aspectos culturais, comprovado por declaração; 

- Experiência na área, comprovada por declaração; 

1.3 — Aula de Atividades Físicas e Esportivas: 
- Graduação em Curso de Educação física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovado mediante 

certificado de conclusão ou Curso de Técnico Esportivo com comprovação por meio de certificado e 

carteira de Conselho de Classe (CREF). 

1.4 — Curso de artesanato: 
- Possuir conhecimento prático de técnicas de artesanato e habilidade para ensiná-las , comprovado 

mediante declaração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal 
de Cayanema o )0007 

RAZÃO SOCIAL:  044 a.C4..)  
;2 	 012ÇAIVIEN 

CNPJ: 	‘19 i le waLso  E-MA L:  /44/9/2-,()  42 ii.)/7/9- al"fr7 

ENDEREÇO:  A1/4  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE:  4'é 7291(Y 	CONTATO: 	  

CIDADE: 	(...4;47,14~ 	U F :  /:)/  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE INFORMÁTICA, ARTES MARCIAIS, ATIVIDADES FÍSICAS E 

ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PRÓ-JOVEM, PAIF E IGD. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 800 

l'aCC) V_ bjaa 

AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA  
H 400 W c,e(-)  t , A, 4 

AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS, 

MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDA 	ÀS 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

H 2000 /1/00  ,e2_ ockp 

AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 680 "4.co  ).0 

TOTAL 1,W. a be0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS: 

1 
IV\ 

At \, 

O 
ZN

& 
ters. 

15,  
'D°N1R)1o "- :;AP  e, 

• e • 	,•-$ 

C)ç?A%‘‘e  - Comprovação de filiação do profissional junto à Confederação Nacional de Administraça9M,porte 
V 

(Karatê); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
MARCELO JOSUÉ' 

ROEHRS M: 

RUA JOÃO MARTIM, 110 - SALA 
CEN1. RO 

85760-000 - CAPANEMA 	PP. 

1.1—Aula de Karatê: 

- Graduação em Karatê ou certificado de Capacitação Técnica; 

- Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a execução de serviços c 

o objeto; 



Prefeitura Munictpar 
de Cayanema 

- Comprovação de graduação do profissional mínima de faixa Preta 4° DAN (Karatê) expedida pela 

Confederação ou Federação nacional de Administração do esporte; 

- Certificado de graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por 

certificado. 

1.2 — Aula de Danças: 

- Graduação em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovada por certificado; 

- Possuir conhecimento teórico e prático em danças tradicionais folclóricas, danças de rua e seus 

aspectos culturais, comprovado por declaração; 

- Experiência na área, comprovada por declaração; 

1.3 — Aula de Atividades Físicas e Esportivas: 

- Graduação em Curso de Educação física (Licenciatura ou Bacharelado), comprovado mediante 

certificado de conclusão ou Curso de Técnico Esportivo com comprovação por meio de certificado e 

carteira de Conselho de Classe (CREF). 

1.4— Curso de artesanato: 

- Possuir conhecimento prático de técnicas de artesanato e habilidade para ensiná-las , comprovado 

mediante declaração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 

Solicitação 93/2014 

Solicitação 

   

   

Núrrero 	 Tipo 

93 	Contratação de Serviço 
Erritido em 	 Quantidade de itens 

17/06/2014 	 4 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Nútrero 

46781-2 LIANA PAULA ROSA PASQUALI 	 184/2014 

Local 	  
Código 	Nona 

45 	Assistência Social -MDS 

Órgão 	  
Nona 

 

Pagamento 

Forrre 

 

  

11 	Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA'T'AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE 

ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS DETI, P/ur 
IGD 

fole 

001 Lote 001 

Código Nome 

039083 AULA DE }CARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGENCAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

039084 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

039085 AULA DE ATIVIDADES FISICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÁS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

039086 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

ÁS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

H 800 00 

H 400,00 42,67 17 068.00 

H 2.000,00 42.67 85 340.00 

H 680,00 42 67 29 015.60 

TOTAL 165.559,60 

TOTAL GERAL 165.559,60 

LIANA PAULA ROSA PASQLLA I 
Secr. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Emitido por: GABRIEL CIPRIAN I, na versão: 5508 c 
	 17/06/2014 1,,0900 



Prefeitura iviunici_par de 
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PREGÃO PRESENCIAL: 029 	 CAPANEMA, 20/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 029 

DE: LIANA PAULA ROSA PASQUALI — SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Esta Licitação se faz necessário para AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 
KARATÊ, ATIVIDADES "FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 165.559,60 (Cento e Sessenta e Cinco Mil. 
Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Cordialmente 

CV-ÁL 
,Apdyc 

L ANA PAULA ROSA PASQUALI --
SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Au. Pedro Wiato Pangot de Souza:  1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema olIo 

PREGÃO PRESENCIAL: 029 
	

CAPANEMA, 20/06/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 029 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
029 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Linrlamir Maria • Lara Dena 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552- 1321 - Fax: 46-3552-1122 
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Prefeitura Municipar cre 
Capanema 	 u(H) 

PREGÃO PRESENCIAL: 029 
	

CAPANEMA, 20/06/2011 

PROTOCOLO NUMERO: 029 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 029 expedido por Vossa Senhoria em, 
20/06/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes 	da contratação constante do oficio numero supra, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2500 11.002.08.244.08012-045 934 
2014 2510 11.002.08.244.08012-045 935 
2014 2520 11.002.08.244.08012-045 936 

Cordialmente, 

a1 er 
Téc. ont. Cilè: PR-046483/0-2 
CPF: 72 .90-31-959-53 
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PREGÃO PRESENCIAL: 029 	 CAPANEMA, 20/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 029 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 029, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 80/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 

NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES 

FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO 

AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela 

portaria n°. 5.766/2014, encaminha para análise desta Procuradoria 

Jurídica, minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço, 

processado pelo sistema de registro de preços para prestação de 

serviços de aulas diversas, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I-

descrição do objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; anexo 

III- modelo de procuração para credenciamento; Anexo IV - modelo de 

declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; Anexo V - modelo de declaração de regularidade com o 

ministério do trabalho; Anexo VI - modelo de declaração de micro 

empresa e empresa de pequeno porte; Anexo VII - modelo de indicação 

do responsável pela ata de registro de preços; Anexo VIII - minuta da 

ata de registro de preços; Anexo IX -proposta de preços; Anexo X -

protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 
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2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta 

Procuradoria se atém, tão-somente, a questões relativas à 

legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo 

deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 

mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 

entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 

execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os 

fundamentos estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade 

jurídica de caracterização do objeto da licitação como um serviço 

comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se 

contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro 

dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal 

n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas 

da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, 

Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 

comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne 

Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de 

Direito Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a 

amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e 
diante da previsão legal de ato regulamentar, foi expedido 
o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 
anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados 
comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise 

quanto à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já 

se manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto 
do pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço 
comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas 
são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado 
na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os 
bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/ 2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade 
do bem adquirido e sim com produtos que sejam 
comumente encontrados no mercado, sem a 
necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

(Anexo I - termo de referência), bem como da verificação de existência 

de um mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para 

identificar, amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, 

infere-se que o objeto deste certame pode ser considerado como bem 

comum. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de 

registro de preços. 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, 

foi editado o Decreto ri-2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de 

contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o 

que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento 

licitatório atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, 

notadamente os incisos I, II e IV supramencionados. 
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2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é 

obrigatória a elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre 

as condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende 

aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que 

os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os 

elementos do art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o 

Decreto Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão 

das condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 
8.666/ 93, atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 

10.520/2002, bem como as disposições do Decreto Federal n°. 

7.892/13 e do Decreto Municipal 4.118/07. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a 

documentação examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 029 
	

CAPANEMA, 20/06/2()14 

PROTOCOLO NUMERO: 029 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 1\ "ISTR. 
AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATE, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E 
AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação e aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providencias 
necessárias. 

Lin amir Maria de ara DenaiTr-----/  
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 029 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARAT 
ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS 
PETI, PAIF E IGD. 

Sessão de entrega de envelopes: 03/07/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 03/07/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 
08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO,  sob o regime de empreitada por preço unitário (hora),  objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS 

E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, conforme as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente 
as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 
7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 03/07/2014, com início às 09:00h (nove horas), no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração; 
• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX—proposta de preços; 
• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2- OBJETO: 

2.1- O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 

KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 

PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, bem como apresentar o presp 

unitário dos serviços. 

2.4. Considera-se o tempo de uma hora de prestação de serviço como unidade para o presente 

certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de da Família e Desenvolvimento Social e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 165.559,60 (Cento e Sessenta e 

Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta Centavos), conforme o orçamento 

estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercício cdt - 
despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional prograrnática Ponte de recurso 

2014 2500 11.002.08.244.08012-045 934 

2014 2510 11.002.08.244.08012-045 935 

2014 2520 11.002.08.244.08012-045 936 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 
Lei n° 8.666/93. 
5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24(vinte e 
quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 
6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da. 
sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3- Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
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6.3.1.2-A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 
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9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 
ou do registro como empresário individual. 

9.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) 	Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Ti° 123, de 
2006; 
10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 
10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP 029/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

  

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 029/2014 
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CNPJ N° )000( 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 

da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 029/2014 

SESSÃO EM 03/07/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 

pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 
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11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
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13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
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14.4- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de2 (dois) dias úteis contados da 

solicitação. 

14.5- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 	CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
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15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Divida 

Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11(validade 

180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

- PERFIL DOS PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR OS CURSOS; 

a) Aulas de Danças: 

- Graduação em Educação Física nas modalidades de Licenciatura ou Bacharelado, 

comprovado por certificado; 

- Possuir conhecimento teórico e prático em danças tradicionalistas folclóricas, danças de rua 

e seus aspectos culturais, comprovada por declaração; 

- Ter experiência na área, comprovada por declaração. 
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b) Aulas de Karatê: 

- Graduação em karatê comprovado ou certificado de Capacitação Técnica; 

- Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação ou Federação Nacional de 

administração do esporte (karatê). 

- Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a execução de serviços 

compatíveis com o objeto; 

- Comprovação de graduação do profissional mínima de faixa preta expedido pela 

Confederação ou Federação Nacional de Administração do Esporte (karatê); 

-ertificado de graduação em Educação Física. 

c) Aulas de Atividades Físicas e Esportivas: 

- Graduação em Educação Física, nas modalidades de Licenciatura ou Bacharelado, 

comprovados por certificado, ou Curso Técnico Esportivo com comprovação por meio de 

certificado e carteira de conselho de classe (CREF). 

d) Aulas de Artesanato: 

- Possuir conhecimento prático e teórico de técnicas de artesanato e habilidade para ensinar, 

comprovado por declaração. 

15.5.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica deverá ser apresentada na data 

marcada para a sessão pública do presente certame.  

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade com o „....~.,.. 

Ministério do Trabalho). 
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15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 

na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  

pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 
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19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada 

na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para 

fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 
20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 12, 

do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
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22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso,sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

22.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2.Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação n° 9394/96. 

24.2 - A CONTRATADA deverá aplicar: 
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- 800 horas/aula de KARATÊ; 
- 400 horas/aula de ARTESANATO; 
- 2000 horas/aula de ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS; 
- 680 horas/aula de DANÇA, conformehorários e locais indicados nos cronogramas elaborados 
pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

24.3. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do M unicípio, após 
requerimento da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 
24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 
a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.4) Local de execução dos serviços; 
a.5) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 
a.6) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

24.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 
autorização da prestação dos serviços. 
24.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 
ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 
com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 
24.4. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
24.5. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 
proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 
translado.  

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local discriminado 
no cronograma apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 
25.1.1.1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, 
substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da municipalidade;  
25.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
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presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

25.1.7- A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,  

comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 

Licitatória.  

25.1.8 - A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de vínculo empregaticio conforme 

CLT dos profissionais contratados até a data da apresentação da 1a nota fiscal. (Essa 

documentação de comprovação deverá ser apresentada junto ao Setor de Licitações).  

25.1.9- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, apedido da Administração.  

26- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento. 
28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e de 
relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade de  
aulas ministradas, local da prestação de serviços e alunos atendidos naquele mês.  
28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar novamente os serviços, às suas expensas, no 
todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento. 
28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 
28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

29-DO PAGAMENTO 
29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada, 
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
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CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .114unicipaC 
Capanema 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por aula não ministrada, calculada sobre o valor total do contrato, 

limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1-Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
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d)0 atraso injustificado no início do serviço; 
e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

DO cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

31.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

34- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
34.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

34.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

34.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

34.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 
será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 
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35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 20/06/2014 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado 

para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014, bem como condições de 

recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 

KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 

PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, para prestação de serviço eventual e parcelado, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades de horas/aula foram estimadas na demanda mensal para um período de 

12 (doze) meses. 

t 
e 
lu 

Nome doprodutd/serviço Quantidade Unidade' Preço 
niáximo 

Preço 
máxiniotota 
1 

1 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS 	DO 	EDITAL 	E/OU 
TERMO E REFERÊNCIA 

800,00 Hora 42,67 34.136,00 

2 AULA 	DE 	ARTESANATO, 
MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL E/OU TERMO E REFERÊNCIA 

400,00 Hora 42,67 17.068,00 

3 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, 	MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONALQUE 	ATENDA 	ÀS 
EXIGÊNCIAS 	DO 	EDITAL 	E/OU 
TERMO E REFERÊNCIA 

2.000,00 Hora 42,67 85.340,00 

4 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL 	QUE 	ATENDAÀS 
EXIGÊNCIAS 	DO 	EDITAL 	E/OU 
TERMO E REFERÊNCIA 

680,00 Hora 42,67 29.015,60 

TOTAL: R$ 165.559,60 

2. DA JUSTIFICATIVA 
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2.1 — A presente licitação é necessária para contratação de empresa especializada para 

ministrar aulas nas áreas de artesanato, Karatê, atividades físicas e esportivas e aulas de 

dança junto aos programas PETI, PAIF E IGD. 

2.2 — A definição da quantidade foi baseada nas horas/aula executadas no ano de 2013, 

optando-se pela forma de Registro de Preços, não se obrigando a contratação total das 

horas/aula. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, nos seguintes locais: BANCO DO BRASIL, APAE, GINÁSIO DE 

ESPORTES e CRAS. 

4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação n° 9394/96. 

4.2 - A CONTRATADA deverá aplicar: 

- 800 horas/aula de KARATE; 
- 400 horas/aula de ARTESANATO; 

- 2000 horas/aula de ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS; 
- 680 horas/aula de DANÇA, conformehorários e locais indicados nos cronogramas elaborados 

pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

requerimento da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando; 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

a.6) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 
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ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 
com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 
4.4. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
4.5. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 
proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 
translado.  

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local discriminado 
no cronograma apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 
5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.1.2-  Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração,  
substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da municipalidade;  
5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços;  
5.1.7 - A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 

5.1.8 - A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de vínculo empregatício conforme 
CLT dos profissionais contratados até a data da apresentação da 1a nota fiscal. (Essa 
documentação de comprovação deverá ser apresentada junto ao Setor de Licitações).  

5.1.9 - A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
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6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
7.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, 
e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
8.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
8.3-A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 
b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
cOa adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
Da satisfação do público usuário. 
8.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

Liana Paula Rosa Pasquali 

Sec. da Família e Desenvolvimento Social 

mir Maria de ara Denaratri---- ---

Prefeita Municipal 
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

8.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

Capanema, 20/06/2014. 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 cujo objeto é a 

conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	, . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE. NO 

INICIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

ft° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	nomeia (m) 	e constitui(em) 	seu bastante 	Procurador o (a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 

ANEXO IV 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municfpaí de 
Cayanema O5 6 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ O. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 
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(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no ...J2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 

Cargo 
NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃ O. 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

09 NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO 

DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 

ANEXO VII 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	, com sede à 	 , representada neste ato por 
seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  
portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , 

e do CPF n° 	, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 
como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber 
e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 
nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

Prefeitura illunicipaC de 
Capanema 9 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2014 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 026/2014, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, 

ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS 

PETI, PAIF E IGD, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto n° 

7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços com preço 

igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 
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CLASSIF DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 
3° 
4° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 
3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 
previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social. 
3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação n° 9394/96. 
4.2 - A CONTRATADA deverá aplicar: 

- 800 horas/aula de KARATÊ; 
- 400 horas/aula de ARTESANATO; 
- 2000 horas/aula de ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS; 
- 680 horas/aula de DANÇA, conformehorários e locais indicados nos cronogramas elaborados 
pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 
4.3. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 
requerimento da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

b) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 
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a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

a.6) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 

com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.5. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento, 

ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

   

Exercício da Conta da 

 

Ninciblárf5rog-Pámática 	Ir ontéÃe 
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despesa despesa= 

2014 2500 11.002.08.244.08012-045 934 

2014 2510 11.002.08.244.08012-045 935 

2014 2520 11.002.08.244.08012-045 936 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas 

da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados; 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2-  A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA. DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação; 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

Wmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por aula não ministrada, calculada sobre o valor total do contrato, 

limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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Prefeitura NuniciyaC de 
Cayanema 	 NHOi 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Ca.panema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 026/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita. Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

(NOME) 

Representante Legal 
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Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão 29/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ 
	

Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	
Preço Total 

001 	AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
	

800,00 	H 	 42,67 
	

0,00 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

002 	AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
	

400,00 	H 	 42,67 
	

0,00 

AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 	AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
	

2.000,00 	H 	 42,67 
	

0.00 

QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 	AULA DE DANÇA. MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
	

680,00 	H 	 42.67 
	

0,00 

AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

0,00 

CNPJ. 

,sprory,,,a • ,̀.asão 1 1 3.7 

 

17/06/2014 10.14 
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Prefeitura Municipal de Cupanema - Estado do Paraná 
As. Parigot de Souza. I 080- Capanema - Paraná -Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL N'029 /2014 

MUNICIPIU DE CAPANEMÁ, Estado do Paraná. torna público iue r:atv.e:.1  

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n'i 029/20 I 4 PMC' 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO. 
}CARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO 

AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Julho de 201 4 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, É 080-

Capanema -- Paraná -Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Junho de 2014 

Gabriel Felipe Cipri uni -P reguei ro 
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Prefeitura Municipal-
de Capanema 

RESOLUÇÃO Na 04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ • 
PROGRAMA JOVEM APRENDIZ - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 0212014 

EDITAL N° 02.0E2014 

Prefeitura 3tiunicipaC 
de Capanema 

DECRETO N. 5 740/2014. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a 
área que menciona e dá outras previdências. 

Lindamir Maria de LaraDenardin, Prefeita do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 123, IX, da Lel Orgânica do 
Município, e com fundamento nos artigos 2° e 5., alíneas "k" e "M", 
do Decreto-Lei n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

Art. 1e - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, parte de Chácara de Terreno Suburbano ni. 69 
(sessenta e nove), do Setor N.E. (Nordeste), da Planta Geral da 
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, medindo 24.000,00 mê, 
registrada na matricula ni. 12.160, no Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, conformemrial descritivo anexado. 
Art. Z. A área de que trata o art.

erno  
1° deste Decreto destina-se à 

expansão do Parque de Exposições do Município, especialmente para 
a abertura de trilhas no Interior da área verde, bem como a 
construção de edifício público no local. 
Art. 3. As despesas decorrentes da execução do disposto neste 
Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
Município. 
Art. 4° E declarada de urgência a desapropriação, para efeito de 
imissão provisória do Município na posse do bem referido no artigo lo 
deste Decreto. 
Art. 5° A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a adotar as 
providências necessárias à efetivação da desapropriação de que trata 
o presente Decreto, por via negociada ou judicial. 
Art. 6° Fica revogado o Decreto n°. 5.710/201.1. 
Art. 6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
dezesseis dias do mês de junho de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ivlunicipal.  
de Capanema 

NOTIFICAÇÃO 

Precadola)SenhoNa) 

Em cumprimento a Lei Federal n' 9.452 de 20 de marco de 1991, a Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Parara, vem através deste NOTIFICAR 0. 9s., que nas dalas a seguir relacionadas 

foram efetivadas as lã& apões de Recursos Federais ao Município de Capanema, colomie segue: 

S.U.S - ATENÇÃO BASICA EM SANDE - 624008-3. 13.08.14 40.235,00 

F.N.D.E -SAIAMO EDUCAÇÃO - 10465-5 16.08.141 41.214,18 

F.N.O.E -EUNDEB-FUNDO MANIA DESENVEDUCIASICA- 1914-2 17.06.14 34.525,54 

18.00.14 113.568,95 

11 0 S - APAE - 25157-7 16.06.141 810,18 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

REFEITA MUNICIPAL 

DECRETO N° 5.74212014 

Exonerar, a pedido, o Senhor VILSON JOSE 
BOROWSKI. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n° 63.920 do dia 16 de junho de 
2014 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar, a pedido, o Senhor VILSON JOSE BOROWSKI, RG n° 
3.975.880-6, CPF n° 524.288.349-91, do cargo de Secretário de Administração, 
nomeado pelo Decreto n° 558012014, do dia 06 de janeiro de 2014. 
Art. 2.- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias 
do mês de junho de 2014. 

Lindamir Maria de Latia Dernardin 
Prefeita Municipal 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Municiai° de Ceparrone, Estada de Parara. 
Em 18 de junho de 2014. 

Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique•se.  

PORTARIA Ni  5.87512014 

Designar servidora para exercer Função Gratificada. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e baseado no Capitulo I, 
seção VI Artigo 29, da Lei Municipal n° 126912009 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar a servidora ROSANE FRANCISCA BOSCHETTI KRAMPE, 
para exercer a Função Gratificada de Suporte Pedagógico junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

d. 	- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
. dvogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de junho de 2014. 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal-
de Capanema 

DECRETO N° 9.73812014 

Exonera, a pedido, a Senhora HELIA RIBEIRO 
MENDES. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n° 63.918 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar, a pedido, a Senhora HELIA RIBEIRO MENDES, do cargo 
de Professora, nomeada pelo Decreto n° 5678/2014, do dia 01 de abril de 
2014, do Grupo Ocupacional 08 - Educação. 

Art. 2°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias 
do mês de junho de 2014. 

Lindamir Maria de Iara Dernardin 
Prefeita Municipal 

Vilson Jose Borowski 
Secretário de Administração 

MULA: Dispõe sobre aprovação do repasse de 
recurso do Fundo Estadual de assisteneia Social- FEAS, para o 
município de Gapanema/Pr,para trabalhar Com as famílias 
atingidas pela enchente de 09%06/2014. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
no uso de suas atribuições que ihe confere a Lei municipal n. 

1471/2013, 

RESOLVE _ 

ARTIGO 1. - Aprovar o repasse de recurso do 
Fundo Estadual de Assrstencier SoCial-FEAS, para o 	dolo 
de Capanema/Pr, para trabalhar.com  as faMillias atingidas 
pela enchente de OS/OS/2014. 

ARTIGO 2.- Esta Resolução entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

capanema, 17 de Junho de 2014. 

( 
V.-__.c. . - t,-,  

CAR1cE KRAMPE -.' 
Presidenta ao Co selim Municipal da Assistencla Social - GMAS 

7£5350'a.r" 

A Prefeita do Município de Capanema. Estado do Paraná. Sra. Lindardt Marte de l.2.1 
Denardin, no uso de suas atribuicites 

TORNA PÚBLICO 

A HOMOLOGAÇÃO aos aprovados no %cimo Seletivo Para o Programa Sovo" 
Aprendiz, nos teima de Lei Municipal n° 1320.2011. das nonas estabelecesse reses • 
Edital e dispositivos constitucionais. pertinentes. 

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO: 

CLASSIFICAÇA0 NOME ii -DATA 	1  ODLA i 
NASCi1IEtTO  

1°  VANDREI LUCIANO LEICHTWEI6 
2° MATEUS LUIZ LEICHTNEIS Ah 
3°  ANANDP.A DA SILVA . VI 
4° LUCAS HENRIQUE SCHLOSSER 	114105'1557 63 

D1CK I 	• 
5° ADRIELE DIERINGS 11103/159C 	 1  04 
61  GUSTAVO J00ATTO ROSA 12/12/1997 	64 	• 

. 	7° VINICIUS SCHIAVO NOTTAR 23/01/1998 	I 	Eu  
8° ANNA CLARA DE OLIVEIRA . 

CAR ING 
19/12/1997 	, 	-I 

1 
.____ 9° EDIAN 	l9INr0R1 29/03/1997 	CO 

10° VALERIA 
3UENO 

 
•28/07/1992 	

•G- 
11° 07108/1938 	r00 
12° DIANY MACHADO KNECH7 03/02/1558 	t 	U 
13° NAYANA LAURA FLORES 

-1—  '. 14° KARINE BEATRIZ RODRIGUES 11 	4  ' 06/012111'  9'11. 3 
15° ALEX BRUNO KUNRATH 2 	! 99 

03!04/1954 	80 	1 16° THAYNARA KLEINERT DE SOUZA 
17° RODRIGO CAPELETTI 17107/1 	1-1T'e 	i 
18° FERNANDA JULD9 KOWIATKOWSKI 17/08/194 
19° RAQUEL ALBANO 29/12/1999 
20 ANAEL VINICIUS GERALDIN 1  08/ 	 .

56 
29/1211990. 	

, 	

1 21° EDUARDO LUCAS CEUCHUK HO!SA 
22°

6 
56 1 

23 0PFAITRII5CIASCSI:TLIANEICE'rEIVAS,U0S 
KUNRATH 

.i243 /1°̂1•91111I098 1 	ii 

24° EDUARDO POZZER DOS SANTOS 1C/10/1998 	;8 

21r126111292927 	1 26° 7  rASR211=1RrANEE-RAVIEEI:S  52 
ANDERSON LUIZ HOFSTETTER 23/86/1999 

29° PATRiCIA FRANZMANN PEREIRA 10/05/1909 	1---  
29° MATEUS LUIZ MULER BADE 02/07/19 	

- 

30° GUILHERME BUSCO 29/01 

3100V 2V SAPPER3r° 

..• 

ALA9- :á OUADROS 1031 998 	, s  
. 33° LUIZ HENRIQUE FRIEDRICH CE 28/04/1997 	I 	s2 	• 

34° DEBORA MICHELI SEIBEL 17/1N1996 	1 	A 	. 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 	
1 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE 1,1MWÀO-PREGÃO PRESENCIAL M:020»- 

MINICÍPIO DE CAPANEÁIA, Estado do Paraná, torna público que TealizarA 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 02912014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE 
ARTESANATO, KARATÉ, ATIVIDADES FISICAS E ESPORTIM E 
AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Ar'. Parigot de Som, 1080-
Capanenta - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em Imano 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Junho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 015/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Perene, torna público que realizara Proces-
so Licilatbrio. nos lermos a seguir 

Modalidade. Tomada de Preços n°015/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento-  Menor preço GLOBAL 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-

MENTAÇÃO ASFÂLTICA NA RUA PERNAMBUCO. ENTRE A AVENIDA INDEPEN. 
DESCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER. PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11 310.52 Ar13 

Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 08 de Julho de 2014 
Loca/ Prefeitura Municipal de Capanema, A, Parigol de Souza. 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 20 de Junho de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão deLicitação 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Parará, torna público que realizará Proces-

so Liciratorio. nos termos a seguir 
Modalidade. Pregão Presencial n° 02912014 - PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO KARATÉ, ATIVI-
DADES FISICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS 
PETI, PAIF E !GD. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horarto nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr. 20 de Junho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
RETIFICAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS N° 01012014 
Retifica.se no edital de Tomada de Preços n° 01012014. cujo objeto é a contratação 

de serviços leoninos especializados visando o planejamento. a organização e a reali-
zação de teste seletivo para contratação de Auxiliar Administrativo -. Aprendiz para o 
Municipio de Nova Prata do Iguaçu - Pr. 

Onde encontra-se descrito. 'realização de procedimento de licitação, no dia 
01/07/2014, As 14)00 horas". LEIA-SE 'realização de procedimento de licitação. rio cita 
16/07/2014, às 09:00 horas-- 

0 motivo da alteração é devido a atendimento da Lei 8666193. Art 21 a b. a 
qual define que o prazo minimo ate o recebimento das propostas ou da realizaçao do 
evento, será de trinta dias para tomada de preços, quando a licitação for do IMO:melhor 
técnica" ou "técnica e preço". 

As demais informações permanecem inalteradas. 
Nova Prata do Iguaçu, 17 de junho de 2014. 

JANETE DE CASTRO 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N° 044/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na 

Lei Federal cie re 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727i2007 
de 26/06/2007 e suas alterações. subsidranamente A Lei Federal m 8.666195 suas; 
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apleavers, 
em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°044/2014, conforme descrito abaixo-

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de carreta agrícola °aso, 
lente, destinado a Secretaria de Agricultura deste Municipio de Planalto 

DATA DAABERTURA: 02 de julho de 2014 - as 09:00 horas. 
Maiores iniormapees junto ao Departamento de Licitações em haat de expeaiente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL" N° 045/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
2610612007 e suas alterações. subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alie- 

 

Atos Oficiais Quinta-feira, 19.6.2014 - N° 5.378  JORNAL DE BELTRÃO 7A 

Conselho Municipal de Assistência 
Social de Vitorino 

Art. 73 Os Requerimentos são aios de requerer algo ou alguma casa e podem ser 
verbas ou escritos. 

Art 74 Serão verbas e independem de apoio, discussão e votara°. sendo caspa-
atados verbalmente pelo Presidente. os Requerimentos que 501k:item 

I. Retificação de ata, 
Observancia de prescrição regimental ou legal. 

III. Retirada de proposição, desde que formulada por seu autor 
IV Inclusão na Ordem do Dia de proposição que já lenha atendido as exigências 

regimentais: 
V. Esclarecimento sobre conteúdo de proposição e encaminhamento processual. 
Art. 75 Serão escritos e despachados pelo Presidente os seguintes Requerimentos: 
I. De Comissão Permanente, solicitando reunião conjunta ou audiência de outra 

Comissão. 
Il. De renúncia de Conselheiro; 
111. De informações a organismos governamentais e não governamentais. 
IV. De pedido de licença temporária de Conselheiro Titular. 
Art 76 Serão verbais. não tem discussão e devem ser votados os Requenrnentos 

de 
1 Retirada de proposição, salvo manifestação em contraio: 
II. Recursos contra a decisão do Presidente; 
III. Adiamento de discussão ou de votação de proposição 
IV Inversão da ordem dos trabalhos ou de Ordem do 'a. 
Art. 77 Serão escritos. sujeitos a apoio. discussão e votação os Requerimentos de: 1 
I. Nomeação de Comissão eiou Grupo de Trabalho. 
II Sessões privativas 

Seção VI 
Dos Pareceres 

Art. 78 Parecer e e propositura em que há pronunciamento esaito de Cornissao 
Permanente sobre a matêna sujeita a seu exame 

Parágrafo único. Rei matéria de urgência pode ser dispensado parecer escrito da 
Comissão. 

Art 79 O Parecer deve versar sobre a harmonia da proposição com a legislaçao 
vigente, este Regimento Interna. bem cano sob a conveniência. oportunidade e/ou 
exatidão da proposição 

Art 80 O Parecer deve constar de rés partes' 
I. Relatório. 
II Voto do relator, sobre a aprovação ou rejeição. total ou parcial da matéria. ou 

sobre a necessidade substitutiva ou de emenda: 
III Conclusão. na  qual constará a assinatura do Coordenador da Comissão e do 

Relator do processo. bem como dos demais membros. 
Arl 81 E considerado voto vencido o voto contrário ao Parecer apoiado pela maio- 

ria 
§ 1° Denominase voto separado o que. fundamentado, =aluir diversamente do 

Parecer. 
§ 2°0 Conselheiro que não concordar como Parecer. nem com a Conclusão, assi- 

na pelas conclusões. mas com sua restrição. 
Seção VII 

Das Emendas 
Art. 82 A Emenda e a proposição acessória de soba. 
Ari. 83 0 projeto de Resolução pode ser emendado em seu todo ou em pane 
An. 84 A apresentação de Emenda sara feita até o encerramento da discussão do 

projeto 
CAPITULO VIII 

Disposições Finais 
Art. 85 Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos pelo Reuno, 

órgão soberano do CMAS e publicados através de Resoluções. 
Art. 86 Todos os atos do CMAS deverão ser publicados na Imprensa Oficial do 

Municipio 
Parágrafo único. As decisões do Conselho serão consubstanciadas em Resoluções. 
Ari 87 Este Regimento Interno entrara em vigor na data de sua publicação. revoga- 

das es disposições em contrário. 
Ines Justina Picotolo 

Presidente CMAS - Vtiorino - PR 

rações, LO 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações ePtmamis ent 
sua sede sito a Praça São F,,,,eisco de Assis. '083. faia realizar Licitação na Muda, 
dade PREGÃO PRESENCIAL sob o° 04512014, conforme descrito abaixo 

OBJETO Contratação de empresa para a aquisição de tubo/cantoneira/viga UI 
chapa Irisada. destinados as necessidades de consumo deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 02 de julho de 2014 - às 14:00 horas 
Maiores intormações junta ao Departamento de Licitações em horano de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
-PREGÃO PRESENCIAL" N° 043/2014 

MUNICIPIO DE PLANAJ O-PR.. faz saber aos interessarlos que com oase na 
Lei Federal de ri° 10.520 de r7 de julho de 2002, Decreto Municipal de o° 272712007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193. suas 
alterações. 1C 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis. 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob r° 046/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO. Contratação de empresa visando e prestação de serviços de horas me-
quina, ligo retro escavadmra, a serem utilizadas em abertura de valas, aterros, terra-
Menagem, consunção e limpeza de bueiros, corte de terra. cascalhamento de estradas 
e outros serviços utilizados pelo Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 02 de julho de 2014- ás 16:00 horas 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Cruzeiro do Iguaçu 

ATO DA MESA EXECUTIVA N.° 00212014 
A Mesa Executiva da Camara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. Estae0 do Perene 

no uso das atribuições legais, 
Considerando que a Seleção Brasileira jogara pela 3' rodada da Primeira Fase ria 

Copa do Mundo do Brasil na máxima segunda-leira, dia 23 as 17h0Omin. 
RESOLVE 

Ari 11 1 4a TRANSFERIDO 	Sessão Ordinária ao 3° asando nn Legislatura 
da Unau, Municipal para a próxima Terça'Fe na dia 24 de iunno. no mesmo horário 
e local fixado regimentaimeore 

Art. 2° - O presente ato entrara em vigor nesta data. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná 

aos dezoito dias do ales de junho do ano de dois mil e quatorze. 

LURDES BERTOLDO 	 JOSÉ BERTOLDO 
PRESIDENTE 	 VICE-PRESIDENTE 

FLÁVIO DOS SANTOS 	ELTON DOS SANTOS 	MAJOR 
1° SECRETÁRIO 	 2° SECRETARIO 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 06/2014: OBJETO: Contratação de empresa para manutenção do vei-
culo do Legislativo Municipal, sendo prestação de serviço de mio de obra e fornecimen-
to de peças e pneus FORNECEDOR. SOSTER E SOSTER - LTDA, inscrito no CNPJ. 
72.428.592/0001-58. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SÃO JORGE DOESTE - PR FUNDAMENTO LEGAL ART 24. INCISO II DA LEI FE-
DERAL 8.666193 VALOR' RO 2.323,00(50is mil trezentos e vinte e Irás reais).RATI-
FICAÇÃO 18/06/2014. PELO SR. OSMAR JOSÉ DA SILVA MARMITT.PRESIDENTE 
DO LEGISLAI-1,10 MUNICIPAL DE SÃO JORGE DOESTE - PARANÁ 

OSMAR JOSE DA SILVA MARMITT 
Presidente oo Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Fulana 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Marmeleiro 

DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2014 
SUMULA. 'Decreta ponto facultativo no dia 20/00/2014, no ambito do Poder Legis-

lativo Municipal, e dá outras providências'. 
A Presidente da Camara de Vereadores do Municipio de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei, DECRETA: 
Ari 1° .Ponlo facultativo no dá 20 de junho de 2014 (sexta-feira). no ãmbito do 

Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, Estado de Parara. em virtude do feriado de 
quinta-ferra :Coroas Christil 

Ari 21  - Este Decreto Legimanvo entra em vigor ne data de sua pudica* 
Sala da Prestrancia da Camara Municipal de Marmeleiro. Estado do Paraná em 

18 de Pinha de 2019. 
Silvia lAichelon 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2014 
O pregoar° e a Comissao de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 

iguaçuIPR mma público para conhecimento dos interessados -nova dela de abertura 
e retificação do edital Pregoo Presencial n7  043/2014", que tem como objeto 'Contrata. 
ção de empresa especializada para prestar serviços de horas maquina de Escavadeira 
Hidráulica. 

Sendo que no anexo I. passa a constara seguinte redação: 
Lori"j 	 Descesào 	 I uma Q.do Velar Uni,. 

eu, (na) 
0,1010001 
ou, (139C d1 er,

pexeCuler ale COO loun eenlasl borde brada 	ae 
serviços 	diversos 	de 	Escavadeira 	Pldáulleo no a 500 2u.00 106.500.00 ~Cã ele. de 95 HP. DOM Cel.:idade 

coo. de 0.70 rn3 peco minimo de 
Operaple de 15 Meladas  

Total 106.600,00 
O recebimento e abertura rias Propostas será as 0900 lio as do dia 08/07/2014 

LOCAL: na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. sonda 
na Av 13 de mo. 906 - ceiem Ara Iodas RS referências de tempo será observado o 
horário de Brasile (DPI 

O Edital retificado podara ser obtido através do webpage: ntip://vAvw.auzeiro• 
daguactiongovbd demais mlormações através do telefone (0xx48) 3572-8018: fax 
(0xx46) 3572.8001 e email: licitaceocruzeire@hotmall.com  

Torno publico. 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 18 de junho de 2014. 

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 
PREGOEIRO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°040/2014 
Homologo o resultado apiesántaoo pela Corasse° de Lmtações. ?rega° 
n° 040/2014 referente Contratação de empresa especializada no ramo de hospe• 

dagern, alimentação (cale. almoço e jantar) e transporte ã pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde deste Municipio, que necessitem de atendimento 
médico especializado no municiai° de Curitiba - PR, declarando vencedora a Empresa: 
CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, vencedora do Lote 01 com urna proposta 
no valor de R$: 29.400.00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). Portanto este foi o 
menor preço Cruzeiro do Iguaçu. aos dezesseis dias do más de junho do ano de dois 
mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 005/2014 

FORNECIMENTO 
PARTE` 	MUNiCiP10 DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR 

•VECO1 ATILA AMERICA LOTE ONPJ 01.844.555,0085-0E estabaeade 
na ROO MG - n'238 - KM 73.5 - Sete Lagoas - MG, CEP 35.701-000, neste alo 
representada por Davi Mondin podador do DPF: 880.364.058-49, detentora da Ata de 
Registro de preços 21/2014 

OBJETO 	AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ES- 
TUDANTES DA EDUCAÇÃO BASICA DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO E DEMAIS 
ENTIDADES AUTORIZADAS DE ACORDE COM A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA VI-
GENTE NA UNIÃO, NO ESTADO. DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS. CONDIÇÕES 
CONSTANTES 140 EDITAL N 7  63/2013 DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR TOTAL: 	RS'i48 90000 (cento e quarenta e oito mil e novecentos re- 
ais) 

FUNDAMENTO LEGAL. 	C Andamento enconria.se nos artigos 15.0 e 
25, da Lei Federal 8.586/93 e artigos 22 e seguintes do Decreta n .78922013. 

DOTAÇÃO: 	0300 .- Secretaria de Educaçao. Cultura e Esporte.: 
08.01 - Departamento de Educação, 
12 301.00002030 - Manutenção do Ensino Fundamental, 4.4.90.52.00.0000 Equi- 

reamenios e Material Derras0sals 

EXTRATO DE INEXIGIBILiDADE DE liCi:AçãO 
PROCESO 00412014 
ESPÉCIE FORNECIMENTO 
PARTES 
  

MUNICIPIO DE CRUZEIRO 00 IGUAÇU - PR 
IVECO LATIM AMÉRICA LTDA, CNPJ n° 01 844 555/0005-06. estabeleci- 

da na ROO OG - n°238 - KM 73,5 - Sete Lagoas - MG, CEP 35.701-000, neste ato 
representada por Davi Mondin, portador do CPF: 8130.364.05349. detentora de Ata de 
Registro de preços 21/2014 

OBJETO- 	AQUISIÇÃO DE VEICULO ACESSiVEL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BA6d 4 DAS REDES PU 
BUCAS DE ENSINO NO MUNICiPIC. CONDIÇOES con,-"..7.m‘rEs NO EDITAL N. 
2912013 DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR TOTAL: 	RS:150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: 	O Andamento encontra-se nos aliou 15, II e 

25. da Lei Federal 8.666/93 e artigos 22 e seguintes do Decreto r.° 7892/2013. 
DOTAÇÃO: 	08.00 - Secretaria de Educação. Cultura e Esportes; 
08.01 - Departamento de Educação; 
12.361.0009.2030 - Manutenção do Ensino Fundamental; 4 4.90.52.00.0000 Equi-

pamentos e Material Permanente. 
Cruzeiro do Iguaçu. 09 de junho de 2014. 

Edson Bertoldo 
Secretario Municipal de Planejamento e Finanças 

DECISÃO DE REVOGAÇA01EXTINÇA0 DA HOMOLOGAÇAO E ADJUCICAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N 33/2014  

OBJETO CONTRATAÇÃO DE NUTRICIONISTA E ,-,,,TEPAPEi,JTA 
'godo em vista que ao empresasveneedome do ap., pegão preseamal 

33/2014, ESPAÇO VIDA FISIOTERAPIA LTDA e MARCIA BACCHI NUTRICIONISTA • 
LTDA ME, após devidamente convocadas e decorrido o prazo legal. não compare-
ceram para celebrar o contrato coro a Administração pública Municipal, declaro res-
cindida a adjudicação. homologação e classificação definitiva exarada em favor das 
respectivas empresas, com fulcro nas disposições legais e no parecer mridico 12/2514. 
por seus próprios Andamentos, designando a data de 23 de junho de 2014. as 14:00 
horas, para verificação da documentação da segunda colocada. nos termos do artigo 
4°, inciso XXIII e XVI da Lei 10.52012002 

Publique.se a decisào !amada. bem como comuniquaseae .idades e demais in-
mressacne 

Cruzeiro do iguaçu IA en torna da 2 014 
LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 

Prefeito Municipal 

AVISO N° 01 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo. licitação na modalidade de Pregão Elettárle0, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de material elé-
trico para uso em iluminação publica, conforme descrito no Anexo 1. parle integrante 
do edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS. as 0300 horas do aia 09reR2014 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA OE PREÇOS 0911 horas do dia 0910712014 

400.14l oiti bi 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO Menor Preço por Lote. 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da 

Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 as 11:30 e das 13:30 Is 17-00 horas, ou através da 
webpage: hlip://wvinvcruzeirodolguecu.pogov.bd  e vomvell.org.br  demais informações 
através do telefone/fax (0xx461 3572-8000: e email: licitacaocruzeiro@hotmail  com 

Cruzam do Iguaçu/PR, em 18 de junho de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

AVISO 01 
PREGAO PRESENCIAL 617 047/21)14 

A Prermlura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna publico que Iara realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na retirada e realocaçáo de barra-
coes pré moldados, conforme consta no Anexo I, parte integrante da Licitação. 

DATA E HORA DE ABERTURA: 10 /07/ 2014, As 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 ás 1130 e das 13:30 às 
17,00 horas, ou através de webpage: http://www.cruzeirodoiguacuungov.br/ e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572.8018. fax (0xx46) 3572-8001 e email, 
licitaceocruzeiro@hotrnanoom. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR. sor 18 de junho de 2014. 
3ELCENOIR LEIRIAS DA SIL-di. 

PREGOEIRO 

AVISO N° 01 
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial. de eCordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a mataria 

OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimento de laje pré mol-
dada para ampliação do paço municmal. conforme consta nc. ,,nino f parle integrante 
do Edital 

DATA E HORA DE ABERTURA 1007!2014 as 09 DO Inove '.ores) 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 as 1130 e das 13:30 as 
17:00 horas, ou através da webpage: hilp://vomv.cruzeirodoiguacu.prgov.ba  e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (Oxx46) 3572.8001 e email: 
licitacaocruzeiro@holmail.com.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 18 de junho de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Verê 
LEI N° 699/2D14 

DATA ?8/06i 2014 
Stimula.Auloriza o Poder Executivo Municipal e abrir um Credito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Municipio de Veré, para o EXeltiCIO de 2014, e da outras 
providencias 

A Câmara Municipal de Veré, Estado do Paraná, Aprovou e eu Adão Carlos dos 
Santos Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei 

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Municipio de Veré, bolado do Paraná, para o exer• 
cicio de 2014 no valor de RO 8.000.00 (Oito Mil Reais) nas seguintesdotações orça-
mentarias 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
003 PROMOÇÃO SOCIAL 
36.243.0010.6044 -manuiençao da Conselho Tutelar 
3.3.90.14.00.00 - Diériasin 3.030,00 
Fonte: 00000 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
003 PROMOÇÃO SOCIAL 
08.244.0010.2004 -Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90-14.00.00- DiariasR$ 5.000,00 
Fonte: 00000 
Art. 2°. Para cobertura do presente Crédito Adicional Especialserão utilizados os re-

cursos provenientes da Anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
03DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO 
004RECURSOS HUMANOS • 
94.122 0002 2031 Manutenção da Desse° defitecorsos 1...anos 
tr 4 90 52 00 OC - Equipamentos e Material PermanenteR. - 
conte 30000 

03DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO 
005PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS 	• 
04.124.0002.2030 - Manutenção da Divisão de Patrimônio e Serviços Gerais 
4 4.90 5200.00 - Equearnenlos e Material PermanénteRS 3000.00 
Fonte 00000 
Art. 3°.Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

decorrência das alleraçoes da presente Lei. 
4' A presente Lei entra em vigor na date de sua atroam°. revogadas as dis• • 

POSON ele contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ver°. em 18 de ¡unix; ae 24'4 

adeeceve 
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CAPANEIVIA 

Prefeitura Municipal de ( :Ipanema Estado do Numa. 

Parigot de Souza. 1080- Capaneina - Pararia - Centro.  

PREGÃO PlIES:ENCIAL' 029.4014 

MCNICiPTO DE. 	kl'UNEMA, Estado do Paraná. torna 

realizara Processo Licitaiório. aos [ermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 029/2014 PMC 

ipo dr Julgamento: Menor preço por 11-E64. 

ohm.: REGIS'T'RO 	PREy-.»..; PARA coNTRATA('ko UF 1- M1'RISA 

ESPECIALIZADA PARA 5115151'12.AR AULAS NAS Ál21 NS DE 
AR USA NATI). KARA . vrtviDADis EISI( 'AS IlEspoRTIvAs i .\ 	\S 

r) ,  11.9lm, A JUN LO AOS 	'RAMAS pu-n. PAD' 

Paidda 	kat" 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima CiI11(111 cru 

horário normal dc expediente. 
Capanenta-Pr. )0 de Junho de 2014 
(Jubilei Felipe Oprima - Pregoeiro 

R$ 96,00 5 32312014 

1 CAPITÃO LEONIDAS MARQUES 

AIS 5/Círio 1)E 3' I NT ÌO LEÓN1D,IS MARQUES-PR 
1VISO DE 1.1(.11:1( 

1•1?1,...•,i. 5(1 t1. 5 '11  

PHE-1.11131.1()-  (1 .111 .V/1 VPIO 1)1. 	11'11: ff) LEÚN/D.ii.V Si 1110 1 s. 

•it, 	cora sede 1, dr.unistrinist. na 	i aia-1Mo 	 , 

JO l'REGOEIRO deslizando pelo Decreto n. 	001,2014, torna público. que 
realizará no dia 117 dc Rilho de 2014 as 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Paço 
Municipal Arnaldo E Busam. nu endereço acima mencionado. licitação na 
1V1()I)ALIDADE DE PRE(.:ÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
P1)1.11.0 E. 
013.11.T11: Coto,.alas:ào d.e: 	IÇO, i ir ree•ilnigenS. 	 . ,,,,scrio, dc 

..1 	oli: 	 th. 

.le 1 	 i.ordornic solicitação da Secretaria NItalklind tie 
Oh111,,, e Serviços lirhanos. Depilo:mm.10 de Serviços Rodoviário.. 
RECERINIENTO DOS ENVELOPES: Ate as 05:45 horas do dia tr de julho dc 
2014. no serviço de Protocola desta Prefeitura Municipal 
VA1.012: O .olor esi laudo de Joninuação importe rio uni total de até R$ 
466. 1 20.00 pjuairocenuis oitenta e ser. nal eente e 1.inic real;: 
oisposiçÃo 	 1.0plas do edital e iltieNON serão fornecidos aos 

, 	. • :dl-db.-tu, diz 	on 	it., 	„ 	1) 	... 

....lures I 	 .0, ;ql.:, 	Ine. 

(. Nula. Ia:Ondas Marques. i.stutlo Ja Parana. eia In de 	de 2.. .4. 
IZotiruzues (lua Santos 

Pregoeiro 

R$ 168,00 - 56908/2014 

1 CASCAVEL 

51115IC1P10 Dl. CASt 

AVISO I/  I' LI( -rrAçÀo PREti/M) PRESENCIAL 195-2014 SEN11)14 

• Ca. 	, 	 neti 	ill• 

til Secretariada Descri, 01i, iinenio E.• :atómico e 	de \: .i,al 

07'07 2014 às 14h0linin. O imo CIO edital e inIhrmações podem 	obtido no 

Paço Municipal dc Cascavel. 'fel-  10xx-15) 3321-2297. Sim: 	 Ot:, 

C.1:4:11Veli1'R. 17 dc junho zle 2014. Marlene Santos Guedes. Diretora 

do Departamento de Compras 

R$ 48,00 • 57367/2014 

1 COR13ÉLIA 
1 CANDÓI 

sI 39111 x DL 111-.1)11)0 1.0- 1 1( 	x PIO.% 
ERA 	NICIPA1 	C.‘ 11(11. `4111 

forni 	 iequoren 	; 	11, 	I. 	 
:111t1Ó1 I. 110i 11110, el. ti,' alatricalas 	..0 57..; 	 ri„ 

•,(.: 	 ReNideliCliii 	.111,101 	, 	 1 

'01 I 

R$ 46.v0 .576':(2014 

SUMULADE REQUERIMENTO DE LICENÇAAMBIENTAL SIMPLIFICADA 
i) Poifr• 	11.4•.n.(1i).41 (:zi net•. 	ruNIP 	 .'';•1'•T" " 	!,2 

.,e ir:: ,;(1W:1( 	21. 	1!.,•) 	 , 

Ambiewai Sii Iplificade - jnidad, 1.10 Ti.éinspordu. 

Em 8 Rodovia Padre Paulo rol municipio de Corbelia. Estado do P' 

Corbelia 16 cio junho de 2014 
IVANOR DAMiÁ0 BERNARDI 

Prefeito Municipal 

RI 96.00 1,14212014 
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N" 117, segunda-feira, 23 de junho de 2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 

511S0 ILL. 0;11.11.m. 
PRFi,ÃO El E ERÔNICO N'' 32,2014 

A Prefeitura Municipal dc AmpérciPR avisa aos interessados 
que lira alterada a tinia de abertura do Pregão Eletrónieu n" 032/2014. 
para o dm 04 de ¡alho sk 2014. Recebimento das propostas-  de 
23 06.2014. às 09b até 04/072014, ás 1460(1m Abenuni das pro-
postas: 04/072014. às 141,30 min. Inicio da sessão dc disputa dc 
lanceio 04/072014. às 14h30 min A retirada do Edital poderá ser 
ciem:Ida atrases do .ite da CNNI www.cidadecompras.com  bi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AN ISo 1)1 1.1( rny, Âo 
(roem) e in IRES. 1)0 N" 13/2)114 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo. Pr.. comunica aos 
interessados que receberá até às 14:011 horas do dia 09 de julho dc 
2.014. em sim sede. na  Avenida Padre Natal Pigatio. n" 925 bloco 
07. proposias aconstruçãoainpliação das Unidades Básicas de Sou& 
de Santa Cruz e da Fazendinjta. respectivamente. 

1•110) DE LICITAÇÃO: DE MENOR PREÇO 
VALOR MAXIM() FIXADO' R$ 510.653.30 
Os intemssados poderão obter maiores iníonnações. bani co-

mo. ilha, ti edital de inteiro teor no endereço acima. no horário dc 
expediente uni atores do une www.campolamo.pr.gov.hr  - ciam-sisa • 
heiiações. 

AGLAIR TEREZINHA CAMPOS RIBEIRc 
DI- .ANI3RADE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LIC4fACÀO. 
,PREOAWPRESENCIAL..19`.19/261.4 
, 	. 	• 

0 MUNICIPIO DE ('ÁPANEMA. Estado do Paraná. morna 
público que realizara Processo Lienatorio, nus lermos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial na 029/2014 - PMC 
ipc de Julgamento Menor preço por ITEM. 

	

Objeto: Registro de Preços puni comratação 	C1111,,I 	- 

ixxialif.ada para uai-mirar aulas nas áreas de Artesanato. Kande. ali-
:idades lidiens e .1501-115as e nulas de Ihinça. mmo sus rompi-unias 
P1:)]. PAIF e IGI) 

AberIllra das prop.1,15. 09:00 horas do dm 113 de Julho de 
21114 

Local: PIN:Iitura Municipal de Capanema. As Perigai de 
• 111011. l'apanema Paraná - Centro. 

Demani inkinuações poderão ser obtidas no endereço acima 
enodo ein horário amuai de expediente 

GABRIEI FELIPE 1 IPRIANI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DF. ticIT.xç,:itt 
PREGM) ettEsENCim 5" 73,2014 

AQUISIÇÃO DE MAOIIOAIS E EQUIPAMENTOS DE IN- 
- FORMÁTICA PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

- RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVREI. 
I-MISSÃo 20,062014 
A IO RTI It A, 07 07 2014. 
HORARIO: 09810 HORAS 
VALOR MAXIM: RS 650.985.00 (SEISCENTOS E CIN-

QUENTA M11. E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAISI. 
PRAZO DE RECURSO A() EDVEAL: 02 (dois) dias aseis 

antes da data fixada para a abertura dos envelOpes de habillIngilo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais 

aiiiirmações Cileonlril111-se a disposição dos inlereddadoá nu Selar de 
lJettação e Cadastro. sito a Praça Pedro Kaled. n". 22 Centro. no sue 

einartopogov.br:8080•atendeneti 	e 	emadi 	hena," e:n.- 
1mm gmad com 

Velor 	 , ,,,s lie 	e dolaçáo 	editas
ol.511 baru, 0,  aia u.. •- 2014. lia 	sus l'ieleiluro Municipal de 
Corbelia. soo a Rua Amor Perfeito. 1616. Corbélet - PR: Edita na 
integra: Pudera ser Událtirldo pelos mieressathis horário de expediente 
da PMC. anises do E-MAIL: cadasirouncorbelta.m.gov.br, informa-
ções pelo telefone (0)4513242-0810, Legislação aplicável: Lei Federal 
n" 0.666/93 de 21/0611993 e suas alterações, Lei Federal n" 10.520 de 
17/07/2002. Lei Federal n" 123 de 14/12/2006 e Lei Municipal 11" 660 
de 109072007 e demais normas peninente ã espécie. 

•I 	- 
IVAN()It DAMIÁO ISEIÁNARLO 

PREFEI I L'IlA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

45 1505 DF 1.ICI 1.. ÀO 
l'REG•kt) PRESENCIAI. 5" 107/11114 

AQUISIÇÃO DE EQUIPANIENMS DE INFORMÁTICA 
NOVOS. QUI-  SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AOS PRO-
GRAMAS DA srscRE FARIA DE SAÚDE, COM RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DA SAI/DE PROPOSTA 08889455000/11130417. 

Rita e I•lorariti de Abertura dos Envelopes: 07 de julho de 
2014 as unh3iiiiiin. 

baleio 	brasis Pública. 07 de Julho oe 2014 as 091150 
non. 

LOCAI. DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELO-
reg, Av. 111(1 GRANDE DO SUL, 130 - CENTRO. NA  CIDADE 
DE DOIS VI7INII0S. 15- 'Ano DO PARANÁ. NA  SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL. 

(1 ednal escara ã disposição dos interessados no Departa-
mento de Administração. na  sede da Prefeitura Municipal e no sito 
www.doisminhosongto br serviçosqicitações. mediante comprovan-
ie de remada Inthromeries compkinentares atm,. do Ione 141:1 
if:36 X01)5 	i,36 vem 

PREG1ii PIOSENCIAL 5 11112014 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS ME-
DICO HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. COM  RECURSOS DO MINITE-
RIO DA SAÚDE - PROPOSTA 014889455000,11130.07. 

	

Data e liar; 	• de Abertura dos Envelope. 03 dc 'alho da 
21114 as 13h3tanin. 

Inicio da Sessão Pública: 03 de Julho de 2014 ás 13h50 
musa 

	

Dl. 	SI REt iA ABERTURA DOS r Neu i- 
PES. AV Ithi ORAM ii. DO SUL. 130 - CENTRO. NA CIDADE 
DE DOIS VIZINHOS. EsTADO DO PARANÁ. NA  SEDE DA PRE-
FEITURA N41•NICIPAL 

q(/ edital eidan, e disposição dos interessados no Depar-
tamento de Administração, na sede da Prefeittini Municipal e no rale 
www.doisvizinhos.pr.gol.br  serviços/licitações. mediante comprovam-
te de mira& Informações complementares tura,ea do fone: (46) 
1536 8828 ou .:036 8800. 

	

- • 	 I • 

RAUL CAMILO 1001.10N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, FAZENDA 
RIO GRANDE 

AN ISO Dl: IIONIOLOGAç ,ÃO 

	

P REÁ. 	RESENCIA N" 18/2o 4 

O PREFEITO N1UNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. 
no uso de Suas atribuições legais, 110MOLOGA o Pregão Presencial 

018/2014 com objeto ti Registro de Preço para aquisição de ma-
teriais dc iiirtionálien. acedo- %Mino vencedores as :empresar Ari :A- 

COME10 -1.AL 	- N4E, peso., 	iiiss•rita né 	ir- 
05.011.59611(101-49, vencedor do Lute II cont o valer de KS 
208.296.49 alimentos e ano mil Jazemos e 	e seis reais e 
quarenta c nove centasos i.. CRONNUS SOLUÇÕES EM INFOR- 
MATICA LIDA 	liPP. pessoa juridica inscrita no CNPJ n" 
17.819.550/0001-30, vencedor do Lote 02 cumo valor de RS 
506.850.00 (quinhentos e seis mil oitocentos e cinquenta reais). O 
processo atendeu a legislação pertinente em todo a sua tramitação 
consoante Parecer da Procuradoria Geral do Municipio. 

MARCIO 1_A1 T)10 1/1I1ZNilACIs  

I 	i,ISI A(' 	ei 	is' s ooó 	 ",",51 

	

oingicinentill I 	20,561.. 5  e  1) ,,cio  

Municipal n" 1254/2006 
Reabre-se ti prazo para os imeressados cm apresentar pro-

posta de preço para os Lotes n" 01. 03. 04. 10. 12. 14. 15. 16, 17 c 
18. 

Horário/Data da Abortara: às 141010min do dia 20 de Julho 
de 2014. 

Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, simada 
à Rua Jacarantlà. 300 Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. 

(1 edital completo estara n disposição dos 'illeresd.1510, entre 
cis dias 23 dc Junho a 2.8 de Julho dc 21114. Ia seu 	Mtlineipal 

Planejailleillii e Pmansds 'selor de lis ilações 

PREGÃO PRENENt 1.51 N"2.0•2014 
Nova Data 

Processo Administrativo 	6893.2014 
Tipo: Menor Preço - Por Lote 

Registro de preço para aquisição de Materiais para a Si-
nalização Viária. atarante solicitação da Secretaria Municipal de 
Defesa Social - Órgão Municipal de Tránstto - FAZTRANS. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n" 8.666/1993 e n" 10.520/2002. 
Lei Complementar n" 12320(16 Lei Municipal n' 264E2005 r Decreto 
hino Tal 	.21/01: 

IltiraritoData da Abertura. ás 0111100inni do toa 22 de Julho 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Riu t ¡unte. situada 
á Rua Joe:ir:ioda. 300 - N11055% - Sillá 	Licitações da Prefeitura, 

O edital completo estará à disposição dos interessados entre 
tio dias 23 de Junho a 22 de Julho de 2014, na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Finanças - Setor de Licitações. 

PREI.:ÁO PRESENCIAI V 31'1014 
Miou Paia 

Processo Ad lllll ustrainti ir' 24,52.2014 

firao Mentir Preço Pur Lote 
Contratação de empresa para u forneci lll ema de .segortis de 

veículos para Erma Municipal. conforme solicitação á Secretaria 
Municipal de Obras Públicas. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n"14.666/ 1993 	10.520/2002, 
Lei Complementar na 123/2006 Lei Municipal n". 260/2005 e Decreto 
Municipal 11". 1254/2006. 

liortiriuMata da Abertura: ás 091100nfin du dia 23 de Julho 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada 
a Ru, Lie...anda 	Breie 	Sai., de I 	•i, 

edital complehi estani a 5.11.1efiti sitia 	 eiiire . 
dias 2 .1  {Ét.  .1101110 a 23 de Julho de 21114. na Secretaria Municipal de 
Planciamento e Faianças - Setor de Licitações. 

	

i, 	 • ti: 2i- io 
LUIZ RAFAEL LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
I3FILTRÀo 

Iso DF. 	111.1t. si  G ,  

EDITAL N" 05521114 
MODALIDADE. PREGÃO ELETRONICO 
1)14.11EFO: Aquisição dc 81011o)1'ãmaras paru conservação de Vacinas 
das Unidades de Satide do Mtlineipin de Francisco 13.MM°. 

O Áluincipio dc 1,5111eiNco BellO151, eáláll0 do l'ilr111111. rescrito 
lio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n" 77.816.510/0001-66. com  sede a ata °emano Teixeira dos 
Santos. 10001. centro. Aunai pública rerratificaeão do edital nos termos 
dia datil dá sessão pública eletr(inica do pregão. cujo ala:muni das 
nopostas • rece1511115111,..1. 	!ire m,nlvu 	, dia 113 de  

Julho de 21114 às  09.00 horas. :rines do dile da Mi 	o.101.0rg.br. 
Pennanecrm inalteradas as densos condições estabelecidos no Edi-
tl 

NÁDIA DALL AONOL 
Preeocira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRE FARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA00 

111 t100 Ill i ()Ni Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 

AVIM.) DE LICITA( À() 
PRECISO PRESENCIAI. N" 5612014 

Processo n" 15921114. Objeto: Aquisições parceladas dc medicamen-
tos para atendunento na msistencia da farmácia básica do inuoicipio 
Os qu:nuiutivos ediabeleeidos no I111.51 I. do edital originário dão 
erniilladus e sen•ent como refere:lei, não tendo ai Adi,' 5 -bre 
giniiriedade de consumo " m muno " Regime de Lixei:L.00. Mento 
Preço por Lute. PIUM de exceticii0. EM ate IX (dezoito) meses 
• assmanna do contrato Tipo dc Licitação: Pregão Presencial -  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 

in.i.tutrAçÃo 
met tÀ0 PRESENCIAL N" 10/2014 

Reabertura 

Processo Administrativo 	18367.2013 
Tipo: Menor Preço - Por Indo 

Regi..., de pi...• peie apue:içá, de ‘eieo, 
entilador. Brinquedos. Mochila. es-

tuário. Calçados. Cobeitor. conlbone solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistem:ia Social e linha:iça°. 

PREGÃO ELETRÕNICO N" 114/2)114 
OBJETO: Aquisição de material de cama, mesa e banho, material de 
copa C COv.inlin, material de limpeza e higienização. aparelhos e uten-
sílios domésticos. aquisição de computadores, equipamentos de Au-
dio, vidro e foto. Aquisição de mobiliário em geral, aquisição de 
ventilador e bebedouro. Secretaria de Políticas para as Mulheres. 
Recursos: Livres c Convénio 789113/2013 - SPM • Plt. 
CONTRAIANTE. Mtuncipio de Guarapuava. 
CONTRATO N"-  232/2014. 
LiiN'1(5151)A C lé VoK(/'11, 40,Vilc 

.‘1.t IR fli fAl ES 1.86 .00 chiais imlc 011o:unos .• 	 reaiN) 
IT)NTRATO'N-  2332014 
CONTRAIADA. S.M. COltREA • ME_ 

Esmo d,lcmnentu pode ser verificado no endereço eletrônico 	100 st. inian-boatatmeakide.hunl, 	 Documento assinado dignalineille conforme N1P n,  2.200-2 de 24/08/21101. que institui a 
lafraesirutura de Chuvas Públicas Brasileira - pelo código ti0032014062300146 



a ente FUTURA, devi Obs.: Devolver à l'12 do, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

omecedor 

Prefeitura MuniciyaC de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/06/2014 	Edital n°: 029 
	

Tipo Pregão  
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R JOÃO MARTINI. 110 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 029), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

o fornecedor A 

Prefeitura Jiluniciyar de 
Cayanema 

tl 
1.4 ‘ju 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PRGIOCOLO DEENTREGA 

Data da Emissão: 24/06/2014 
	

Edital n°: 029 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR : 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
05.746.389/0001-32 

R PADRE CIRILO, 1421 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 029), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Virtato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 6..926.782-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO:23/0712013 

NOME: MARCELO JOSUE ROEHRS 

FILIAÇÃO: LEIO RONDE ROEHRS 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO:13/03/1979 

REPCIB00, FEDERATIVA UO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

R(3: 8.926.7824 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMAIPR, OA SEDE 

C.NASC=2163, LIVRO=14A, FOLHA.107 

CPF: 023.206.53902 

CURMRAPR 

uffinPR,11" 
'341,1r; 131119 
fuá¡
SPANICere"  1:494°RP-e:CX. 

ASSINATURA DO D,REIOR 
LEI N9  7.116 DE 29/08/83 CARTEIRA DE IDENTIDADE 

ASSINATURA DO TITULAR 

'Mp`ekigSite.,InssIT. 

MunIc.!.pal ete Capanema 
C..t)rtifico que este documento é cópia fiel 
cio original, 
Capanema, 	E -1•> 

    

    



tAvcomE 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

. 	. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

•-e>.4' - Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

1/ lr  

NÚMERO DE r_)ENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
PARANA 

lu. 	r-ss NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	
0 	11) 	' 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 ,.... 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	

s 	N 
Solteiro(a) 	e 	• 

y., 	. , 
SEXO REGIME DE BENS (se casado)  

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 	 IEVONIR 
(mãe) 

- VIDOTTE ROEHRS 	 ANIE 	-, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná — 

atividade empresária, que gão possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICino 
(Uso da Junta Comercias) 	' 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 'BRASIL 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - ES 

15.000,00 
VALOR DO CAP1  Yd- (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4781-4/00 
Atividades secundarias 

47610/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8599-6/05 
8541-4/00 Miti,17  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

ENSINO DE IDIOMAS, 	 t2le 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCI 	kskoO•\x-18. 

N Te 	
..4.fn oN 	, 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 	 .- 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 	 No', ------ 

..,.....-- 

._V ...J 	,', 	' 2--  

1....----

c 
offic 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT 	UF 	
iyE  NIRE anterior - 

PAR— 
,. 	R 

, 	OWe'DmER° • L  
UTORIzAcAo 	 -PI_ 
ekrR . AMENTAL 	 3;,N' • 	. •r..,  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

t.  C 	• IP 	• — i 	it • -- 	it 
O 	

---" 	15' .  

n• 	~,4~,,,,,,' 
, • TA D • ASSINATURA 	 4,SINATURA DO EMPRESA 	O 	--- 	.,... 	-3 	 , 	,,, 	

,-1
,e, 

16-01-2013 	 .....' 	 1 

PÁRA USO EXCLUSIVO DA Jli1V:TikOìGlEFit  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/01/2013 
SOB NÚMERO: 41107364135 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 

MARCELO JOSUE ROERAS 	 SEBASTIÃO MOTTA 
afeltura Municipal de CapaneffiRETAan GERAL 

tlA'
ttlficulueseteldecurnento écópialiaL 

"""LekrOligiret.: 



2/2 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

O)
Sicretaria do Desenvolvimento da Produção 

• - Departamento Nacional de Registro do Comércio .... 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

JOSUE nuns MARCELO SEBASTIÃO MOTTA 

Prefeitura Muniy:;ipal ,de GaruffiggRio GERAL 

Cartifico-que-este-docurnento é cópia fiei 
do originar. 
Capanema, 

KLIMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 WIULLWEZST~.t..1~ 

,O PA 	NA 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) C›. 	-, 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 1) 	n 	 0,'" 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 'nt,W,,tor  

Solteiro(a) :-.2"-  --•• W  4.)i : 	..„' . 

ma 
SEXO REGIME 

F❑ 

DE BENS (se casado) 	 lã 	11,  ,I. 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 	

, -i 	ll ,.. 
LIRIO ROHDE ROEHRS EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 \'41VE0''',  

NASCIDO EM (date de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 	 - 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

. 	SESP 	1 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação—somente no caso de menor) 

DOMIÇILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO.MUNICTPIO. 

`(Uso da Junta Camarata» 	• 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - de CAPANEMA 
CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO.MLINIÔIPIO 
a 

••' 	
raial) 	. 

 
Corrte (Uso da.JunI 

•-:- 	-• 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL' 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8230-0/01 
Atividades secundárias 

7020-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

i ,.,..~ervest-ltd;,. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA I-  I. 	.1, 
NIRE anterior ?O P , 

tr,rSoNl~"llY"..r. 
.'' 

ERCÍAL 

	

DE 	 

	

E NAM.NTAL 	 3-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

l'kR r e- L o 	)0g0.4 
„,,.AmA, ASSINATURA.'  

ou pelo representante/assIstente/gerente) 	 „":‘"''''.N ,,„2,,,,,,, 
R0()(-i% 	

.,,......__„,..»„ 
,,,- 	,. 

16-01-2013 

,ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 'n 	ws.  
..., 	 !, 	 ã 

S. 
5 3 	t • 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 / 01 / 2 013 
SOB NÚMERO: 4 110 7 3 6 413 5 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01 /2013 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUUla4 ei5Mg 



ts, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
ztLif, Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

~" Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) =_kiast  ,,,,,,ru,,,,4,,t,,,q  

DO PARANÁ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 O -2,, 	 5 , 	*

X 	
"ij-4"éqf 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 ,r  0.- ""'"' 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 
9"  ‘ --.' ';,'S'  V 

SEXO 

M F 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	 -_ 	_... 	‘2/ 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 A Ni O 	"- 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forra de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DOMUNICiP10 
(Uso dá Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO mumtcHato 
(Uso da Junta Comerciai) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL R$ 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8599-6/04 
Atividades secundárias 

4751-2/01 

4651-6/01 
4761-0/03 
4763-6/02 
9700-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS. DE INFORMÁTICA reterturks Municlpal de Capone= 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ips +,ertifio0 que sete documento á cópia fiel' 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 	do originai, 
SERVIÇOS DOMÉSTICOS 	 CgpOITOTTIO, 	(21—..,-/ 

07 4q 

	.--.. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INscRIÇÃO,NO CNPJ 

-,:7 	 ••,,, 	• 

jr.45›..-117y0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

- 	í fte 

• • °AJUNTA COMERCIAL 

	

REPENOENTe DE   ..1.- SIM 

WE •WI 	• NÃO  

ASSINATURA DA FIRMA PELOSÁRIO (o9/Velo represepfante/assi,stelite/gerente) 

?./    
/ ‘ 	g:A(4= (.- 	

RE

- •,,,,-• 	'c, 	/ 	-c. 	-(, 	• 
DO PAR:MIA 

,,,-7:7:-,:',;;-_,. 
DATA DA ÃSSINATURA 

f 
, 

... 
12-03-2014 v 

----- 

ASSINATURA DO EMPRESA 
.--- 	

,, •••  

•,------2:-.  - 	
i 07 

_-----, 	: 	 f97," 	W,01,,g4. 
PARA USO EXCLUS 
	

TA,GOMERCL.  i 

JUNMCOMERCIALDOPARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	\Cb,,, 	;, 

s 	SOB NÚMERO: 20141766778 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20 /03 /2014 

	'''.;.Y„,,,,  ''''''''"NEtA.  
,.., 

Empresa:41 1 0736413 5 

- Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 	t , -- • 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 • • 

SEBASTIÃO MOITA 

SECRETAR/iDGER4,-, 

Folha 1/5 



Folha 2/5 

IIERGIAL 

) 

PARA USO EXCLUSIVO 	- 

"14 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

• 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

	 kA!'SÃ U:)0 

) NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 H- 	— ; 	nQ  4 	pz  ,..)...Çè' 	-i - 	_,.- 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 e S 	O \ 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 
Zig- 

, 	 1 
1 

SEXO 

NI F❑ 

rr
(  REGIME DE BENS (se casado) 	 it 

\k• 
• 0, 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 

 EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 fflí  
NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

da 	mia)) (Usada &o~ 
 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

'BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8130-3/00 
7733-1/00 
8291-1/00 
4399-1/03 
9319-1/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
OBRAS DE ALVENARIA 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTgm  

a 	MunICipaledocu  Cterntoéacóppia fiel Pf:rtirfialcoitUrque  c 

d00~1 	
4/  na, -C2-1  -21-1-  CM~ 	.. - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

, /7.453)A-7-0001-30 
TRANSFERENCIA DE SEBE-Gi+BC-flttArD • • -• UF 
NIRE anterior 

F 

UM 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEP 	DE 

tt' • R-Lã 

	

ASSINATUFArA FIRMA PELO EMPRESÁRIO/cid-pelo represe tánte/assistente/gerente) 	 DO pM,9,NÁ 
,/f 4?,á, 	, 	,..,-. 	/z-c- ,e,"25,- ç' 	- - 

	

.._ . 	 ,I.5,,, 	ê.40,,,.., 
DATA. DA ASSINATURA 	ii"--  

12-03-201 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 1 	

fee 	,,,,„.,-..„,...,, 

.----:-.-7.--,<-:-.."---• 	---.------' 	"--- 	
l'Of 

P 	1 

fi 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20 / 03 /2014 SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

¡Empresa:41 1 0736413 5 
! MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

e57fr"--• *J418 	r- 
Re.: 3.463.294-4 1-PR 

r - 



PARA USO EXCLUO/Ge: A CO 	r4,1k! 

PUI33.:I93:1E:S20)ARQ hVE-SEt  

..\>118-~liefàfiild  
.1:46,3.294-4-1 PR 

f"-Ln "; ;u‘ ,  	 

A.Pi, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - FERE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	

Em matuilawi È,,,, 

 DO FARAMA 
ii 

 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 r 
0 4( 	O 0 a 	,----. .,,.,,. ,-‘, -,0,:,,,,, 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	
0.4.,,  ,.,-, ,,,,L:.los  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 i 

Solteiro(a) 
,(0. 

't. 	=. 

g-2. ' a e,.  :.- 
, 

SEXO 

NA .• • 

REGIME DE BENS (se casado) 

‘' 	
<'.. 

k. 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	 •'N.CfX,‘44-,1 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 -----vP 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO— rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO 130 MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Carne/tia» 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

de CAPANEMA 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO rouNiclpio 
(uso da Junta Comerciai) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
22 ÕINGON  DE ILATIVIDADE 

(CNAE Fisca) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8513-9/00 
4213-8/00 
4781-4/00 

8593-7/00 
8541-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (.5....  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
ENSINO DE IDIOMAS 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 	Prefeitura Municipal de Capanctis 	, 

Certifico que este documento é cópia fiel 

dOUNPUIL 	
07-  i 	W Capanema, 

_—. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 / 
, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17.,453.147/"00-0,-/1-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

Jlakk 
.o. ), • JUNTA COMERCIAL 

'''' 	o 
ASSINATUFyer FIRMA PELO ,,APRESÁRIO lovialepresentante/assist fite/ger 	e) 

	

1.'  7'4'7( tr 7 - 	
, 

/„/,, , 	q„,..--, 	, 	,,,,,e,-,- 	6f -7:.7 -::.ç ,v, 

	

i 	,,t,`J 	. 
....""' 

	

IP, 	k 
DEITA DA ASSINATURA 	 (7 

12-03-2014 
ASSINATURA D0,9ESÁ51? „,....., 	 ao 

- 	— 	*  ,, 	,,,,J-~ ------ 	 -...., .. 	---.)-- 
, 	- 	-- 

itiWrAcõmÈRdiACbtilsÁiütiét---  
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2014 SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOSUE ROERAS — ME 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Folha 3/5 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

    

—

NÚMERO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	
- 	- 	 , 

DO PARANÁ 
4110736413-5 	 7 „,. ,..„,„,..., NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 r 	g 

1) O 	li {-
5    -., ,,, 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
 

NACIONALIDADE 	 ESTADO crvIL .4 	'aV  

BRASILEIRA 	 Solteiro(a) 	 , g 
t- 

	

SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 	 4/ 

	

M 	F❑ 	 Z l' 

if 

•R / 

LIRIO ROHDE ROEHRS 	 EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 --- . ,..----- 

FI LHO DE (pai) 	 (mãe) 	
'''''''-'4'•&E....  

13-03-1979 	 6.926.782-3 
NASCIDO EM (data de nascimento) 	 IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 	 CPF (mimem) 

1 	

SESP 	 PR 	023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (fona de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 	 NÚMERO 

RUA JOÃO MARTINI 	 110 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO i DISTRITO 	 CEP 	 CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

CASA 	 CENTRO 	 85760-000 
(Uso da Junta Contereial) 

MUNICÍPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

empresário e requer à Junta Comercial do Paraná .-- de cApANEmA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	ALTERAÇÃO 	 021 	ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 	 NÚMERO 

RUA JOÃO MARTINI 	 110 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 	 CÓDIGO DO MUNICIPIO 

SALA 	 CENTRO 	 85760-000 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 	 UF 	PAIS 	 CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

CAPANEMA 	 PR BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - RS 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

15.000,00 	QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA 	

CURSOS REPARATÓRIO PARA CONCURSOS (CNAE Fiscal) 	 -- \ 
Atividade principal 	 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 	PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

	

Atividades secundárias 	 CANTINAS - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS. 

	

8599-6/05 	ENSINO 	DE 	DANÇA. 	'dleghn 	,w,.,:.,.:, :.,, 	.:: 	... 	.. 	,, fia a 

	

9319-1/01 	 :rfificeiktee ,,~KréAltrJec... nafiel 

	

8230-0/01 	 do original. 

	

5620-1/03 	 Capaneme, _. 
.,  

	

8592-9/01 	

. 	
., 	ászo,  

. 34'is FiFi,~., 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	u 	tWignf..114tA COMERCIAL 

NIRE anterior 	 tos cs 
,15' 	 -i -stns  

21-01-2013 	17.4/53.147/-05-W1-30 	 . unr 	 3-NÃO 

ASSINATURA 	FIRMA PELOyMPRESÁRIO (ou, 	o representantefassrs.tenteparente) 	 .0 	 . 

(-,'"--,-1- 	/ 7.A..,47,-_,(,- 	- 	----- 
c 	) 

 

DATA DKASSINATURA 	!_:,,,' ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	„.,,,,,---------, 	 g 	
.. 	r,, ., 
, 	rti'Jx5.,....r  

12-03-2014 	/-7.-----''''—...-; 	
, , 	.  

PARA uso excLuswo~tírr . ,e6NIEI2CIAL 	
-, 

„„----- 
DEFERIDO. 	 f---- 	'''',) 	

,,,,f.4 

`, 	
- 	 JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ P 	 9UBLIQISE:tEsE,AR 	IJIVESE. 	,-. 	- 	 --- ...,,,,,,i-  P4.   

--,.-,--,,,-___ e / 	\ 	. •,, ,-., 	( 	 AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

	

----''----------_,. \-----k-i -- 	 CERTINCOOREGISTROER 	20/03/2014 
--,„ 	 N 	 SOB NÚMERO: 20141766778 

R 	: 	.463.2944/í3 	 Empresa:41 1 0736413 5 
fg-tuéaleill 	 Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 	67--- 

- 	-• 	(fl 	.,--) 	. 	 MARCÍVJOWJE ROEHRS - .Irli 

')W / Li ,) / ,ç 	I ) 	
Tenura iviurecipai de CapanensgBAsriAo MOITA 

1 	
,
cortiNa .. .queestadocuriemégispialf&RETABio. ERAL. 	  

Folha 4/5 



A. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

j.  Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

DEFERIDO. 

PUBLIQTJE-SECARQUI -SE. 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 ca.ca~à.ts~.„,LUL2,k1,...-a:l 

ND RARANtk 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

í  
MARCELO JOSUE ROEHRS 

	

t 	' 	ri 	 ,„.,,,,.CN A, 
 4 l' 1 	,. 	 , 	„,,,,,------,,,,,,s, 

'... 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 
'5  N 	--'' 

 ,_ 	lt 

'Ca 	 il 

SEXO 

M 

REGIME DE BENS (se casado) 

F.
„,,...),4.0„ 4 if 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
\?,>= 44 (mãe) 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 1 !IV E ta  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO- ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DOMUNICTP10 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de CAPANEMA: 

outro registro de 

CODIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
• 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO -  

CEP 

85760-000 

CODIGODEMAUN~ 
(Uso da Junta Comertiafi 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR. 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
. CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

Atividades secundárias 

8592-9/02 
8592-9/03 

8592-9/99 
8591-1/00 

9313-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 	EXCETO DANÇA. 	
l"...sst ENSINO DE MÚSICA. 

ENSINO DE ARTE• E CULTURA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
ENSINO DE ESPORTES. 
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. PWOffiga Mililieipai de'.,:apaneine 

Certifte qUe Pet* docurnent° é  c6Ple gel-  - 	r N\ 
eig original,  

—~-.).i-g..- CWWWWW, 	1 i C? .(Ç.  

..vmmenessm.....~f”  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1/453.147/000?-30 

."  TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA U 	1  
NIRE anterior 	

-- 	DO 

W-, _ 	, 	.: 	AL 
001110A_I_ 	10 

ASSINATURA-Erp FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou • . . representanteiassister,aparde) 

	

/1 	

..- 	/./ 	. 

if 	(7.1.írdl...) 	,,, 	tr."%eAt 	7 	--lW, 1740.' 	/ - .--21(6-: 	..,
ti 

DATA DA /ASSINATURA 	 ,./ 

12-03-2014

--- --- 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 `lr, ''' 

I 
,,,-- 	 a 

JUNTACOMERCIMJ560MRANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/ 2 014 
SOBNÚMEIRO:20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 

:SÉCRETARIÔ GERAL 

Folha 5/5 



RUA JOAC 

88 
I.D.H.O. 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C.t,.0MISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL; 029/2 014 
Objetot,:::CONTRATAÇÃO• DE'EMPRESÁ ESPECIALIZADA' PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE 
ARTESANATO, KAMTE, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETIÂPAIFEIGD.' 

Declaramos, sobas`p-enas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa MARCELO PiSUÉ ROEHRS - ME; inscrita no CNPJ sob n° 
17.453.147/0001-$0; sediada kRug João 'Martini, n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Capanerna, estado dó Paraná, e MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conhé;cer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de' deseMbate no procediffiento licitatório n° 029/2014, realizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Capanema, 1 de julho de 2014 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEIRA 
Adelur Miguel P "ui 

Agente tlelepro designado 	 ! 

Ir. 	Ru lagoas n° 1p32, Capanama - Pr -CEP 85760-000 - cartorlop nl@hotmaii.corn fie(49)/3532.3710 

'N•st
plgital.N6  Zyp~iVc.nlysi1, C-orkro le: tns.dWP3,-_______-----  

'•,22,ou'Sulte--aise selo em thtto:11funarii"-en-cokluL .-'  . 
Re-cor^^^ ^^- -,,melharna-a-arA..-lnaturc-Indlc4.~.1AR‘,....-brJOVUE-RC'EHRS,do 
que dou N-Cias-rua: Ft''''3,-411  (VRC 21,73) e9elo: R$0,52. QaparilaMa-P1-R-3s-',-de julho de 
2014,-aal 6:56'48 horas. ---- 	.,,,. 	----____, 

Verdad 

Escre 
eAciefarfguel Pezzini 
AgInteDekploNsigoado.  

Rua Ala9oas, 1332 
Centro 

"  are:  

OEHRS - ME. 
al: Ma cel o. e Roehrs 

RG hl': 6.926 7 	SSP/PR 

RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  



Capanema, 1 de julho de 2014 

Por ser a eXpressão da verdadeArmamos o presente. 

dsde. 

screvente 

0 0 9 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C:-COMISSÃO PERMANENTE DELWITAGÕ:ES', 
PREGAO PRESENCIAL'`Nº 	• 
ObjetO.O.NTRATA00.,AE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR. AULAS NAS ÁREAS DE 
ARTESANATO, KARATÊ»ÁTIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETt PMFE 

Pela presente, declaraque, nOs,termos do art. 42.; inciso VII, da Lei n2. 10.520/2002, 
de 17107/20:02 a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17.453.147/0601-30; sediadaya,  Rua João Marthil, n2  110, bairro Centro, na cidade de 
Capanenia, estado do Paraná, através do seu representante-legal. Ylarçelo Josué Roehrs, 
rg '6.926.782-3 SSP/PR, sob, as penas da Lei, que esta ciente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação,  exigidos no respectivo edital. 

Licit 	M 	" e'OEHRS - ME. 
Re . eigal: Marcelo s ORbehrs' 
RG n°: 6.926.7 c JSSP/P°R'  

,:;-

Faz  

"' 	

SEVIÇO NOTAM ' L  E CAPANEMA 
Adelar Mi net 	ini 

...g . deolpnade   

Ru ,lagoas n° 1p32, Capanema-Pr-CEP 8576 -000 - cartoriop 1.,119hotmail.com  W (49 3552-3710 

----__ ____ 2elo Dii,gital N" Pypc§„zndVc. bLi1, Cqvtrolefl\fyms.qWP3/- 	• 
 	_.Lggik  ilts-eíse selo em Ihtto:11funarrier,..co 	- .,.- 
Ré,nr.hnn pcv_- _-é.,,rnelhártr~naturalndicariadeNIARJOSUE-ROEHRS.._clo_ 
que dou fé. Ctistás:IRt.1,-4" (VRC 21,73) e Selo: R$0,52. Cqparferne-PX-01,..de 'ulho de • 
2014; _át-1-6-..646 hdras',N 	i 	 ....------ 	.• 	i 

RAZÃO SOCIAL: Ma - 	• é Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000, 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0736413-5 	 17.453.14710001-30 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/01/2013 

Data de Início 
de Atividade 

21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; E 
- ENSINO FUNDAMENTAL. 

Capital: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 14/02/2014 	Número: 	20141245271 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	15r Informado 

CURITIBA - PR, 27 de fevereiro de 20 
14/092223-7 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140922237 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Calls • Nnerldedersiffludow 	 Documento Assinado Digitalmente 27/02/2014 
."--"'"1 Junta Comercial do Paraná 

preidênáada ftepelwa 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

	

Casa Civil 	, Medida 

	

"""d' 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24de agosto de 2001. 
www.juntacomercial p ov.br/certifi cad o 



e ar  MFauel Pezzini 

allâniketillige8:100  
~suma 

TAI3EL O 
D 

NOTA
E  

S 
FOQ 1 13'94 • 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIÓ 

1. 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

• 

: NÚMERO DE IOENTiFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
DO MONA 

NÓME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) A 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
.: 

‘,' 	--. 
:".,ii.• 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(rilhe) 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 N E tR , 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

I 	PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emanclpactib — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURCr— ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 	• 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
[ 	jrPIT5 

j  
- MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob awnaS da lei, 
empresário e reqUer à,lunta 

não estar impedidO de exercer 
Comercial do Paraná - -de 

atividade empresária, que  pão possui 
CAPANEMA: 

outro registro de  

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
.pfiblOAdjuidNiefsjo;:-  .. 
flistroállirigãtgifiárcla 	..• 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

I 	PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

......:1...-: 	' 	'' 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAP,  ai_ (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4781-4/00 
Atividades secundadas 

4761-0/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8599-6/05 
8541-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

corn c  ENSINO DE IDIOMAS, 	 ntW :P.. 
C602 CO  * 	\ TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCI 	1 	WW18., 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 	 rkPre 	.,;neo 	
i......--- 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 	 150 

....---...  
Ati,NTA.Y. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 1N-IAJESX.EibICIA DE SEDE OU DE FILIAL DE O 	' 	rt 	pA  
,CORM.,..,Eurc,.R.,,:. Av:i.d.:LiAA,ITL: 

f: 	'f'41 

____I  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

t (-' 	• 

(ou pelo representante/assistente/gerente) 

`v 	it 10 	A Or 
---- • 	 , ,:,,.'" 

`BATA  D ASSINATURA 	 P6SINATURA 

16-01-2013 
• DO EMPRESA-10.--a— 

.,-- 	 3.4 

is 
PAR4.1i$9g(P4OWPA g VI . 

DE 

DEFERIDO. 	 „------ ld 	 11  O. 
PUBL2dni 091.1IVE-SÉ.---  ----- o' .• :JUNTA COMERCIAL O0...PARANA" 	, 

..• AGENCIA-  REO.IONALMECAPANEMA' 
-111MOPP 
tiffirOb 	rni.  _ 	...,..or  .. 

. 

' 

• ..CEWIÉPQ.013EGISTROj EM: 21 /0 lin fã 	 ..,, 
,.., . 	. 	.. 	, 	. 	. . 	. . . 	. . . : 	.. . 	.. 	• 	. . 	. . . 	. 	. 	.. 	.. . 	 . 	 . 	. 	. 

g 	. SOISMUMER0:,41107.3.64135 	. 	.. 	 '11 
.• P,totocoo:.13/04458WDE17/01/2013: , d' 

.294-4/PR , 
• // CELO 	JOSUE 	FOEHRS. 	

• 	._..........._,_ 	 .. 

..SEPIW.g0 MOTTA- 	 , 
--. ; 	 •• SECRÉTAR 

TABELIONA10.  
CAPANEMA 

OfPU)1 
4 

.01,4 	 .. 	AUTEN 
A 	 fe 'tV 	.... 	.. „. 	.., 	 nresente 

ICA 
ggopla . 	_ 

oom 

77,  

2 3 JUN. 1014  

O 
confere 

otf, na . LJou fé. 

NOTA:', 
PARANÁ 



Ug-tn• 
1!! 

nado 

2.2. 
12001 

dela 

TAI3E I0 
DE 

NOTAS 
F0011397 

O DE NO1A., 
- PARANÁ 

!CAÇÃO 
tocápla confere 
'gine!. Dou fé. 

N. 2014 

diltÂÃ / 411) 
e ar Mi. uel Pezzini 

'Leiria da Silva 
• Agente DelegadNiejsászio 

~vente 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2  
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

'. NUMERO DE DENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE - NIRE DA FILIAL (preencher somente Beato referente a 111105 

DO PARANÁ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

.' • MARCELO JOSUE ROEHRS 
c" R e i-j> 

(-0 	---N 
..... 

NACIONALIDADE 

- BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 .g.  

Solteiro(a) ,, 
•• SEXO 

IVI► F 
REGIME DE BENS (se casado) -' 

, 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 	 IEVONIR 
(me) 	 c , 

, 'Y 
VIDOTTE ROEHRS 	 "- 	Ai 	

• 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgúo emissor 

SESP 
UF 

 PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçâo — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO —,_rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
GOGO DO. M11411'10, , . 
fÚrg.03 J•iriiTr',L ,i1) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 P, 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e redrièr à Junta. 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO bo ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
i i D:DO,M. ' 
, i 1 Viiiiíãà . , i 

R!o2 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

I 	PR 
PAIS 

BRASIL • 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8230-0/01 
Atividades secundárias 

7020-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

Ji,. 

- 	,-;..r.invenik•I •• 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA ÃuNTAv Lurssr,,r.-••••'":' ER9Ipt., 

NIRE anterior -  ' 1,-  tp0 p,,,.V}4 	 sim • : 

	

 	á - kE,c) 

• ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 

• RceL0 ,Yàge-C, 
' \il./ã ASSINATURA 

pelo representante/assistente/gerente) 	
II,P, 	=.= ..., 

R(Y;(-1% 	 4e, 

16-01-2013 
/‘,SINATURA DO EMPRESÁRIO 	 ___--.T.--.....;, 	 ," 	;. 

.» 	', ----r--.----- 	 ! 	k":-,'•- ... 
• PARk0E0.:E)OLUSIVX:R)Ala 	 -- ' 	: ç, -:=2 1:•" 

SIA 
...:: 

, . 
,•' DEFERIDO. 

PUBigighk e'Q V 	..-\ 

1411PWIlF..." 	,., 	
-N. ____.- 

,„ 

- 

lig 

•-• 

vtv, 

' JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE'CAPANEIVIA.",,,,.. .. 

,.cERTiricQ0REGWROEM:.  21/01/2013 -: 
' SOB NÚMERO: 41107364135 	• ,•• •• • 	

4 	.- 

• • PtPtPçolot 13/044687-8‘,DE17/01/2013'. 	 • 	
1 

: 	. 

, 
i 	ELI() 

-cate 
1 •,..:.,.... 	• 	: 	. 	• 	••• 	• 	, 	• 	-•,•• 	••,•-••• 

A ANEM 1 	V 

V.,€0. 	( 
e ,, R 

,, 
• 

. 	• 	. 	, • 	, 	,, 

.1. 	• • • 	
.. 	. 

1ARCELO JOSUE ROEHRS    SEBASTIÃO MOTTA ....... 	.. 	.,. 	. :.SECRETARIO GERAL •• 	 A presente•fc . 	., 	• 
com se 

e Nom. 	 — 
.1 .01 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Sncretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Reaistro do Comércio 



NÚMERO DEZ IDENTIFIUA4r., Lc REL,16 INL,  ut cMrrccom - ivIkã Um 6cuE Mil= DA riLIAL (preencher someniebe:aiu ieleoelite a filial) 	 l' 	,PAERE 

4110736413-5 DO PARANÁ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
ON RÊ, 

i 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a)  1>'''  
...2:.1 

SEXO 

M Ad F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

 `,., .51/  

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) Q 	 q" 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 A 
NEAlir';'' 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

1 3 - 0 3 - 1 9 7 9 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

I 	SESP 
UF 

PR 
CPF (número)  

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -.711a, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
{Uso de Junta Comercia I 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF  

PR 

declara, sob as plenas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO  

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
,..,. 

UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 

:ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

8599-6/04 
Atividades secundárias 

4751-2/01 
4651-6/01 
4761-0/03 
4763-6/02 
9700-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS . DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃONO CNPJ 
" -Ni :. 

/ 	
.453 	0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	up 
NIRE anterior 

'UUNIAí.CQWE 

USO DAJUNTA COMÊRC L 
átPENDENT-FuE  	, 

A, 
ASSINATU, oA  FIRMA PELO 	RESÁRIO (o elo represe ante/ass 	nte/gerente) 	 DO PARANÁ 

Xree 

PELO 

DA A DA • SSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESA-  • 	------ 	 vP, 	• 
7,.. " 	 0,,  

.-__rjrir 	 i- 12-03-2014 	 ft 

. PARA.USQ.ÈXCLUS 	db tk ~1, 	
^ DEFERIDO. 

PUB 	. • • *dai 
A_Itn.  

04.' 
Vrnt a 	,.. 	: 

. w= 
DO 

— JUNTAcE  
C 

CAPANEMA 
RAMA oi  

R TI COMERCIAL00 R EG,s TR  

REGISTRO 

n. IP:  2  

`i. 	 ,: 	Gir 	• 
• .. 

R 	. ". • .3.2944/ 'it, 

REGIONAL.1402  0A 3  

h -" . /2014 	' 	PA 

2,  . 	spAGENCIAtoostoN uoimo  E: 1 	70,6iD6DE 

P 	),, 	
270810312014 	..,,,ok..' " NE  /Empresa:41 	1 0736413 5 	

ce'l ..`" • . ,R 	WCELO JOSUE ,f, 	
ROEHRS - ME 

t l  
,-\

.1

,..

'

,. 
CARÂNEMA 

IivAiu 

' :7W  /P  3 ,2,w Kf  , 	 . 	..,,,,Nork,.— 	------T---- 	_____L. 	___ 	._. 	..,„ T E N T ic 
''.P' 	 SEBASTIÃO ly1 	A 	A presente fot,--• 

A 
p Ía 

..,... 	.. 	• 	, 	. 	 . 	, 	•A:1, 
'P'RqRÇIM( .p àÁÉM.,:' 

NOTAS 
PARANÁ 
;AO 
Confere 
ou fé. 

zo3h01/.51014 

Adelar MigLleI Pezzinl 
Agente Delegado Designado 

IM111 

 

cia ãtova Pedroso 
guroveme 

tete Delega 

TABEL I 
E
ON 

D 
NOTAS 

FAO 1 1403 

id:ZS,  Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

 	Departamento Nacional de Reaistro do Comércio 
REQUERIMENTO 

NCHIMENTO
DE  EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREE 	NO VERSO 	 o 



,10:44k Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Reaistro do Comércio. INSTRI 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
iDDES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ..:.. ,eterente a tina) 	

DO 	PARAM 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

`GeR G) 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA Solteiro(a) ‘.. 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

•fE-• 
FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	

ANCA   EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

I 	SESP 	I 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -`rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICtpi ., 
Iu,dainn1.1CO3,,,W) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA te 
UF 

PR 

declara, sob aspánas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do Paraná - de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, ele.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO CO MUNICtFai,  
(Uso da Junta Comarct - J 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS  

Atividades secundárias 

8130-3/00 
7733-1/00 
8291-1/00 
4399-1/03 
9319-1/99 

ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
OBRAS DE ALVENARIA 	r- 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

.453. 	0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

uF  

jUNTP.£0:ME726°{::e 
USO OA JUNTA com 

ASSINATU 	A FIRMA PEL EMPRESÁRIO

! 

 pelo rep7tánte/assIst 	/gerente) 	 DO FARANA 

,ce 	wc- (-s. 	 N R' 
ff 

DATA D ASSINATURA 	7-. 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
R,  

11' 	'.. 	'. —  12-03-201 	 -"'1,, 

PARAMSP:Ent.11$1Y9P 	dt .aRCIAL 

Ur rar DEFERIDO. 
P - QUE- 	E ARQU V-  SE. 91,10  r 

• JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	. AGENCIA REGIONAL 
, 
 

• -...0

0
"------..1111. 

DE CAPANEMA 
'CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/O3/2014s 

._. 

RG.: 3.463.29" 	
R 

bLe;;; paia 

lil 

00i 

SOB NÚMERO: 20141766778 . 	 " Protocolo: Protocolo. 14/176677-8 DE 20/03/2014 	-Aqe--*- 

	

1 0736413 5 	' 

	

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	
`-'• " — . . 

SEBASTIÃO—  — 	- - - i/1-  n—T  T-  A-  

:.- 	, 	p,,:,., 
 

AI'm  

_SABELiui \IA I O a NO1 
PAR) 

02)0  / C3,D1013_ it,OW 
CAPANEMA 

  A U TE NTICAÇÃC vE.Norà' 	SECRETARIO rERAL ,,PkIr•,- .- - 	 te f tu 60a. conf 

" A  CC=Veu OjridmgtÉ Dou fé 

AS 
NÁ 

tre 

Folh 2/5 
Z 	juN, 2014 

tilar Mig el Pezzini 
Agente Delepado Designado 

LENI& 4/a Silva P•01940 
Emewrolo 

iáS 	

- s.roW 
40.4 00as,133 - 

TABEL1 

NOTAS 
FAIA 1 1402 

iW 



REGIME DE BENS (se casado) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

MEI FE] 
FILHO DE (pai) 

LIRIO RONDE ROEHRS 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

(mãe) 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

426.,- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do nomércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES OF PRFFNCHIMENITO NO VERSO 	

1) O O 1 e, fm 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA riLiAL (preencher somente se atoireTerente a mau JUNTA 	COM 

DO PARAM 

PR 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
DENTIDADE numero 

6.926.782-3 
Órgão emissor 	 UF 

SESP 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (rone de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua,-ev, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NUMERO 

110 

UF 

COMPLEMENTO 

CASA 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO mumárpio 

i,rrt'd~orcial) 

PR 

declara, sob as pebas 	não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - de CAPANEMA: 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
	 110 

NÚMERO 

VALOR DO CAPITAL RS 

15.000,00 

COMPLEMENTO 

SALA 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundarias 

8513-9/00 
4213-8/00 
4781-4/00 
8593-7/00 
8541-4/00 

BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ENSINO DE IDIOMAS 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

CEP 

85760-000 
UF 	PAIS 
	

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

PR BRASIL 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
	

UF 
	USO DAUUNTA COMERCIAL 

NIRE anterior 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NP,  g-'7  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17/.153.147/ 
	

-30 
ASSINATU 	A FIRMA PELO 	RESÁRIO (ou 	representante/assIst te/ e e) 

DISTA  DA ASSINATURA 	 (;:, ASSINATURA DO 	SÁRI  

12-03-2014 

I 

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

DE NÍVEL TÉCNICO 

PARAUSOEXCLO ,,t4UNIWC  
DEFERID 
PUB *UE-S E SÉ JUNTAdOMERtiAL DO PARANA 	- - AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2014 
SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 Empresá:41 1 0736413 5 

MARCELO JOSUE ROEHRS — 

SEBASTIÃO MOITA 
. SECRETARIO. GERAL. 

;-co 3,  ?-)01(-1 

     

Ai:›ELi 
CAPANEMA 

AUTE 
A presente 

.) DE NOTAS 
- PARANÁ 

rICAÇÃO 
otocópta confere 
fidinal. Dou fé. 

FoliblmiN. 2014 

ar Miguei Pezzini 
• Agente:Delegado Designado 

Leila da Silva Pedro*: 
Earsamt. 
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>„ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
41 Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

(
.,itw ' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	• 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 DO 	PAR/ANÃ ,,,.. 

REG 

r. 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS (0°4 
RT 	-1.- , 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 4.. 	',- , 

SEXO 

NA F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

Ch.„,, 
,Q/ 

FILHO DE (pai) 
--r,e, 

(mãe) 	
41AIEMP,:. VIDOTTE ROEHRS LIRIO,ROHDE ROEHRS 1EVONIR 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 	, 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 	1 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua,'ev, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 	 ff 

DF 

PR 

,,.. 
declara, sob as penas.cla lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná .- 

atividade empresária, que não possui 
de CAPANEMA. 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, as,. etc) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
:é.ÕDIO.  	r 
0~0 
-- 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8599-6/05 
9319-1/01 
8230-0/01 
5620-1/03 
8592-9/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CURSOS REPARATÓRIO PARA CONCURSOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
CANTINAS - SERVIÇO DE 'ALIMENTAÇÃO 
ENSINO DE DANÇA. 

E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

PRIVATIVOS. 

jUNTA.01NA_E•ku,RIW 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSC - IÇÃO NO CNPJ 

13.147 •0 	-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

, 

C,6 

PAR~COMERCLAI 
• .1% ICIEWE ' 

ggP.?r 
ASSINATU 	FIRMA PELVMPRESÁRIO (o 	representante/a 	tente" nte) 	 e 

ii AX 4-) 	 , -trCV,4e s' -- ----tC 	 qu 
DATA D ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRES RIO 	 st,..1. 

12-03-2014 
--."-- 

PARA..~:EXcais)v0 T 	MOKOIAL 

- 
... 	, 

DEFERIDO. rék  • 	
• % i 1111  ,, .....„_- 

PU:,olf"1"' 	VE ,..E. JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 .~4à. 	i. 
ti.  '... 1) ' AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 r 

4. 	• ,,f"." :,. 
 . 	2 

CERTIFIC0•0 REGISTRO EM: 	20/03/2014 , 
SOB NÚMERO: 20191766778 	

, 

Protocolo: 14/176677-8, DE 2010312014 i 0á- . 	APANEMA 
Rb.: X463.294-4/ '' R :-. 	' Empresa:41 1 0736413 5 	 / ' 	. .• 	 AUTENTW 

cá 
inE 

1 : 
ZO t), 3 ;201•(f / 	, 

' Rlii MARCE1,0 JOSUE ROEHRS 	ME 	 A presente fot , 	, 	 -, 	SEBASTIÃO MOTTA ,, 	 com seu orl 

iNí 	
emr, 

-... 	 'SEM ETARiC) fERAL.: ZfiS1 	 '''' . 	 . 	t-, 

1 ai. VI 9bitUriAtilln710 	 I > 	 )r'> 	
2 3 	i r-1L— 

ffi 36 

ar Mi• el Pezzini 
Agente Delegado Designado 

Leila de &hm ~os° 
Eiscrfflisilo 
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NOTAS 
FACe1.1400 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

JUNTA .C.0 

NOTAS 
PARANÁ 

AÇÃO 
Pia confere 
I. Dou fé. 

014 



4, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de RegiOro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUCÕEG DF PRFFNCHIMENTO NO VERSO 

-- 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NiriE i)A SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato rei..iunte e miau 	

----z~amiziaw.w.i..4 

DO PARANÁ 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
c,NA R,„ 

04, 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA Solteiro(a) 
AN 2k  ac 

SEXO 

iv, ... 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pal) 

LIRIO, ROHDE ROEHRS 
(mãe) 

1EVONIR VIDOTTE ROEHRS 
40 	 

41VEMN.  

	

..... 	• 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF(número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua,Vv, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
SPDIGO DO NIUNIGIPI 
(li, ii AO Junta GP-n,ri,n) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	lf PR 
UF 

declara, sob as petras.,da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do Paraná - de CAPANEMA.: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO - 

CEP 

85760-000 
CODIGO DO MUNI C iP10 
(Uno da Junla Conlemlar) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundarias 

8592-9/02 
8592-9/03 
8592-9/99 
8591-1/00 
9313-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA. 
ENSINO DE MÚSICA. 
ENSINO DE ARTE• E CULTURA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
ENSINO DE ESPORTES. 	 ..- 
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1 	453.147/000-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	d, ti, virlii .. ;1 
iiJVC4 IP,.., . 

1 DO 

NAEV(WfS7.1.,. 

'! ggIS 	o 
ASSINATU 	FIRMA PELOEMP ESÁRIO (ou 	representante/as stente/ge 	nte) 	

, 
.Á:''' 	''''' 

DA A DA IASSINATURA 

12-03-2014  
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 \nh 	, 

ft--/- 
pARA. USO EXCLUSIV 	 11 

DEFERIDO. 

PUB 	• 	E-Sm, - , 	P ,I 
. 	I ,... 

k 
____ 	 ‘ . - JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ---- --- -re 	., ii, 

...- lipepow  
,Lome.." uca 

. .. 	• 	~Ir _, 
eiri 

:,- , ),(0, 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	280/03/2014 	

,-,- 

g 	SOB NÚMERO: 2014176677 
vilmniww- 

e 

1 

Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 , ,-----,' 	• 
Emp resa:41 1 0736413.5  	 i ' 	'"-- • • 

CELO JOSUE ROERES - ME 

1 2-0-O3)-29,f 
 	/ 
	/ 4 1 

, g 	. 	 SEBASTIÃO MOTTA 

10.,j ''''L"' 	''''" ''' . -"L-\ QTA'ci..;. . 
-(''; 	 ''SÉCRÉTARIO - . 	

rA. 

Folha 5/5 

2 3 JUN. 2014 
• 

Leila da Silva', ;4 1111'uel Pezzirn Eftwmata  e7in7e's iado Designado 

TE T A AO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

ti () 	8 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0736413-5 	 17.453.147/0001-30 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/01/2013 

Data de Início 
de Atividade 

21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; E 
- ENSINO FUNDAMENTAL. 

Capital: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

Microer_npresTou 
Empresa dé Pequeno Porte 

(Lei n2 	: i6)---, 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 14/02/2014 	Número: 20141245271 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

mpresa  " -  
REGISTRO ATIVO 

Status 
CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 27 de fevereiro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Certhirán•AuladdahCafflica 	 Documento Assinado Digitalmente 27/02/2014 
'."t!"=::°"'!:":"'"'-:N Junta Comercial do Paraná 

Presidénaa da Repúbhca 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Ca. Civil 	• , 

Medid"'"'õdj Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de24 deagosto de 2001. 	Você deve 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140922237 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

14/092223-7 



ti)
. GOVERNO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E A JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	SSUNToS DO MERCOSUL 
 SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO of 0éy 9 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 	 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N6  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 

- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capital: R$ 	15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS) (Lei n6 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 

Data: 20/03/2014 	Número: 	20141766778 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 24 de junho de 2014 
14/257067-2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 142570672 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

~sign Autaldadetenilkadaa 	 Documento Assinado Digitalmente 24/06/2014 
"-"1-"1"--"" !-"", Junta Comercial do Paraná 

I 	Preoriénri.da R,Poloica 	CN PJ :77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

ecidekl2a4Pdr:Z'o:22'2007:2.  Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
itintarnmorninl nr nnw brirsortifirarin 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
85.92-9-01 - Ensino de dança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO MARTINI 
	

110 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEM A 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IA 

     

Receelt Irederal 

  

O O 

      

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 



DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 HHJOj 

DATA DE ABERTURA 

21/01/2013 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25106/2014 às 10:48:55 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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ll
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MA TRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO MARTINI 	 110 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEM A 
UF 

PR 



Emitida e 
Válida a 

?,1.0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 035132014-88888147 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17453147/0001-30 

Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

Nome Fantasia:IGuAçu DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Endereço: 	RUA JOAO MARTINI 110 SALA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/06/2014 

Certificação Número: 2014060909454380640335 

Informação obtida em 23/06/2014, às 09:47:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://~receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida 	•" .15 eia 24/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida té 20/09/2014. 
Código • , 	r 	z. certidão: 3606.16EC.90EB.9F87 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11968520-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30  

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros nesta data. 
da Secretaria de Estado da 

Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente,  

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumPrimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr. ov.br 

Esta Certidão tem validade 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11968520-82  

Emitida Eletronicamente via Internet 

2310612014  - 09:44:32 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

rnecimento Gratuito 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN FE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2 	 lt CERTIDÃO VEM VALIDADE A1 'É 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM2M4443EB9 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36366 	 17.453.147/0001-30 	90618510-51 
	

22 
ENDEREÇ O 

NEGATIVA N°: 7656/2014 

R JOÃO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista de artigos de papelaria, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Ensino 
fiandamental, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Junho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C211JF2Q12112M44431339 
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VI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

107 
TITULAR 

DfRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-sente data. 

Prafelture MunicIpal de Capaneme 
Codifico que este documento é cópia fiei 
do original. 	2 	 Caparem, 

Póp'm ~eme 
4tízo de Dkotio da Comakte 
0-aPanenia 4tedo do PardnÉ 

rtdrlo'do 
'V. Pari‘.3M de '6'euza, /212 

Contador, Distribuidor Pari/dor. Depositário 
Público e Avaliador Judiciai all2j 01.2513.1.61101`301-437 

Dirce 'Moveria 	Titt." r 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
Obs." Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



O referido é verdade do 

(-Spanem , 01 de julho de 2014 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

w 108 
Jabefionato de 9rotesto de 3itutos de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: brotestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARCELO 

JOSUÉ ROEHRS ME, empresa situada na Rua João Martini n° 1101, Sala 

01 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 17.453.147/0001-30,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

FUNARPEN 

SELO DIGITAI NI° 
Vgr zrn.PLiBcY..4dmez 

Controle: 
Kn2i4o..Ldds 

Consulte esse selo em 
littp://funarpen:co-rn_br 

g5.0, 
, 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 	vi A ri  —7  

Caparem,  	 `"7 
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Paaind 1. de 1. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Certidão n°: 42245150/2014 
Expedição: 	 s 09:39:25 

Validades: 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua 

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

..;as e sug,..st:i:ES ; 	 ',JUS .1:•:r_ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins e a quem possa interessar que a Sra. Dulce Schemmer, 

portadora do CPF sob o Nº 806.327.699-04 e RG nº 618893-9SESP/PR ministrou aulas para o 

curso de artesanato em diversas modalidades incluindo Bordado em Chinelos, Biscui, entre 

outros, realizados no ano de 2013 no CRAS deste município. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Sem mais, 

Capanema, 02 de julho de 2014 



isla C.icigIir tem; ié 	 doei' tntil 	 TetiNKII01.41-$146 dei.TMITS. . 

PR@HSSI@NAL 

CATEGORIA 

Conselho Regional de Educição Fisica - CREF 
ATUAÇÃO 	

9 

PROVISIOMADO 	 FUTEpplr, 
EXPEDIÇÃO 	 VALIDADE 

30/04/2014 
FILIAÇÃO 

DIONISIO MAZOTTI 
PkDR1NHA mAzoni 

40288.75M62 
1,IASCIMENTO 

26/10/1862 

30/0'4/2019 

498.896.73042  

ÓRGÃO 	 EXPEDIÇÃO/6G 

SSP / RS 	 29/03/1984 
NAC.,40NAtIOADE 	 NATORALIDADE/IIF 

LEI 	 CARANERNA-PR 

- tritura fvlunicipal de Capanema 
Codifico que este dogma é cópia fiel 

do original. 
Caparem a 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

Curso de Educação Física 
Reconhecimento renovado pelo(a) Decreto n° 1357 de 12/05/2011, publicado(a) no Diário Oficial do Estado 

de 12/05/2011 

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em dezembro  
vista a 

conclusão do Curso de Educação Física, em 14 de dezembro de 2012 e a colação de grau em 20 de  

de 2012, confere o grau de 

LICENCIADA EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Marcieli Martha, 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 8 de dezembro de 1990, R.G. 9.855.772 
5 - PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, PR, 21 de dezembro de 2012. 
',..‘eit:ká '.,,hurlicIpal de Capanern.,

- 

tifir) que este documento é cópia fiel 

:.(.5 originai. 
:;apnnems, 	

A- 
010  

I 	
4 /7 

L.~.) 
4'1 

4,;,,w 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que Marcieli Martha, portadora do RG: 98557725 

realizou atividades/exercícios físicos com alunos de 5 a 10 anos de idade na 

Escola Municipal 25 de março, no município de Marechal Cândido Rondon-Pr. 

*;OLA MUN
,hT

C
SE„
RAL 25 GE MAR.Ç,  

ENSNO FUNDAMENTÁK 

1orúd.;7". Vtit Gtarate d$2 	
SSIS 

1,1N 0411tM - 	
r.Ip (45) ;1,254-3255  

..5Natchai CándWo Rondei/ Assinatura do responsável 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins e a quem possa interessar que a Sra. Marcieli Martha, 

portadora do CPF sob o Nº 081.312.829-37 e RG n2  9855772-5 SESP/PR ministrou aulas de 

danças tradicionalistas folclóricas, danças de rua e seus aspectos culturais, entre outros, 

realizados no ano de 2013 no CRAS deste município. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Sem mais, 

Capanema, 02 de julho de 2014 

, 
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I.D.H.O. 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES' 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2014 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE 
ARTESANATO, ,I.(,4RATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS.  DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETUPAIRE  

Declaramos7 sob as penas- da, Lei, sena' prejuízo dás sanções e multas previstas no 
edital, qoe a ,empresa MAMEI() JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n2  
17.453.147/0001-30, sediada à Rua João Martint n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Capaítérna estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, 
portador d6docuMenio de identidade n° 6.926.782-3 II/Pr e CPF sob o n° 023.206.539-
02,- que não está sujeita a qualquer' impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 1 de julho de 2014 

SERVIÇO NOTARIAIOE CAPANEMA 
Adelar Miguel Peii 

Licitante: M 	 OEHRS - M 
Rep. te 	ar-ceio J eRdehá 
RG n°: 	2f!.782 	SP/PR 

R 	Alagoas n° .1332, Capanerna .. Pr - CEP 85760-000 - cartorlop el@hotmail„com IR (40 '3552-37t 

------..,...___,:glo DI3Ital N'Uyp_q_§...GrfaVc.td1W11, Dantroleiktyms.dWP,' 	_--- 
_,Száulta-esse selo ern irittdaNfunar-qtr,c  rroâáu -'  -------  

-Steconhar---pormelhinça-a-assirlattraindleed.--de-MARCELD:JOSOE-RD.EHP.S,;-4,  
que dou fé._C.;:ratat: IRSS;41-(VRC 21,73') e Selo: R-$0,52. C.palirria-1,;-- o de 
2014,-atIS:5S:66 hc ras 	"---------  
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Rua Alagoas, 1332 
0440  Centro 

-C.APNOV  

RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  



Por ser verdade, firmo o presente. 

1 

Capanema, 1 de julho de 2014 

Licitante: MA 	 OEHRS - ME. 
Rep. Legal: 	 é Roehrs 
RG n°: 6.926.7 	SSP/PR 

SERVIÇO NOTFRAL 
Adelar Mi uel 

_Alagoas el332, Capanemi- Pr - CEP 8576 -000 cartoriop inl@hotrnail.com  fák-(4 ) 3552-3710 

elo Digital N' Pypc6.grnYVc.N KJI1, 	trole: znis.SWP 
 	~rís  Its-éSse selo ernIhttp:11f 	r-co 1.1st 

Pernnh•rn nesrii-anialKanea a accinaftwa Indirada ri• MARrmetyjo,suE cart=uttm ein 

que dou 4.3"-r.tuttSS:IR33-,j3VRC 21,73) e Selo: R$0,52. Ça,--rieí'ha-P-K-01-de julho de 
2014;-ás 76:56:59 	

'14/ 
hd ras. 	 I 

Mvki 

RAZAO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  

Verdade. 

,,É/screvente 

E CAPANEMA 
zini 

o 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: ,COMISSÃO- PERMANENTE,DE LICITAÇÕES 
PRE-GÃO PRESENÇIAL Nº 029/2014 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE 
ARTESANATO,-kARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS • 
PROGRAMAS' PETI, PAIS E IGD 

Declaro, sob as penas da Lei, e para finsie participação no Prnéesso Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, jánto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, estado do 
Paraná, que a Empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME; inscrita no. CNPJ sob n° 
17.453.147/0001-30, sediada à Rua João Martini, n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Capaneina, estado ,[1O Paraná, não possui em seu quadro permanente, profissionais 
menores de 18 (clezoito) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados 
sob condição doe aprendizes, a partir -dê 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
art.7° da constituição federal de 1988 (Lei n° 9854/99). 
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Município de Capa nema 	 Página:1 

Pregão 29/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 E-mail: marcelojosue@hotmail.com  

Endereço : R JOÃO MARTINI 110 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: (46) 9929 - 

Inscrição Estadual: 90618510-51 
	

Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: MARCELO JOSUE ROEHRS 	 CPF: 023.206.539-02 
	

RG: 692683502 

Endereço representante: RUA JOAO MARTINI 110 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4699278148 

E-mail representante: MARCELO@IDH9.COM  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 63378-0 	 Data de abertura: 06/11/2013 

001 	AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

002 	AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 	AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 	AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

Preço Unitário Preço Total 

42,50 34.000,00 

42,50 17.000,00 

42,50 85.000,00 

42,50 28.900,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 164.900,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 164.900,00 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

I
Lote 	01 	I 	O 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

nal 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 
	

01/07/2014 10:48:16 
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ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME 

com sede na Avenida Brasil n° 1188 1° Andar Sala 03 Centro - Santa Helena - PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.2  04.585.398/0001-26 e Inscrição Estadual sob n.2  Isenta, representada 
neste ato por seu representante legal a Sra. NATIELLI CRISTINA BEDENDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.381.209-5 SSP-PR e CPF n.° 059.175.219-05, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr DOUGLAS ANTONIO WS 1A21L.) portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 8.563.424-0 e CPF n.2  045.943.429-22, a quem conferem amplos 
poderes para representar a MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n2. 29/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de Dezembro de 2014. 

Natielli Cdstina Bedendo 
RG/Nº 8.381.209-5 SSP-PR 

CPF/Nº 059.175.219-05 
Sócia administrativa 

tjrnero 	de.V. 

• por semelhança a fict 
test.°- 

-.1 
Sta. Helena, em ;_..r,  O 

deste ofício. Dou fá em 
—da verdade. 

CNPJ 04.585.398/0001-26 

MLD Cursos e Treinamentos Ltda - ME 
Yáiéfone145y 	or bélEilá445í8405-7(81 

Av. Dep. Arnaldo Busatto, 250 - Centro - C 	5892-000 - Santa Helena - Paraná 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2  029/2014 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME, denominação da 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n° 04.585.398/0001-26 é Microempresa, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n2 29/2014, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 02 de Julho de 2014. 

nkitu,, • r, • 	Y_teu 	,i, 

Natielli Criátina Bedendo , 	í  ;econk? ;....- 	f;-‘.. 1  , 
RG/Nº 8.381.209-5 SSP-PR'''  ;Amem dR.Qede41' 

	

CPF/Nº 059.175.219-05 	'2C-- -7--1—rn-e----- 
,,! ..-,---........,.......„ 	

4014g. 81  8 

Sócia administrativa 	- por semerhen.:A  r: s ' r 	'" PSCI.' ' ' 411 	.'" em 
.— ...do/ndede 

. Sa +siene. e s- TO i  

CNPJ 04.585.398/0001-26 
	

Ã-eiefOn: 	8=11010..- Celular (45) 84054281 
MLD Cursos e Treinamentos Ltda - ME 

	
Av. Dep. Arnaldo Busatto, 250 - Centro - C 85892-000 - Santa Helena - Paraná 



MINISTÉRIO DO. 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 
Certificamos que as inforinações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

NILO CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica:SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - MIRE (Sede) 

41.20514885-2 

CNPJ 

04.585.398/0001-26 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/12/2003 

Data de Início 
de Atividade  

15/08/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 1188-1° ANDAR, SALA 03, CENTRO, SANTA HELENA, PR, 85.892-000 

Objeto Social 
CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL; ENSINO DE IDIOMAS; CURSOS LIVRES DE QUALIFICAÇÃO; ATIVIDADES DE-
PROFESSORES AUTONOMOS, ATIVIDADES DE ÁRBITRO DE FUTEBOL; ATIVIDADES DE ARBITRAGEM DE  
MODALIDADES ESPORTIVAS; CURSOS E ENSINO DEINFORMA:11CA; UNIDADES CENTRAIS VOLTADAS AO BEM-ESTAR , 
SOCIAL QUE TÊM EDUCAÇÃO COMO ATIVIDADE PRIORITÁRIA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO  
PROFISSIONAL E GERENCIAL; CURSO DE APRENDIZAGEM E TREINAMENTO GERENCIAL, PRESENCIAL E À 
DISTÂNCIA; ENSINO DE ARTES CÊNICAS; ENSINO DE MÚSICA; :SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
TERCEIROS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; CENTROS DE NEGÓCIOS, APOIO 
OPERACIONAL 'A EMPRESAS OU A PROFISSIONAIS LIBERAIS. 

Capital: R$ 	60.000,00 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	60.000,00 
(SESSENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Nlicroempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado' 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação 'no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

. „ 
NATIELLI CRISTINA BEDENDO 	 9.000,00 SOCIO 	 Administrador 	X)0000000(X. 

059.175.219-05 
GUILHERME BEDENDO LENZI 	 51.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

095.577.649-02 
, 

FABRICIA BEDENDO LENZI 	 0,00 MAEIREPRESENTAP 	 XXXXXXXXXX 
037.627.359.30 

Último Arquivamento 

Data: 07/03/2013 	 Número; 20131131621 

Ato; ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

X:0000000000CXXXXXX 

iiiiiiiiiiiii141/131111'111111111111111 

SANTA HELENA - PR, 02 de julho de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

ackhaus 
RG 8558,036-1 I PR 

Agência Regional rie Qnnt- u4tp, 



Natielli Cristina Bedendo, 
RG/Nº 8.381.209-5 SSP-PR ; 	I 

CPF/Nº 059.175.219-05 	LtsixatjrrH,:- 
Sócia administrativa 

PO r 	E3 fiche1..1 

Sta. 

sde ofício. Dou ff 
a ve 

Telefo 

Av. Dep. Arnaldo Busatto, 250 - Centro - C 
68-1010 - Celular (45) 8405-7281 

P 85892-000 - Santa Helena - Paraná 

MLD 
'Cursos e Treinamento 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85/60-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2  029/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.9  10.520/2002, a 
empresa MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 029/2014, cujo objeto é a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS 
DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, conforme descrição constante do 
ANEXO I. 

Capanema, 02 de,, 4. 
Ars 

12 1 

CNPJ 04.585.398/0001-26 

MLD Cursos e Treinamentos Ltda - ME 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 2912014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.585.398/0001-26 	Fornecedor : MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME 
	

E-mail: mldtreinamentos@gmail.com  

Endereço : AV BRASIL 1188 1° ANDAR SALA 03- CENTRO- Santa Helena/PR- CEP 85892-000 
	

Telefone: 45 3268 4013 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: ISENTA 	 Contador: ELIANESTOFP 
	

Telefone contador: 45 32681390 

Representante: NATIELLI CRISTINA BEDENDO 	 CPF: 059.175.219-05 
	

RG: 

Endereço representante: ESQUINA CÉU AZUL 0001 - - SANTA HELENA/PR - CEP 85892-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - SANTA HELENA/PR 
	

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	001 	Lote,  O01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

002 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 400,00 H 42,67 	MLD CURSOS 42,67 17.068,00 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 2.000,00 H 42,67 	MLD CURSOS 42,67 85.340,00 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 680, 00 H 42,67 	MLD CURSOS 42,67 29.015,60 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 131.423,60 

TOTAL DA PROPOSTA : 131.423,60 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

--r? 	
n 
,j_e.,,Gursnx — 

MP CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME 

174.585.398/0001-2g1  

CNPJ: 04.585.398/0001-26 

 

MLD CURSOS E TREINA ! OS 
LTDA 

Av Brasil, 1188 - Andar 1 - Saia 3 - Centro 
85897-000 - Santa  Helena - PR 
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esProposta - Versão: 1.1.3.8 
	

02/07/201417:20:40 



Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Marco Aurelio Gazzoni ME, inscrita no CNPJ n° 05.746.389/0001-32, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

29/2014 , cujo objeto é aulas de Karatê, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 02 de julho de 014. 

MAR 	ELIO GAZZONI 
RG N° 5.154. 50-8 — SESP-PR 

CPF N° 022.656.789-37 
EMPRESÁRIO 

• 
I O rr, 7 ,.49 •"" 019 

. 	r là& 	... • ••••• 

nC,.:; AURELIO GAZZQNS 
- ME 

P IA PADRE GRILO, 421 - S.kLA 

L 3Wou-090 CAPANEMA ' PR 

() o 1 2 3 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
RUA PADRE CIRILO, 421, CENTRO 

85.760-000 - CAPANEMA - PR 
CNPJ N° 05.746.389/0001-32 

46 3552 3807 
ANEXO II 

Capanema — PR, 02 de julho de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 29/2014 

Sr. Pregoeiro, 

" 	LL__ 	V- -•.- 

SERVIÇO NOTAIOÁLNInezz  
Adelar Miguel P 

Agente Meg., tlesIgnedo 

CAPANEMA 
ini 

Alagoas n°1332, Capanema - Pr - CEP 85763-000- cartorlope ini@hotmal!,com "X (46).35523710 
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que dou fé._Cuatst:IR33;41--,LVRC 21,73) e Selo: R$0,52.'Capatiíirita-re Julho de 

	

_------ 	. 	1 
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wAdel 	igual Penkii 
Ag.  enle Delegado Dasign.sdo ri 

4C. 

•  
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Rua Alagoas, 1332 • 
'ti> -.  Centra 	59,-/ 

Verdade. 

Escrevente 
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MARCO A LiFIELI kZZON1 

ME 

RUA PADRE CARLO, 421 - SALA 01 
CE,WRO 

1. 	85760-000 CAPANFMA - ' PR 

514-
Asrlçi e a! Miguel Pezzini 
Ag'enle Delegado Designacorn  

••Rua Alagoas, 1332 
Centro 	4‘." 

CANO. 

okw124. 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
RUA PADRE CIRILO, 421, CENTRO 

85.760-000 - CAPANEMA - PR 
CNPJ N° 05.746.389/0001-32 

46 3552 3807 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Marco Aurelio Gazzoni ME, CNPJ n° 

05.746.389/0001-32, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 29/2014, realizado pelo Município de Capanema —PR. 

 

Capanema, 02 de julho de 2014 

MARCO AURELIO 'GAZZONI 
RG N° 5.154.550-8 SESP-PR 

CPF N° 022.656`789-37 
EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelar Miguel 	ini 	1 

Age.° delop,tlooletignedo 	
! 

 
i 

R 	Magoas n°1p32, Capanepli- Pr - CEP 8576?-000 - cartoriop Ini@hotmaillcom iir. (46) 3552-3710 

\5( ),1 Cigital N° lypc6,gdRnc.1- rAUE,--C.'olltrole. lxVzf51GS.,,,'" 	_--  
1:.,..9- . 2'Sulto-e-sse selo erWlittoffifunanisNoor,  iti...  ,-'' ---- 

_.Reconheço-poramelhar,,-a-a-assloatura-Incnoada-cie-MAPCO2:‘ORELC-GAZZON!,-clo- 
que dou fé. Cuttrát:IR$"3-,311-(VRC 21,73) e Selo: R$0,52.Capariírna.-Pire,-02-de julho de 
2014,-ás14:59:52 hOras. 

1 	 Verdade. 

Escrevente 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MARCO AURELIO GAZZONI -ME 

Natureza Jurídica; 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0553824-1 

CNPJ 	Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

05.746.389/0001-32 	I 	20/06/2003 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2003 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE CIRILO, 421 - SALA 01, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

- PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA; 
- ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS; 
- ENSINO DE ESPORTE; 
- ENSINO DE DANCA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- ENSINO DE AULAS PARTICULARES; 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- EDICAO DE JORNAIS; 
- PRODUCAO DE SOM PARA PUBLICIDADE; E 
- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n5 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 10/12/2013 	Número: 	20136955711 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCO AURELIO GAZZONI 

Identidade: 	5.154.550-8,SSP/PR 	 CPF: 022.656.789-37 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

14/257425-2 

CURITIBA - PR, 25 de junho de 2014 
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SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Centslgri AnnakladeCendkadora 	 Documento Assinado Digitalmente 25/06/2014 
'."4-1""'"'""''''''''"'—'`"'"‘"m"`" Junta Comercial do Paraná I 

Presidência da P,epública 1 CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

 

Medida Provisória 9/. 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2091. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142574252 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



SECRETARIA GERAL 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE RIRE DA FILIAL (pt 	~ante se abo trilemo!. atilai) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

li&r.nr, i.c.M171,10 GAZ2ADI 
NATURAL DE (cidade e sigla d3 estado) 

C ítalã  ta:2A 

UF 

1 PR 

NACIONALIDADE 

132.4.;:v1mm 
ESTADO CIVIL 

„my., .72 
SEXO 

mffiFD 
REGIME DE BENS (se casado) 

I 	' 	J. 
FILHO DE (pai) 

VI", Ir',  : 	' 	G.A.''?..zella 

(mas) 	 1.t 	
2 

1 	btALVIna G.A'ss 	-g 	
,„ 	, 
‘, 	e s 	, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26P7/194  ? 

IDENTIDADE número 

5,154 2. 1"  0~6 

ágio emissor 

1 	;"-i 	.5 	
1 

UF 

Pn 
. (IN5I..‘1t 4,140,. 

.„ O 1;44 7 
EMANCIPADO POR (forma de emancipaclo- somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - tua, ao, elo.) 

AV 111:0 ,07,.,CDIJ P 	:M71, 

NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

V ra) 

CEP 

15r, 	,.. 
IGOCOMUNICIPIO 

Os de ~ta 

MUNICIPIO 
UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do 
CÓDIGO DO ATO 

COO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

7314,1:Xart e 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

r1 ';",erard./.0 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

kiki.;e0 	,.tt,i,i,‘,.....;..;:i 	f1'-",z,m-iT. 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

w 	6, , 
CEP 

jf,;;; , 	030 
~MOO MUNIC(PIQ ' 
(Uso da Junta Oomercial) 

MUNICÍPIO 

a; ..4,3,0 
UF 

....p., 1 	,,4,1. 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por ordenes) 

ettUta 'ÃIX" 	-("1 %.,.. 

'...- 

CÓDIGO DE tilV2t0E 
ECONÓMICA 

(CNAE Recai) 
vidade principal 

60259;n)/ 

~Idades secundárias 

60267/02 

l 'ESCRIÇÃO DO OBJETO 

--nrr. 4i'rç os DR tán 

lauiraN,..r-, .. 	-.-..e.r.0,47,r.;AEMC,.+ .. 	J, ,,i  
,..,„ 

DATA DE INIITglitADES 	 

02/07.120,2,  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 

1 

uso oa ~COM 	IAL 
DE- 

AFORZAÇÃO 
GMERNMENT,k. 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/ assistente/gerente/procurador) 
f 	. 	 . 

.-7-.4 i _,-: A 3- 	/k-,l 	Prafeitura 	Municipal 
, .,0 	cJ c'c''--(: 	,D 	< 	.3o 1Y") A (:", 	.-  

Capanema  
é 06Pla 001  

DATA DA ASSINATURA 	 ÁSSINATURA DO EMPSESÁRIO 	 Clirn9ntU 

06/06/2003 1 	A 	 cdowtoifiririnagiu.e este ci,::-, 1 ....:. 	/24!), 
0,4,11) 	

I 

PARA USO EXCLUSIVO DA 	t'biêig caparopia, 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE,?-SE E ARQUIV 

,Tii""í/ 	..-‘, /....', 	
, 

„ 

ANTE 	̀-- 	- 	" -. - - 	-- 	 ,,....) 

h 

.JUNTA DUMERCTAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANDISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20 / 06/ 20 O 3 jr 	‘,.,,  

A  ,,, 	.:., , ,,,-,-.i 	i 
- 	

i, 

1'474c5 3 

SOB NÚMERO: 41105538241 g 	
Protocolo: 03/166129-7 

...e1:4 'MARCO AURELIO GAZZONI 	 -,. 	—i,  
MARIA TEREZA LOPFR RAt nrin ar) 

LLA W 6•R 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRT6 " 11- 4 

Ê  
u 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERso 

sw 'lb, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 



CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(mias) 

Atividade Principal 

9319101 

91001903 

álária 

9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do COmercio 

U U UI( d 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
 

Folhas 'I/ 1 

    

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPPE.SA - NIRE DA SEDE 

41105538241 
NOME DO eXPRESARIO (Completo, sem abreviaturas) 

MARCO AURELIO GAZZONI 

NIREDA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mia° 

X>000000( 

 

ESTADO CIVIL- 

SOLTEIRO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXXXXX)00(XXXX 

gdaIZIGAZZONI 
(mãe) 

MALVINA GAZZONI 

SEXO 

F E:1 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/07/1977 
IDENTIDADE (número) 

51545508 
Órgão emissor 

1 SSP J
UF jCPF(nrimero) 

PR 	022.656.789-37 

EMANCIPADO POR (tonna de emancipação - somente no caso de menor) 

)000000000000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO,- rua, av, etc) 

AVENIDA BRASIL 

NÚMERO 

805 
C.11,̀ Ft3 

020 
BAIRReirmsTRITo 	 CEP 

CENTRO 
	

85/60-000 
MUNICIPIO 
	 UF 

CAPANEMA 
	

PR 

iodara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA  

COMPLEMENTO 

XXX)000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

CÓDIGO DO ATO 

002 
CÓDIGO DO EVENTO 

)00GOCOOCCONX 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)0000000000=  

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
CÓDIGO DO EVENTO 

=0000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ZO00000000Da 

NOME EMPRESARIAL 

MARCO AURELIO GAZZONI ME 

LOGRADOURO (nrasv, etc) 
	

NUMERO 

AVENIDA BRASIL 
	

805 
COMPLEMENTO 

MO0000030= 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
UF 	PAIS 

1 PR 1 BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 

1c

EP  

85.760-000 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

)000000000000C 

çp.r,..wo DO NItit CIPT 
((J501st1uk C 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇAO E PROMOÇAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
PRODUÇAO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 
OUTRTAS ATIVIDADES DE RECREAÇAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ENSINO DO ESPORTE 
ENSINO DE DANÇA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

)000000000000( 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

05746389000132 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representãMe/a
\

ssIstente/gerente) 
-1  I  

rnR 	u L 
DATA DA ASSINATURA 

05/05/2011 

Prefeitura Municipar de 
Certifico que este dojiálildi J.O 

rdearialfial. 	,- , //7 , 
i ` 	í k--- 	? (_1  CepSnerne, __,...../ 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
	

UF 
NIRE ANTERIOR 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/07/2003 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE 

JUNTA COMERCIAL :DO. PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO. BELTRÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/05/2011 
SOB NÚMERO: 20112937829 
Protocolo: 11/293782.9; DE 13/05(201.  

SESAaTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 1201102488494 



00 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO ATO 

002 
CÓDIGO DO EVENTO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME OE BENS 

MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

	  11 NITA/ 	P C IAL, 
NIRE DA PIUM. (preencher somem, se alo •hlenente a Mal) 

ESTADO CIVIL 

(LHO DE (paN 

VILSON GAZZONI 

IDENTIDADE número 

51545508 
CPF (aúniero) 

022.656.789-37 

EMANCIPADO POR (tome de emane:0KP 

Solteiro(a) 

muNcoo 
CAPANEMA 

APTO 

NUMERO 

805 AVENIDA BRASIL 
DOMICILIADO NA 	RADOUPI - Ne. ev. Ne.) 

COMPLEMENTO 

85760-000 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - de CAPANEMA: 

COMPLE BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO SALA 1 
cEP 

85760-000 

et, 10000 EVENTO 

30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

PAIS 
R !BRASIL 

OR DO CAPITAL • RS VALOR DO CAPITAL Der eeteaso) 

CAPANEMA 
muNic ¡Pio 

N.. Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Extenor 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ENSINO DO ESPORTE 

ENSINO DA DANÇA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

ESPECIFICADAS ANTEREIÁ 

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANÁ 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
NIdado NIANPAI 

9319-1/01 
~Aedo eecuAsUrtas 

9001-9/03 
9329-8/99 
8591-1/00 
8592-9/01 
4763-6/02 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-07-2003 
SSINATJRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO leu Peie rePreMenerialfterdePEerePte) 

G\ Fi  COR 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

05.746.389/0001-32 
;rz.--4Rtrarroostomflounc, u,,a  

Codifico que este docume 

AL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 3 0/ 0 4 /2013 
SOB NOMERO: 20131776916 
Protocolo: 13/177691-6 DE 26(04/2013 

	

p;1.-4ái;4'i 1 O553824 1 	 . 

	

AURELt0 azado iça . 	 SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA 	MP 

23-04-2013 

XF‘gasd,:ExCLUSIVO-DAJUNT. :0 ER  
DEFERI 0 
PUB OU E"ARQUIVE-SE.  



REQUERIMENTO DE E Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

RIOS 
!!..'NTA COMERCIAL INS TRUÇÕES DE PREENCHIMENTO Pd 

no  
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO GE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

4110553824-1 
IMRE DA FILIAL (recamem somem so aio rufo, ord. a 1iNa1) 

NOME DO EMPRESÁRIO (comeele mon ebrevIteumM 

MARCO AURELIO GAZZONI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

REGIME OE BENS (se ea 

FILHO OE (Ped 

VILSON GAZZONI 
unia( 

MALVINA GAZZONI 

NASCIDO EM (data de nasamemo 

26-07-1977 
ce~(0) 

022.656.789-37 
IDENTIDADE nelneso 

51545508 

EMANCIPADO POR (temia de 	 sumo mumdem 

Domiciumo 	(LOGRADOURO- lua, sv, 

AVENIDA BRASIL 

NUMERO 

805 

COMPLEMENTO 

APTO 

CEP 

85760-000 

BAIRRO T DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - de CAP 
060100 DO ATO 

002 

CÕOIGO oo EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO CODIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO oesceicdo DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCO AURELIO GAZZONI ME 
LOGRADOURO  

RUA PADRE CIRILO 
COMPLEMENTO 

SALA 1 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CORREIO ELE-IRÓNICO (E•MAIL) 

BRASIL 

OR DO CAPITAL • R$ VALOR CO CAPITAL (por 	) 

TRINTA MIL REAIS 30.000,00 
CÓDIGO CE ATIVIOAOE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fuce) 
~idade ennekod 

8599-6/99 
&Nados secundem 

7810-8/00 
8599-6/04 

DESCRIÇÃO DO OBJE O 

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

PiWeritura Municipal de Gapanema 
Certfficoqueestad 

• 

01-07-2003 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP,/ 

05.746.389/0001-32 

crE 
DATA DA ASSINATURA 

23-04-2013 

PARAUSOEXCLOSIVOAÁjli 
DEFERIDO. 
PUB aall13, • UIVE-SE. 

E CIAL 

94.4 

JUNTA COMERCIAL DO .PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA, 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30 /04 /2013 
SOB NÚMERO, 20131776916 

•11?,i 	Protocolo: 13/177691-6, DE-26/04/2013 
Empresa:41 1 0553624 1 	 • 

ITt 	mAaco Amuo GAzzoral NE 	 SEBASTIÃO MOTTA 
'SECRETÁRIO GERAL 



CURITIBA R, 25 de junho de 2014 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

a 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MARCO AURELIO GAZZONI -ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0553824-1 

CNPJ 	 Ì Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

05.746.389/0001-32 	 20/06/2003 
I 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N0  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE CIRILO, 421 - SALA 01, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

- PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA; 
- ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS; 
- ENSINO DE ESPORTE; 
- ENSINO DE DANCA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- ENSINO DE AULAS PARTICULARES; 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- EDICAO DE JORNAIS; 
- PRODUCAO DE SOM PARA PUBLICIDADE; E 
- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de P 	• • 

( 	n2 	086)---, 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 10/12/2013 	Número: 	20136955711 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

• , •-• o da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 	
...-- 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCO AURELIO GAZZONI 

	

Identidade: 	5.154.550-8,SSP/PR 

	

Estado Civil: 	Solteiro 

CPF: 022.656.789-37 

Regin‘cre-  Bens: 	ão Informado 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142574252 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cordsign Aunaklade Ccrulicabora rKr m 	Documento Assinado Digitalmente 25/06/2014 
	  Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória W 2.200-2, 
de 24 de nas/. de 2001. 

CNP177.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

14/257425-2 



.À0.4À, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.--," 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.746.389/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOLA INOVACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
58.12-3-00 - Edição de jornais 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
47.29-6-99 -Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R PADRE CIRILO 
NÚMERO 

421 
COMPLEMENTO 

SALA 1 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 	 1 

• 
i  bg 

i PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL D,','? D/. ,',,',AÇÃe FSPr.-  [AI 

'oniprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Impressão 	littp://www.receita.fazendaottov.hrprepararinipressao/ImprimePagin... 

Receita Federai 
001 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/07/2014 às 15:59:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

If/  

i de 2 02/07/201 4  5:59 



2/7/2014 

) 132 

1r2 

Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 023632014-88888389 
Nome: MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
CNPJ: 05.746.389/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 

,___.3ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
'móveis; 

redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em  
Válida a 43(~2014..,,) 

Certidão emitida gratuitamente. 

http://cnd.clataprev.g  ov.bdcws/contextolend/cnd.html 
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lac A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05746389/0001-32 

Razão Social: MARCO AURELIO GAZZONI 

Endereço: 	AV BRASIL 805 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/06/2014 a 22/07/2014 

Certificação Número: 2014062308415502107560 

Informação obtida em 01/07/2014, às 15:53:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwvv. c a ixa . g ov.br 

Z/Z 	 d sentias/4Jc apq•no 6'epuezefei1000.1.1gwwAll:duq 
30/6/2014 https://www.sifg  e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC F SI mpr i mi r Papel .as p?VAR PessoaM atr z= 16942099&VAR Pessoa= 16942099&VAR U f= PR&VA... 

dWCI 	 171.03/9/0S https://www.sifg  e.caixa.g ov.br/Empresa/C rf/C rf/Fg eC FSImpri mi rPapel .as p?VAR PessoaM atriz= 16942099&VAR Pessoa= 16942099&VARlIf=PRAvap  



2/7/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
CNPJ: 05.746.389/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 14rI 48 	di 02/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida e 29/2/2014. 
Código 	 ertidão: 7B1A.3C28.44E3.8D26 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/6/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
ÇO,,rEg.Kr;i0 1::-G fs-rdwo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11979426-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.746.389/0001-32 

Nome: MARCO AURELIO GAZZONI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validad 	 rnecimento Gratuito 

   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11979426-59 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/06/2014 -10:28:08 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.govbr/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=05.746.389/0001-32&eCadiems=&eNumlmage=hbekes&eFinalidade=L... 1/1 



17/6/2014 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS l'ERIORMENIE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2 	- N CERTIDÃO TEM VALIDADE A1É 

RASURAS E NO ORIGINAL. 08/2014, S 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETMM4444EAR 

NEGATIVA N°: 7752/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURELIO GAZZONI - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33090 	 05.746.389/0001-32 	 000 	 0053 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1421 - SALA 1 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio varejista de artigos esportivos, Ensino de esportes, Edição de 
jornais, Atividades de gravação de som e de edição de música, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Junho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETMM4444EAR 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidaaview.log ic?idCertidao= 12384 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

o 1 7 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 

CNPJ 05.746.389/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

POPER juoloilso 
CUM,  áya effivi,R}a ig0 

- 	eti) Ptarffik 

• Av. Pavic:r.:ri. de Gr,i_tu,, 1212 

Cartório' do contaiirfi, 	Partidor 

0~etrio Públ100 A' 4i 	Judicial 

01:2-UW-Iii?Ki 7  

Dltut Vevenz re4r.£14 

Prefeitura MuniOali de Capanerne 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	2 I  
Caparíema, 	 / 

u 
Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



o H 138 
Wabefionato de 9rotesto de Jtfulos de Capanema W(R., 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaPanemaacimail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARCO  

AURELIO GAZZONI ME., empresa situada na Rua Padre Cirilo n° 421,  

Sala 1 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 05.746.389/0001-32,  

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

apanema, 4 de junho de 201) 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N''' 

wgrzV„z4wW.4Mtsj 	i 	4 
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j 	( 5V 94),, 
Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 
67,00 

3,00 
11,46 

81,46 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

12,78 

r'rafititura MunicipÁil de Capanema 

Certifico que este documento é cópiafial 

do original. 	,, 

Capanema, 
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCO AURELIO GAZZONI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.746.389/0001-32 
Certidão n°: 50520491/2014 
Expedição: 21trflun-, a 14:22:22 
Validade: 
de sua exp 

28/12/2014 •80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que MARCO AURELIO GAZZONI - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.746.389/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os .ados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidw.:, 	skrge t:Zes, cndt.'Jtst 	us.br 



C) @ a- O "O ãj O 4:u —lb 
" r")  43 	• 

, pela banca examinadora I \ 

14. 

ary  

FEDERAÇÃO ESTADUAL DE{  —ARATE 

INTERESTILOS DO PARANÁ 

FEDERAÇÃO ÉoTADUAL DE KARATE 
INTERESTILOS DO PARANÁ 

Entidade Filiada a: 
CBKI- Confederação Brasileira de Karate interestilos 
WUKF- Word Union of Karate-Do Federations 

DIPLOMA Oi 

	

5 	 A Federação Estaal de Karate Interestijos do Paraná-FEKIP, o. 	 d.0 

	

. 	 atraves de suas atribuições legais, confere a: O 10 

I- g  
ã: 

Graduação. 	de Faixa Preta 42  
do estilo 6.0JU. ,̀P)NrU ,na data de 27/03/2010 , registrado sob o n° 0203 

pela entidade: 4SSOC. SOL NASCENTE 

Goioerê Pr., 13 de Abril de 2010 

M WO 4  URÉLIO 	 ZZONI 

examinadora 
o de Jesus 

ta 5° Dan 
Pre de te da 	P-PR 

árió Ronei Bento 
C-010 webet.efigtok 

VE 1tARATC 11P41'llute 14.09 

QUE O PRESENTE CERTIFICADO LHE SIRVA DE INCENTIVO E EXEMPLO AOS 
DEMAIS ADEPTOS DA NOBRE ARTE DO KARATE DO 



/I 
1.0 /////////. 

forigpoo„.40,1( 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DIOCESANO DO SUDOESTE DO PARANÁ 
UNICS 

AUTORIZAÇÃO: DECRETO FEDERAL N° 63583 DE 11111/68 - RECONHECIMENTO: DECRETO FEDERAL N° 72.452 DE 11/07/73 
TRANSFORMAÇÃO: PORTARIA MINISTERIAL N° 1274 DE 17/05/2004 

PALMAS - PARANÁ 

A Reitora do Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná, 	"I\ 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de 
Educação Física, em 28 de janeiro de 2006, confere o Título de Licenciado 

o  e3n Educação Física a 

CD a w 	 s"NA nj 	 MARCO AURELIO GAZZONI a ge 

faCD W.a ~iro, natural do Estado do Paraná, nascido aos 26 de julho de 1977, 
rtador da Carteira de Identidade n.° 5.154.550 8, expedida pelo Insti- 

!tato de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim 

t que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

o- g 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

1111 

Diplom 

CPEA woRgw 

ffilift MIN ifffilM ~IS g- 



Marco Aurelio Gazzoni 
Entidade 

Sol Nascente 
Data de Nascimento 	 rekp 

26/07/1977 	203 

GRADUAÇÃO 

t;Vaide 
4 Dan 

I hitirlSki Fnhi Prcta50;n".  
Presidente FERIP 
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IMPRESSOS 

SÚMULAS COMPETIÇÃO 

FEDERAÇÕES FILIADAS 

TABELA DE CUSTAS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ÁREA RESTRITA 

OFÍCIOS CBKI 

FOTOS COM A CBKI 

GALERIA DE FOTOS 

GALERIA DE VÍDEOS 

ATENDIMENTO CBKI 

RESULTADOS 

NOTÍCIAS 

9 1 4'9'7 1 

visitas 
Consulte sua situação na CBKI. 

Ni' de registro 

OU 

N orne 

marco aurerio gazzoni 

4 DAN FEKIP - FED ESTADUAL DE 

KAPATE INTERESTIOS DO 

PARANÁ 

2/7/2014 	 CBKI - Confederação Brasileira de Karate Interestilos 

o o 1 43 

Consultar 

152 	MARCO AURELIO GAZZONI 

GOVERNO DE ,  
PAULO 

SECRETARIA DE 
ESPORTE. LAZER E JUVENTUDE 

 

http://www.cbki.com.brnpg=status 
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2/7/2014 	 FEKIP Federação de Karatê Interestilos do Paraná 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 

DE KARATE INTERESTILOS 

Filiados 

	

Associação Sol Nascente de Karate 
	 • 

Nome 	 FEKIP 	Graduação 	Data/de/nascimento 

1 - ALEX JUNIORJESUS DA SILVA 	 2655 	 8 kyu 	 12/07/2001 - 12 anos  

2 - ALEXANDRA VITORIA DIEHL 	 2658 	 8 kyu 	 15/03/2004 - 10 anos  

3 - ALEXANDRE HENRRIQUE GOETZ CEZAR 	 2593 	 9 kyu 	 22/05/1997 - 17 anos  

4 - AMANDA CAROLINA GUAITANELE 	 2647 	 8 kyu 	 21/01/2006 - 8 anos  

5 - ANA CAROLINA SOSTER CLINICO 	 2670 	 8 kyu 	 18/11/2003 - 10 anos  

6 - BIANCA DA 5, RODRIGUES 	 2651 	 8 kyu 	 07/02/2003 - 11 anos  

7 - CAMILE VITORIA KOCHEN 	 2406 	 8 kyu 	 18/05/2002 - 12 anos  

8 - CAMILI HRYCIUK WONS 	 2639 	 8 kyu 	 06/0512004 - 10 anos  

9 - CARINE DALLABRIDA DAS DORES 	 2646 	 8 kyu 	 23/06/2005 - 9 anos  

10 - CEDRIK LUIZ DA SILVA 	 1851 	 8 kyu 	 15/04/1985 - 29 anos  

11 - CÉSAR SPOLIER 	 2592 	 9 kyu 	 31/08/1997 - 16 anos  

12 - DAFYNI AVESSA GOMES 	 2660 	 8 kyu 	 09/05/2006 - 8 anos  

13 - DAVI ALBANO 	 1816 	 5 kyu 	 15/06/1995 - 19 anos  

14 - EDUARDA CARVALHO BACK 	 2659 	 8 kyu 	 08/03/2005 - 9 anos  

15 - EDUARDA COPETTI BATISTELA 	 2653 	 8 kyu 	 02/11/2004 - 9 anos  

16 - EDUARDA FERNANDA BELTRAME 	 2642 	 8 kyu 	 18/07/2003 - 10 anos  

17 - ELLINTON ROBERTO DALBOSCO VOLKER 	 3027 	 8 kyu 	 11/06/2007 - 7 anos  

18 - EMILI SABRINA VEIT 	 2600 	 7 kyu 	 07/09/2006 - 7 anos  

19 - ENZO VINÍCIUS THIESEN PALMA 	 2050 	 6 kyu 	 17/01/2002 - 12 anos  

20 - ERYCA LUIZA C, DO ROSARRO OBALSKI 	 2657 	 8 kyu 	 30/09/2005 - 8 anos  

21 - FERNANDA ANACLETO JEDE 	 1819 	 6 kyu 	 09/12/1994 - 19 anos  

22 - FRANCIELE DE ALMEIDA 	 2852 	 8 kyu 	 09/04/2004 - 10 anos  

23 - FRANCIELE PEDROSO 	 2392 	 8 kyu 	 14/04/1988 - 26 anos 

24 - FRANCIELI ANACLETO JEDE 	 2407 	 8 kyu 	 28/06/1999 - 15 anos 

25 - GABRIEL BERNARDO HERMANN 	 2385 	 7 kyu 	 30/04/2003 - 11 anos 

26 - GABRIEL RAUBER LINK 	 859 	 3 kyu 	 02/01/2001 - 13 anos 

27 - GILSON JUNIOR DEN MUNIZ 	 2853 	 8 kyu 	 16/12/2002 - 11 anos 

28 - GUILHERME DANIEL CAMERA DE MATOS 	 2583 	 9 kyu 	 25/02/2004 - 10 anos 

29 -GUSTAVO HENRIQUE FRÓY LOPES 	 2652 	 8 kyu 	 02/10/2003 - 10 anos 

30 - HEVERTON CARLOS VEIT 	 775 	 1 Dan 	 16/04/1985 - 29 anos 

31 - ISABELLE MACUGLIA BAUZEWEIN 	 2644 	 8 kyu 	 22/11/2005 - 8 anos  

32 - JENNIFER BIANCA KOLAS 	 1090 	 4 kyu 	 10/08/2001 - 12 anos 

33 -JOÃO EMANUEL RIBEIRO 	 2638 	 8 kyu 	 09/06/2007 - 7 anos  

34 - JOÃO FRANCISCO CANESIN 	 2854 	 8 kyu 	 16/11/2004 - 9 anos  

35 - JOAO VITOR 	 2679 	 8 kyu 	 21/02/2004 - 10 anos 

36 - JOSUEL JORGE 	 1251 	 1 Dan 	 24/06/1990 - 24 anos 

37 -JUNIOR DA VEIGA 	 2401 	 8 kyu 	 26/12/1996 - 17 anos 

38 - KAROLINE RIBEIRO ROCHA 	 2047 	 7 kyu 	 13/11/2004 - 9 anos  

39 - KELVIN RYAN DE QUADROS TRENTIN 	 1316 	 5 kyu 	 10/11/2001 - 12 anos 

40 - LARA ORNEIAS FREITAS WENDLING 	 2661 	 8 kyu 	 30/04 2006 - 8 anos 

41 - LARISSA GLASER 	 2649 	 8 kyu 	 19/11 1998 - 15 anos 

42 - LAURA GABRIELI SILVA MELO 	 2590 	 9 ky_u 	 30/07 2003 - 10 anos 

43 - LAYSA K K DA ROCHA 	 2656 	 8 kyu 	 14/01/2003 - 11 anos 

44 - LEONEL LEICHTWEIS 	 2636 	 8 kyu 	 23/01/2001 - 13 anos 

45 - LUCAS LUAN SCHEIBE DOS SANTOS 	 2654 	 8 kyu 	 01/11/2004 - 9 anos  

46 - LUIS HENRIQUE KLEIN DE ARRUDA 	 239D 	 8 kyu 	 10/02/1993 - 21 anos  

47 - MARCELO FELIPE MENDES RIBEIRO 	 3026 	 8 kyu 	 22/07/2004 - 9 anos  
48 - MARCO AURELIO GAZZONI 	 203 	 4 Dan 	 26/07/1977 - 36 anos  
49 - MARIA EDUARDA GAZZONI 	 1523 	 8 kyu 	 17/02/2007 - 7 anos  
50 - MARVIN TAKAO SHIGUEDOMI 	 284 	 2 kyu 	 23/01/2000 - 14 anos  
51 - MATEUS SIQUEIRA LESSE 	 2400 	 8 kyu 	 08/08/1997 - 16 anos  
52 - MATHEUS DALABRIDA DAS DORES 	 2599 	 8 kyu 	 26/07/2001 - 12 anos  
53 - NATASHA THAISA GREGGIO ANTUNES 	 2591 	 9 kyu 	 09/04/2002 - 12 anos  

Itttp://www.feldp.com.br/?pg  =filiados 	 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 	CNPJ 75.972.760/0001-60 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Independência, 593 	— Fone (0**46) 35521499 

FAX( 46)35523135 
Caixa Postal, 61 - E-mail: educacao@capanema.pr.gov.br  

Cep - 85760-000 	 CAPANEMA 	 PR 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o senhor Marco Aurélio 
Gazzoni, portador do RG 51545508 e CPF 02265678937, prestou 
serviços para a Prefeitura Municipal deste município, ministrando aulas 
de karatê para crianças, jovens e adultos, durante o ano de 2013. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Atenciosamente 

Capanema, 02 de julho de 2014. 

Jaq 	me de Fatima R. Vazzoller 
Secreta ria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 
Jaqueline de Fatima R. Vazzoller 

Doc. 63W2013 
Sec. Mun. de Educaçto, Cultura e Esportes 
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'f --\-  Sola ge . F. Lazarini 
Diretora 

o o o 14 -a 

Escola Municipal Tancredo Neves — E.LE.F. 

Rua Santa Catarina S/N — Bairro São José Operário - Capanema PR 

CNPJ: 00799022/0001-63 

Email: tancredo.neves.1@hotmaii.com 	Telefonefax: 46 3552 1847 

DECLARAÇÃO 

Eu Solange M. F. Lazarini, portadora do RG 5.369083-1, diretora da Escola 
Municipal Tancredo Neves, portaria 5508/2013,declaro para os devidos fins que Marco 
Aurélio Gazzoni portador do RG 5154550-8, trabalhou nesta escola nos anos de 2012 e 
2013, tendo portanto experiência com crianças do Ensino Fundamental/ Séries Iniciais. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Capanema, 20 de Fevereiro de 2014 

Solange M.4  Poli:mann Lazarini 
Diretora 

Portaria 5508/2013 
Prefeitura Munixpal (Zie (;.-44Pflerna 
Certifico que este doculnento é cópia fiei 
do original. 
Capanema, 0147  .CIS  



5.746.389/0001 
MARCO N.,IRELIO GA-nom 

welF. - 

RUA PADRE GRILO, 421 - SALA 01 
coaRo 

86718D-000 (..',APANEMA 	PR 

)k) 	'41z1 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
RUA PADRE CIRILO, 421, CENTRO 

85.760-000 - CAPANEMA - PR 
CNPJ N° 05.746.389/0001-32 

46 3552 3807 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 29/2014 

Marco Aurelio Gazzoni ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.75.389/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr Marco Aurelio 
Gazzoni, portador do documento de identidade RG N° 5.154.550-8 — SESP-PR, CPF 
n° 022.656.789-37, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 02 de julho de 2014. 

MARCO UREIII0 GAZZONI 
RG N° 5.154.550-\8 — SESP-PR 

CPF N° 022.66.789-37 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelar Miguel P *rd 
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erdade. 



anema-PR, 02 de julho de 2014. 

Escrevente 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
RUA PADRE CIRILO, 421, CENTRO 

85.760-000 - CAPANEMA - PR 
CNPJ N° 05.746.389/0001-32 

46 3552 3807 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIGÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial ri° 29/2014 

Marco Aurelio Gazzoni ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n° 

05.75.389/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr Marco 

Aurelio Gazzoni, portador do documento de identidade RG N° 5.154.550-8 — 

SESP-PR, CPF n° 022.656.789-37, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

MARCO A lisErLà GAZZONI 
RG N° 5.154.550-8 SESP-PR 

CPF N° 022.656.789-37 

EMPRESÁRIO 

sEitviço NOTARIALIkE CAPANEMA 
Adelar Mi.gue.s.... l 1:)ei 

.. . - ........ ,  
lagoas n°1332. Capanema - Pr - CEP 85769-000 - cartoriopp0ºini@hotmail.com  2C(46) 3552-3710 

elo Digital W5yo_c_S,szfenc.CvAUE,--Controle Tyzf:51GS.  
 	.4Ç.911i9lts-esse 	selo emihtto:Nlfunn_corn.p 	_--- 
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Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

CNPJ: 05.746.389/0001-32 	Fornecedor : MARCO AURELIO GAZZONI- ME 
Endereço : R PADRE GRILO 1421 SALA 1 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 000 	 Contador: JULIAN° JOSE NIENDICKER 
Representante: MARCO AURELIO GAZZONI 	 CPF: 022.656.789-37 

Endereço representante: RUA PADRE CIRILO 421 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

02/07/201415:15:26 esProposta - Versão: 1.13.7 

Município de Capanema 

Pregão 29/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

E-mail: mcgazzoni@hotmail.com  

Telefone: 	 Fax: 

RG: 51545508PR 

Conta: 24629-8 

Celular: (46) 9912 -

Telefone contador: 4699160044 

Telefone representante: 4699121675 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 800,00 H 42,67 MARCO A. GAZZONI ME 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

002 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 400,00 H 42,67 MARCO A. GAZZONI ME 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 2.000,00 H 42,67 MARCO A. GAZZONI ME 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 680,00 H 42,67 MARCO A. GAZZONI ME 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Validade da proposta: 365 dias 

.1"--'; "7 A 	 ín-Nri 

MARCO AURELIO,  GA7ZON1 

RUA PADRE: CERN...0, 421 SAL; 01 
CENTRO 

a5760-0U0 - CARNEMA 

Preço Unitário 
42,67 

42,67 

42,67 

42,67 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 
34.136,00 

17.068,00 

85.340,00 

29.015,60 

165.559,60 

165.559,60 

CO AURELIO GAZZONI - ME 
PJ: 05.746.389/0001-32 



Fornecedor 56498 	 MIO CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42.67 

42.00 

40,50 

3 	 39,50 

39.0'J 

5 	 38,00 

6 	 37.00 

36.50 

8 	 35.50 

9 	 35.00 

Marca: IDHO Qu'antidade: 	680,00 

Vencedor 

Município de Capanema -2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 29/2014 

Página 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULA 

Lote: 0001 Lote 00.1.; 

Item: 0001 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecedor 39654 	 MARCO AURELIO GAZZON I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42.67 

1 	 41.00 

2 	 40.00 

3 	 39.00 

Marca: MARCO A. GAZZON I ME Quantidade: 800,00 

Vencedor 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42.50 

1 	 40,75 

Item: 0002 	AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 	 Marca: 	IDHO 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Quantidade: 	400,00 

Fornecedor 50693 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Iniciai 42.50 

1 41.50 

2 40,00 

Fornecedor 39654 MARCO AURELIO GAZZONI - ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inua: 42,67 

Fornecedor 56498 MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 42,67 

1 42,00 

Item: 0003 AULA DE ATIVIDADES FISICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE RCEHRS ME 

Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 42,50 

1 	 41.00 

2 	 40,00 

3 	 39.2,5 

4 	 38.50 

5 	 37.60. 

6 	 36.80 

7 	 36.00 

8 	 35,25 

9 	 34.00 

Marca: IDHO 	 Quantidade: 	2 000,00 

Vencedor 

Fornecedor 39654 	 MARCO AUREIJO CiAZZONI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,67 

41.50 

Declinou 

Declinou 

Item: 0004 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO-DE REFERÊNCIA 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 42 50 

1 	 40.50 

39.50 

Emitido por' GABRIEL CIPRIANI. ria ,ersãc: 5508 g 



Declinou 

Declinou 

Fornecedor 39654 	 MARCO AURELIO GAZZONI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,67 

1 	 41.90 

GILSON MAUR I HUbER 
Membro 

	

MAR 	 AZZONI - ME 

	

MA 	 GA=NI 

Fornecem( 56498 	 MLD CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,67 

1 	 42.00 

2 	 40.00 

3 	 39.00 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
	

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Membro 
	

Pregoeiro 

vANDA FATIMA iGNORI 
Membro 

iLD CURSOS E TREINAMENT LTDA - ME 

Município de Capanema 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 29/2014 

fil 15, 

Pagina 2 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA M INISTRAR AULA 

3 	 38.80 

4 	 38.50 

NATIELLI CRISTINA BEDENDO 

Emitido por GABRIEL 	 AN .5â0 5508g 

   

C3iC7/2014 0.;i:51•16 

    

      

      



Município de Capanerna 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 29/2014 

i) 	5 2 

Pagina 

Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 50693-1 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 CNPJ: 17.453.147/0001-30 Telefone: 

Lote 001 - Lote 001 

002 	39084 AULA DE ARTESANATO. MINISTRADA POR PR OFISSION 	H 	 400.00 Habilitado 	IDHO 

AL QUE ATENDAAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 	39085 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS. MINI 	 H 	 2 000.90 Habilitado 	IDHO 

Status: Habilitado 	 110.180,00 

110.180,00 

	

40,00 	16 000,00 * 

	

34.09 	68.000.00 

STRADA POR PROFISSIONALQUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

004 	39086 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QU 	H 	 080,00 Habilitado 	IDEIO 	 38,50 	28180,00 ,, 

E ATENDAAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA 

Fornecedor: 39654-1 MARCO AURELIO GAZZONI - ME 	 CNPJ: 05.746.389/0001-32 Telefone: 	 Status: Habilitado 	 31.200,00 

Lote 001 - Lote 001 	 31 200,00 

001 	39083 AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFISSIONAL O 	H 	 800.00 Habilitado 	MARCO A GAZZONI ML 	 39.00 	31.200,00 , 

UE ATENDA AS EXIGÊNCIASDO TERMO DE REFERENCIA 

VALOR TOTAL: 	141.380,00 

     

Emitido por GABRIEL CIPRIANI. na ,,,ri-são-  5508g 

     

    

03/07r2014 09:51 

       



MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Lot 
e 

Ite 
m 

Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad 
e 

Preço Preço 
total 

1 2 AULA DE ARTESANATO, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

IDHO H 400,00 40,00 16.000,0 
O 

I-- 
68.000,0 
O 

1 AULA DE ATIVIDADES FISICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

IDHO 2.000,00 34,00 

1 4 AULA DE DANÇA, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO H 680,00 38,50 26.180,0 
O 

TOTAL 110.180, 
00 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
Lot 
e 

Ite 
m 

Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad 
e 

Preço Preço 
total 

1 1 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
 	POR PROFISSIONAL QUE 

MARCO 
A. 

H 800,00 39,00 31.200,0 
O 

Prefeitura Stiuniciyal 
Cayanema oro,53 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 029 - Pregão 

Aos três dias de julho de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR 
BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA 
FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do nr 029, que tem por objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas. MARCELO JOSUE 
ROEHRS - ME, MARCO AURELIO GAZZONI - M e MLD CURSOS E TREINAMENTOS 
LTDA - ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
MARCELO JOSUE ROEHRS, MARCO AURELIO GAZZONI e DOUGLAS ANTONIO 
ROSARIO. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase 
de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores 
checando-se a seguinte: 

 

.At.  F-4.-)arc: viriatc,  Pa,-;gol de :..)ou-,73 	Centro 85760- 
Fone 46-3552-1.321 Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ARLEI ADAIR 
APOIO À LICITAÇÃO 

L '  

Prefeitura itiunicipar de 
Capanema () 01 5 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

GAZZO 
NI ME 

TOTAL 
	

31.200,0 
0 

A empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME apresentou a certidão do item 15.5.1 
letra g) vencida, e assim, como enquadra-se em ME-EEP, deverá apresentar em 
até 02 (dois) dias úteis a nova certidão válida, sob pena de desclassificação. 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do art, 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, 
da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das 
proponentes. 

A LIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

.1\1' •\ F. SIGNORI 
APOIE À LICITAÇÃO 

GILSON AMAURI HUBER 
APOIO  À LICITAÇÃO  

RE.drc,  vi: lato Pago de Souza 1080 — Cerltro 85760-00C 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552- )122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 09/07/2014 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 029/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 
KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Ti Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MARCO 
AURELIO 
GAZZONI - ME 

1 1 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MARCO A. 
GAZZONI ME 

800,00 39,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 2 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 400,00 40,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 3 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 2.000,00 34,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 4 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 680,00 38,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 15 6 

PORTARIA 5892/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 029 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 029/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 
KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS 
PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

MARCO 
AURELIO 
GAZZONI - ME 

1 1 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MARCO A. 
GAZZONI ME 

800,00 39,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 2 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 400,00 40,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 3 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 2.000,00 34,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 4 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO 680,00 38,50 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 029/2014, R$ 141.380,00 
(Cento e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de julho de 2014 

LINDA IIR MARIA D LARA DENARI3 N 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av Pedro Vi,iato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



02 
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2.0 	TERMO ADITIVO 	ao Contrato 	n° 	121/2013, 	que 	entre 	st 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PAPANA e de 
outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

Pelo prenote Instrumento particular que firma de um ledo, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) 
sob o o° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela ?reei,. Municipal abarco assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAIAIR MARIA DE SARA DENARDIN, InscnJa 
no CPE/FIF sob o 990.254.109-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

outro lado a 	empresa ATITuDE AMBIENTAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, ESTRADA 
PRINCIPAL 5/ N. - CEP: 85660000 - BAIRRO: LA SA0 ROQUE, inscrita no CNP., sob a n° 
07.073.509/0001-10, 	neste ato por seu representante legal, VAIDEMAR JOSÉ SPIELmANN 
CPF:666.251.909.00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

as  sujeitasas normas de Lei 8.666/93 e sv 	alternies subseqüentes, ajustam apresente 
Contrato, em decorrência do editai Prep. n . 027/2013, mediante as seguintes Oausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato sornado em 20/06/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Madalklade 	Pregão 	n.9 	027/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E 
DESTINAÇAO FINAL DOS RESIDIAS 50000S INFECTANTES DO5 GRUPOS "A", "6" E' 	PARA A 
SECERETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Conforme oficio protocolad 	sob o n° 
64040 no dia 04/07/2014, fica reajustado o valor ao item 01 do contrato para R$ 1.912,32 
mensais. 

1---  - , 
uu ,. ..___. 

P O 	I ic,oECOZ,Al.",agg.O.E EsscER'iÁi 'Ve-e-7  r--"r" r- 	1 I 012.6i ,,, 2 	..: 	I 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas d 	contrato originário, não 	tingidas por es:e 
Termo, permaneCein inalteradaS. 

E, por assim estarem ajuaeades anuem o presente em 02 (duas) voas de igual teor e fonas na 
presença das testemunhai Cabes 

Capanema 04/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ATITUDE AMBIENTAL LEDA 
LINDARIIR SOARIA DE IARA DENARDIN 	 VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN 

TESTERIUNHAS, 

..,__râ,RIE: 	 NOME: 
CPR  

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL 14° 03412014 

MUNICÍPIO DE CAPANEM:k Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DIVERSOS PARA USO EM CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA 

DE FAMÍLLA E DESENVOLVIMENTO SOCLAL DE. CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, PETI, IGD-SUAS Í 

BOLSA FAMILLA. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local, Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza;  1080- 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais inforinaçies poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

apaiteina-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1000- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL N' 035;2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir.• 

Modalidade: Pregilo Presencial n° 035/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA 
DO MELADO, 93  EXPOCAP E 88  MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA - 

PR„4 SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, A%/ Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema -Pará - Centro. 

Dentais infortnaçaes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

':-- 

, 

Tre feitura iviunícipaide 
Capanema 

PONTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 147/2014 

Preg5o Presenciai 50  029/2014 

Data da Assinatura: 09/07/2014, 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCO AURELIO GAllONI - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, )(MATE, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS 

E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PO E IGD. 

Valor total: R$ 31,200,00 (Trinta e Um Mil e Duzentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefe ta Municipal 

Pre eitura YunícipaCã 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 148/2014 

Pregão Presencial N,  029/2014 

Data da Assinatura: 09/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROENRS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KAUTÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS 

E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD, 

Valor total: R$ 110,180,00 (Cento e Der Mil, Cento e Oitenta Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

4, u* 

. 

Prefeitura Yuníciparâ 
, 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  145/2014 

Convite 819  031/2014 

Data de Assinatura: 04/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema -Pr. 

Contratada: 	BRITADOR IGUACU IMA -ME, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

Data Inicial de vigência 04/07/2014, data Oral de vigência 03/07/2015, 
Valor total: RS 75,000,00 (Setenta e Cinco Plil Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

,1-* 
Prefeitura MuniciyaC de 

, 	Capanema 

PORTARIA 599312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÁ0:031 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento lidlalõrio esta de acordo com lei ri' 8666i93 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licilacdo modalidade Conde if 031014 e Adjudco, 
objeto: 011E00 DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PAIA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resuaado da Ititação em epígrafe, apresentando ols) 
vencedorrg 1 raro critério menormeço por dem: 

1BRITADOR IGUAuu LU- ME 	- 11 	 11 e2 	—1 
Vabr total dos gastos coma baitaca° modalidade Conde N' 031/2014, RS 75900,00 (Sebenta e Cinco kg 
Reais). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA, 04 de julho de2014 
LINDANIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 

Prefeitura Muni:et:pai - de 

Capanema 

PORTARIA 5.402)2904 	.., 	.. 

	

TERMO iiE Há1010.0ek. 	- • 

	

LICITACW 029 . MciDALIÉTADE. Rregáo 	• 
Considerando que o prcoodimenio licitatáto esta de acordo com lei 10' 998603 e suas alleraçàes, 
espedalmenle 	em seu artigo 43, hormNogo o Editai de Lidaçáo modalidade Pregio n°  029/2014, objete. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, 'NATE, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE 
DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. Em comprimento ao dsposto ro art.109, parágrafo 1 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resulta o da licitação em epígrafe, apresentando 1(01 
VERPRÚ,IPR, RP,fi Rr'''O meu orem °Wein' 

GRA Z Zo 	-- hml EE  NA  Rx eu EuLAoujNotsL u0E 	E HORNs1 ,5.,IJ 
1 12, 3 e 4 	 I 

Valor total dos gastos com a Ldaçáo modalidade Prego 51 0 9/2014, R$141.380,00 (Cento e Quarenta e 
Um Md, Trezenlos e Chiá Reais). 
Homologo a presente ialação, 

CAPANEMA, 09 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 	 ,,,............4% Prefeitura Yurue" tpaíá 	MD1E4E099.12 

CAPANEMA Ca anenta ... 
lt 	

p 	
Maidotàádf- 

Munitípioie Capina -Nada Ij0Prani 

Av. Perigot de SOR IMO- Cepo - Prmá - Ceeirei. 

PUBLICAÇÂOEIESELRE:PREOPPRESENCIALA"01211 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIOO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PRA 
DISTRIBUICAO GRATUITA NAS UNIDADES EálCAS DE SA EIDE DO AIDNUTPIO DE CAPANEMA • 
PR. Perieeneem imitei* es &fiais imos boriolegdosem 10 Se Sril de MI. 

Gáriel PAR Ciprieei 

Pregoeira 

O 

.,., 
,4. 	a i 	, 	, 	„oprasentateDep,,, 

Prefeitura iyanuctyaíde 	PREIMUNICIPME 

CAPANEMA eganona 
haldinOtighív 

Muiáipie(le Capem - Estado do Pará 
Av. NON de Sem, In- Cepapeeis - Pailá - Cat. 

ELICAÇÃOTESERY:PREOPPRESENCIAM0/1013 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOIRSICAO DE PNEUS, CAMAS E PPUTETORES PAR.A 

CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICiP10 DE 
CAPEIA . PR. PefIllalleR IIIIIIIffilk5' W ilenais preos lioieologidas eill 01 de O vilibi ile ?VIS 

Gabriel Pelimeiplieei 

Pregoeiro 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a)Senhorja) 

EM compámeolo a Lei Feded nr 9.452 de 20 de março de 1597. a Patch Municmal de Depenem& 
Estado do Pema, vem atreves Mie NOTIFICAR V S's., que nas datai a mo* relacionadas [orara afofadas a,' 
Iibelaçies de Recursos Federais ao MunicIpio de Comem& aformesure 

F.P.h5 FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS MUNICIPIOS -9703-9 100714'' 111.517.15 
1007.14 	438.11427 

1.T.R.IMP05TO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 10.07.14 	50,06 
S.U.S - ATENÇÃO DASICA EM SAUDE -6240003. 09,07.14 : 	40 23500] 
S.U.S- MEDIA E ALTA COMPLE( AMMAT. E HOSP.-5240105 100714 	. 3.0uo& 

10.9714 : 	25.48103 
F.N.D.E -FUNDEB-FUNDOMANUT DESENV EDUCBASICA-191442 0807.14 	4658,44 .  

09.07.14 j 	20400,22 
102114' 	5720745 

ASSISTENCLA SOCIAL 	1301.SA FAMILIA - 251520 08.07.1' 	3229.34i 
i PMC DEP. NAC. PROL): MINERAL 25301-4 	 • 07.071 	129.59 
I RCAPANEMA FMÁSSCFV 25307.3 0007.14 • 	2700_0  
'FNDENEC-PARPROC234000C8372201308,40.0NIBUS25724-9 	107.07.14 . 	196-5-007.00 	1 

LINDAR MARRA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA-- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014 

Aos nove dias de julho de 2014 , o 1\71unicipio de Capanema. inscrito no CNPJ/MF sob o nu 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n" 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n 029/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar. observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 1421 SALA 1 - Empresa -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o ri° 
05.746.389/0001-32 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARCO AURELIO GAZZONI, portador do CPF n° .022.656.789-37  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATE, 

ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS 

PETI, PAIF E IGD, para atender às necessidades do Município de Capanema. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA  

MARCO A. 
GAZZONI ME 

H 800,00 39; 00 31.200,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses. a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1-  O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

Av Pedi° VI: frito Parigot de Souza. 1080 — Centro 85760-000 
1:09ie 46-3552-1321 gax '46-3552-1122 
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3.2 Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação n° 9394/96. 

4.2 - A CONTRATADA deverá aplicar: 

- 800 horas/aula de KARATÊ; 

- 400 horas/aula de ARTESANATO; 

- 2000 horas/aula de ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS; 

- 680 horas/aula de DANÇA, conforme horários e locais indicados nos cronogramas elaborados 

pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

requerimento da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados: 

a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

a.6) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE. devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 

com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.5. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada  por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema,pr,gpv.br  e/ou  co m rtras@capan ¡na p 	.b ri  ou 

entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 	jn 	de preços. 

bem corno da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar -retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

0161 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são i nerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2500 11.002.08.244.08012-045 934 

2014 2510 11.002.08.244.08012-045 935 

2014 2520 11.002.08.244.08012-045 936 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas 

da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e. na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n()  8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que furem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA. para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro dc Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado. o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
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8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade: 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65  cia  Lei 	8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor clo compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão. dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o tr)imite  

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços '11 contratação, salvo nos casos pre isi os 
acima. 
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8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei a° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados; 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará a t'a ela ni,mn. 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subirem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) itennsi prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de ('apanenia e 

descredenciamento no SICAE', pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por aula não ministrada, calculada sobre o valor total do contrato, 

limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidad.e para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com .] 	istraçí-lo rol 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na. forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 029/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 029/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 
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de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCO AURELIO GAZZONI. qualificado preambularmente. 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

( .éipanema, 09/07/2014. 

LIND IR\MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeitll, Mun)icipal 

Am uri Huber 
CPF: 5 D.] 19.969-04 

NOME: Gils( 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014 

Aos nove dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 029/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, sediada na R JOÃO MARTINI, 110 SALA - Empresa -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n 
17.453.147/0001-30 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARCELO JOSUE ROEHRS, portador do CPF n° .023.206.539-02  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO. KARATÊ. 

ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS 

PETI, PAIF E IGD, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quanticia 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO H 400,00 40,00 16.000,00 

3 AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO H 2.000,00 34,00 68.000,00 

4 AULA DE DANÇA, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

IDHO H 680,00 38.50 26.180.00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a cuntraLação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário cio Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1-  O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital e no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E  CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação n° 9394/96. 

4.2 - A CONTRATADA deverá aplicar: 

- 800 horas/aula de KARATÊ; 

- 400 horas/aula de ARTESANATO; 

- 2000 horas/aula de ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS; 

- 680 horas/aula de DANÇA, conforme horários e locais indicados nos cronogramas elaborados 

pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

requerimento da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações; 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados: 

a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

a.6) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 

com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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4.5. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr,g_ov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  ou 

entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ.s. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual. os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
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5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação cia despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer ânus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços. 

5.19.-  Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 
Conta da 

despesa 
Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2500 11.002.08.244.08012-045 934 

2014 2510 11.002.08.244.08012-045 935 

2014 2520 11.002.08.244.08012-045 936 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços. a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas 
da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do eaput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuníctpaCde  
Ca_panema ou0 73 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade: 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 05 da Lei u" 3.060/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniáncia de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas ria planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  E vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
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Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993. 

ou no art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo: 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução. execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por aula não ministrada, calculada sobre o valor total do contrato, 

limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar Com 	\dmiinstração can 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n" 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA. DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n" 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 029/2014, o seu respectivo Termo de referência,  e 
a proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 029/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, qualificado preambularniente. 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 09/07/2014. 

LINDAM1II 
Prefeita 

IA DE LARA DENARDIN 
uni ipal 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE RO 	' ME 
- 

Testemunhas: 
.---- 

NOME: Gilso A a 
CPF: 55 	í 19.96, 

Huber  
-04 

OME:-Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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Fone. 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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2. 	TERMO 	ADITIVO 	ao Contrato 	na 	121/2013, 	que 	entre 	St 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
Outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

Peio presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridca (CNP)) 
Sob o n° 75.972.700/0001-10, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF Sob o 990.250.119-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a 	empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, ESTRADA 
PRINCIPAL, S/ N. - CEP: 05600000 • BAIRRO: LA 500 ROQUE, Inscrita no CNP/ sob o no 
07.075.501/0001-10, 	neste ato por seu representante legal, VALDEMAR DOSE SPIELMANN 
CPF:161.251.909-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Le. 0.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam-  o prosemm 
Contrato, em decomencfa do Edital Pregão n9  027/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/0E/2013, objeto do Edital de 
fonação, 	Modalidade 	Pregão 	n.9 	027/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identiDoadas, 	paro 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ,ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS .A.,13.  E 'E' PARA A 
SECERETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Conforme oficio protocolado sob o n° 
14040 no aia 04/07/2014, fica reajustado o valor do item• 01 do contrato para RS,  1.912,32 
mensais. 

• 
• • 

II 
roulei ...;k7E.,„ 	nTII.,, _e16%,,,,TTRA,Z2to, ré 	rua 1.012.3: r2t,d., 

lenidas por este 

teor e (arma na 

LTDA 
SPIELMANN 

CLAUSULA SEGUNDA: As dem.& cláusula do oantrato originário. do 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados fintem o presente do 02 (duas) ares de Igual 
preSença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01,01/2014 

Mutddld0 De CAPANEMA 	 ATITUDE AMBIENTAL 
LINDAMIR MARLI DE LARA DENARDIN 	 ' 	VALDEMAR IOSÉ 

TESTEMUNHAS: 

ME: 	 NOME: 

ÍCPF: 	 CO:  

Prefeitura Municipal de Capicua -Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N' 034/2014 

MLNICIPIO DE CAPANEMA,. Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a segui: 

Modalidade.  Pregão Presencial n1  03412014 -PMC 

Tipo deJulgamento: Menor preço por ITEM. 

Otjeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DIVERSOS PARA USO EM CURSOS .REALIZADOS PELA SECRETARIA 

DE FAMILLA E DESENVOLVRIENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PP EM 

ATENDIMENTO AOS. PROGRAMAS PA1F, SC/V. PETI. IGD-SUAS / 

BOLSA FAMÍLIA. 	 . 
Abertm das proposta: 14:00 horas do dia 25.de,Mho de 2014 . - 

Local: Prefeitura Moroiripal de Can1012. Au. Parigot de &Reá, 	10E0- , 	• 
Capimenta -Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

_. Jpaneina-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani -Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema -Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCLAL 035'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, E-Áado do Paraná, torna pUblieo que realizará 

Processe LicitatOrTo, nos torrou : a seguir: 

ModaDdade: Pregão Presencial tf 035/2014 -P5f 

Tipo de Julgamento. Menor preço poi- ITElvf. 

ObleFo.  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EV2MAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18° FEIRA 

DO MELADO. 9‘ EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA -

PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 0080-
Capanema - Parará - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

..„..... 	
Prefeitura Yunícipaide 

, 4 , 
	 Capanema 

ENTOD A  AWDEREGISTRO DE PREÇOS 14712014 
Pregio Presencial Ne 029/2014 	- 

Dela da Assinatura; 09/07/2014, 	. 
átratarite:. 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	MARCO AURELi0 GAllONI - ME. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA DONTRATAÇÂO: DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, ORATE, AMIDOS ;:jsiX. E spORTIvAs 

EMAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIO E IGD, 

Valor -total: 8$.31.200,00 (Trinta e Um Mil e Düzentos Reais).* 

LindanUr Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

=k 	 f 

PT ef eitur a Yunicipal
^ 
 ae 

,, 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 148/2014 	 1 

Pm'ao Presencial N° 029/2014 	, 	- 

Data da Assinatura: 09/07/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanem0r. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEGALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES VISITAS E ERRTIVAS 

E ANS DE DANÇA. JANTO AOS PROGRAMAS AETI, PA',F E IGE. 

valor total: RS 110.160,00 (Certo e Dez lb, Cento e.C.itenta Reais) 

Lio.dgir Marin de Taro Nye* 
Prefeita Munieipai 

Prefeitura YunicOarde 

Ca gerai 
1 	, 

EXTRATO DE CONTRATO NL' .14512C,14 
ConVde No 031/2014 

Data da Ass;natura: 04/07/2014, 

Conátante: 	Munkipio de Capanema-Pr. 

Contratada': 	BRITADOR 'GONU LTDA' ME, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PP o/ OSO DA SECRETARIA DF. VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

Data Inicial de vigência 04/07/2014, data final de vigenc;a 03/07/2015. 

Valor total: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco MIO Reais!. 

Lindadr !Orá d.e ',ara Denardto 
Prefeita MuiPcipa: 

	; 
_ 	 —11 
•iref Égro,'111radvaí de. 
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PORTAN,01/.01á 	I 
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CAPANEMA eA depilo de 2014 
LINDAMIR MARIA DE 1/IRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PrefáturaYiliniOpald2 
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PORTARIA 5102'2014 • 	 .• 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO: 029 - MODALIDADE -Pregá0 
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t-  Lte 	Prefeitura itiunicipar de 
Capanema 

2.° TE MO 	ADITIVO 	ao Contrato 	n° 	121/2013, 	que 	entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

Pelo preaente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (COEI) 
sob o , 75.972.7E0/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insana 
no CPF/f4F sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a 	empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ESTRADA 
PRINCIPAL, 5/ 00  - CEE, 85660000 - BAIRRO: LA 500 ROQUE, Inscrita no CNP) sob o lis 
07.075301/0001-10, 	neste ato por seu representante tecia', VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN 
CP,656.251.909-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2013, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/06/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Pregão 	I,. 	027/2013, 	entre 	as 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA,

panes 
RECICLAGEM, TRANSPOR. E 

DESTINAÇA0 FINAL DOS RESÍDUOS SOLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS "A', .B.  E 'V PARA A 
SECERETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Conforme oficio protocolado sob o n° 
4040 no dia 04/07/2014, fica reajustado o valor do itern 01 do contrato para R$ 1.912,32 

mensais. 

IL'i=6MVi=O0O-0-S-G-R-1ÃO7A-EE 	ru.---i". 	i. — 	r— r—."¡ 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginar10, eia atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente Mn 02 (Ocas) via, de Igual teor 	forma na 
presença das tarear/ande abaixa. 

Capanema 04/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	
VAiTil.TOUEI1Vt'"10TÉNX-EIVA'N'al LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

T  IX: 	 NOME: 
CPF:  

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Ar. Pariot de Souza, 1080- Capaneina - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°  03412014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregtio Presencial n°  034/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DIVERSOS PARA USO EM CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA 

DE FAMILLA E DESENVOLVIMENTO SOCLAL DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, PETI, 100-SUAS i 

BOLSA FAMILL4. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 	Souza, 	1080- 

Capanema-Paraná -Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Ar. Parigot de Soais. 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°  035/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregào Presencial n°  032014 - PMC 

Tipo de Julgamento:Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18°  FEIRA 

DO MELADO, 93  EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA -

PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, 

NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza, 	1080- 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderá() ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

PrefeituraYuniciparde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 147/2014 
Nojo Presencial No 029/2014 

Data da Assinatura: 09/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCO AUREUO GAllONI - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARME, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS 

[AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Valor total: R$ 31.200,00 (Trinta e Um Md e Duzentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pr e eitur a Yunicipat de 

Cafianema 

-.EXTRATO.  gt  AWDEItEGISIR0,0EpItg,S 148/2014 
Pregão Presendal No 02912014` 

Data da Assinatura: 09/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROENRS - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÊ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS 
E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Valor total: R$ 110.180,00 (Cento e Dez Mn, Cento e Oitenta Reais), 

Lind min Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

Prefeitura ,Nunkipa( te 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 145/2014 

Convite No 031/2014 

Data da Assinatura: 04/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema Pr, 

Contratada: 	BRITADOR IGUACU LTDA - ME, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PARA USO DA SECRETARIA DO VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Data Inicial de vigência 04/07/2014, data final de vigência 03/07/2015. 

Valor total: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco 'O Reais), 

Lindamir Maria de lana Denardin 

Prefeita Municipal 

, 

,rd , 

Prefeitura Municipal-  á 

, 	Capanema 

PORTARIA 589912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 031 . MODALIDADE-Convite 
Considerando que o procedimento lidialário asa de acordo com lei nt 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu algo 43, homologo o Edital de Lblaçáo modalidade Conde n° 031/2014 e Adjudco, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no a1.109, parágrafo 1 da Lei 
9686, de 21 de junho de 1993, loura-se público o resultado da hcitapáo em epígrafe, apresentando o(s) 
veneedoriesi neto miérin mann, nr em 107/13a); 

polIALAM IGUAÇU URDA -ME 	 II 	 11 e 2 	I 
Valor total dos gastos coma licitação modalidade Convite W 031/2014, RI 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil 
Reaki. 
Homologo a presente !dação:  

CAPANEMA, D4 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

Considerando 
especialmente 
REGISTRO 
AULAS NAS 

DANÇA JUNTO 
da Lei 8.666, 
vencedorfes) 

PORTARIA 589212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇá 029 . MODALIDADE .Pregão 
que o procedimento licitarão esta de acordo com lei n` 8666193 e suas alleragnes, 
em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 02912014, objeto: 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
ÁREAS DE ARTESANATO, KARATÉ, ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS E AULAS DE 

AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. Em cumprimento ao disposto no art.109, paragialo 1 

de 21 de junho da 1993, forme público o raultado da licitação em epigrafe, apresentando o(s) 
inalo critério menor orem Dff sem. 

MARCO AllkuLio GAllONI - ME 

MARCELO JOSUE ROEHRS -ME 3 e 4 

Valor total dos 
Um Mil, Trezentos 
Homologo a 

gastos coma Licitação modalidade NO0*0012014, RS 141.380,00 (Cento e Quarenta e 
e Oitenta Reais). 

presente (citação, 
CAPANEMA, 09 de juMo de 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIP/4. 

1:. 
, 

.Prefeítura Yinucifaiá 	FRETEMI9199CPAL: 

CAPANEMA Capanema 
Norámílinio1¥4 

Município JeCapaftema - R.4 á dO Par3Iá 

Ao. Birigüi do Som, I04 Capanema - Paraná - Cedro. 

PUBLICAÇÃONESTERER:PREGÀOPRENCIAN'01214 
OBJETO: ESTRO DE PREÇOS NA AQUISIÇÃO DE MEDIMENTOS BIMENS. PAPA 

DISTRIBUO° GRATUITA MS UNIDADES BlASICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DEC:ARMEI-1i 

PR, peruem Inalterajps (japis mos houdogados cru 10 de Md de2II. 

aoludol Eolipe Ciprioni 

Pregoeiro 

r 	Prefeitura illurtic" ipaíá 	11011011141191110511 DE 

CAPANEMA Capanema 	.............. 

iluniipio de Capam - Siado do Peai 

Av. Parigot de Souza, I (g Name - Ponad - Cairo, 

PUBLICAÇÃOTEESTEREF.:PREGÃOPRESENCIU05013 • 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisto DE PNEUS. Cáln E PENES PAHA 

CAMINHÕES, MONAS PESADAS E YEICROS LEVES 1/1 FROTA DO AINICIPIO DE 

CAPMBEI • PR. Penugem inukerodoo.' ru denais mos horuoloondoseili UI de °Mor de 9.01B í, 

(Inbriol Eelipodpriani 

Pregoeiro 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhoria) 

Em cumpdmento a Lá Federal rit 0452 de 20 de maço de 1937. a Prefeita %dopai de Capanema, 
Estado do Paraná, vem atreves Ma NOTIFICAR V 5,s., que rei dela e seguir *húmidas forem &evadas as 
nOerações de 55001105 Federais ao Municlpo de Capanema, conforme soa 

(FM FUNDO DE PARTICIPACAODOS 11DNICIPIOS - 9703-9 10.07.14! 	114.51775 
10.0714' 	43811427 

f LT.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 10.07.14 	50,05 
!.SUS- ATENÇAO BASICA EM SOE -6240083. 0907 14 f- 	4023500 
1 5.05-MEDIA E ALTA COMPLEX AkELLAT. E HOSP.-024010.5 10.0714 5.000,00 

10.0714 	25.481.83 
FOO.E -FUNDEB-FUNDOMANUT DESEW EDUC.BASICA.- 19144-2 

. 

08.07.14 	4556,44 
09.0714 , 	20.4602, 
10.0714 j 	50.207,45 

i ASSISTENCIA SOCIAL -BOLSA FAMILIA -25152-6 08.07.14''3229.34 
I PMC DEP. NAC. PRODIANERAL 25031-4 07.07.14 	129,69 
I PCAPANEMA FMASSCTV 25307-3 	 , 	.118 07.M , 	2700,119 
fTNDE0rEC.PAR PROC23400008372201308 AO. ONIBUS 257249 	107.07.14 1955002' 

LINDAR MARIA DE LARA DENARDIN,  • : 	, 
PREFEITA MUNICIPAL 
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NIunicipio dr rApare - Estado do Par má 

Ar. Pango! de SiAna. 	 Paran:i -rent ni.  
PUBLICAÇÂO TRIMESTRAL REP.:PREGÃO PRESENCIALN° 028/2014 

	

OBJETO: REGISTRO DE POSTOS PARA ,IQUISI(A10 DE111110 PARA USO 	DECRETARIA DE 
111(1 4(1 1101105 

E SER 
 \la" """ " ("E" 

PR.  Pelujimi 
inantradoa 
 

os preço 
hnal0ga1164emlriddollitnIp21114 

Gabriel Felipe 
Prrguriro 

Prefeitura Yuniciyatâ PREfEITURAINXICIPALDE 

Nual4enpreial0o 

CAPANEMA Capanema 

- Esiadà is Parai 
t. PariEol liouzà1R1- Ciipattilla -Parai - Dentro. 

PUBLIC4ÇÃO:TRIMMREFIRECÃOPIENCIALM0291101d... 
OPJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA e0VITRATA00 DE NEM EREURIAADA PÁRA 
OMAR ALIAS 	ÚLAS 	ANTESAWD. EAltTE, Afim/AS Elms E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUNTD AOS PROMIAS PER RIE E IDD. Permanecem 
nshPmdm rupRjaihnml&gmlau 901ltideJio de 5J14. 

Gabriel Felipefigiani 
Prégorno 

Prefeitura Yunicipatck FRFSEDIPP 6UNIC190101 

Nna9Mlmpixi444m 

CAPANEMA Capanema 

Municipio de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N4  214/2014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  080/2014 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014 

CONTRATANTE: Municipio de Planalto 

CONTRATADA: Jair Alberto Paulus 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 

serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao 

desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços 

Rodoviários, deste Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: RS 2.798,00 (dois mil e setecentos e noventa e oito 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

00 

Prefeitura Yuníciyar de 	...,á";;;;....;• 

Cayanema 	
CAPANEMA 

 

Prefeitura Municipal-

de Capanema 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA N°079/2014 

O MIJNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso 11 da Lei 
5666193, e NOS alierações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para 
conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas 
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto. 
EMPRESA: Deyson Baliazar Seitz. 
VALOR: RS 1.995,00 min mil e novecentos e noventa e cinco reais/. 
DATA: 08 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MenisilSeglengsenenu 
/1u5eg 

Pua] enojo no!~ Re": UGÃO PRESENCIAL h.D5d9013 
0111ET0:fnaBlIallEITely ISPAIDABBNLIVIIUNFITICAALIFIAIITIROIRIDFL4PARADAMNIIMMARLIçAs 
RIRIDAENEILTILSITYRI RI HUM DONIIIN111116116(61IMEID -tR.Fantomonon inalremikorotlemoitoue 
ImoiloodnarenOteletiorgrodeollia 

LINA PoBellitioo. 
116natto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

3AQ UELINE KOSTZYCKI 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
FATIMA RAQUEL PEREIRA 
ANA PAULA ANGELI 

Capanema, 09 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

-v. 
Prefeitura lvtunicipat 

de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa o. 71/2012, 
do Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste 	prazo, 	implicará 	na 	perda 	dos 	direitos 	sobre 	a 	vaga 	em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

MARTA RICHCIKI CAMARGO 

Capanema, 01 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

de 

Pronalota)SenhoRa) 

Era comprimonto e L 	Fethra: e' 9 452 de 20 de março de 1997. e Adelo 9/aragoal 
Capone:na. Estado do Parane, oem através deste NOIIFICAR V. s....que nu Mas "qui/ relacionadas 
unam ererivadas as liberações de Recursos Fede,. ao Iskelisgebsie Capanema. conlorme segue, 

' 5.11.5 -Ares 	o 13A5ICA EM SAUDE -624008.3. 	 103.10.14 7 	12.00003 
15.0 E- SALARIO EDUCA AO-104655 	 02.10.14 	1 	39.170,77 
F.N.0.6 -FUNDEB-F11NDO MANUTDESENVEDUCBASICA- 19144-2 ' 07.1014 	, 	8,310,86 

Í 	 100.10.14
l
__ 21M05,91.  

RN O E - MERENDA ESCOLAR-214531 	 '03.10.14 	:000,00 
• :03.10.14 	¡ 	6.706.00 

:03.10.14 	' 	950,00 
'03,10.14 	: 	4.060,09 
i 03.10.14 	i 	1130000 
03.10.14 	: 	51000 

I mania 	' 	5.740,00 
1  PMC DEP. NAC PROD. MINERAL 25301-4 	 ; 08 0. 	426.32 
: PCAPANEMA FMASSCPV 25307-3 	 091014 	1455000 

LOMAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

s.—mutua Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Pariam de Souza, 11)00- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE. LICITAÇÃO 	PREGÃO PRESENCIAL W055,2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licilatório. nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregoo Presencial n" 095.1014 - PMC 
'Cipo de itilpinenlo: Menor preço por ¡Tm 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICAKELS, 
GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PARA 1150 FM VF.ICIB.OS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostos: 09:00 horas do dia 23 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura 	Municipal de Capanema. 	Av. 	Patino! de 	S0112:1, 	1080- 

Capone:Do -- Paraná -- Centro. 
Demais inFormayies poderão ser obtidas nao endereço acima cilada cm horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 10 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

4S 
Prefeitura Yunicipaíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 205/2014 
Pregão R° 097/2014 

Data da Assinatura: 07/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAURETE FREIBERGER K1ELING - NIE. 

' Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Data Inicial de vigência 07/10/2014, data final de vigendo 06/12/2014. 
Valor total: RS 131.550,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ — IAP. torna público que. em 

30419,2014. firmou o TERMO DE COMPROMISSO com o senhor. Egidio 

Loeblein, objeto do Procedimento Administrativo protocolo sob if 13.355.730-

0. referente ao auto de infração abico) 110  102.1711. pelo qual se compromete 

o realizar a rectipergúo do dano ambiental mediante a realização de medidas 

descritas nas clausular 02 (obrigações) do referido termo, na área de 0,10ba. . 
sitiado sobre o lote delloniindado atacara 49. da gleba 1r 143-CP. localizado, 

na linha Sb FfRIleiSCO. 110 Município de CR1)2101112, Pr Mo prazo de 120 

(cento e stinte)dias R partir da dama da assinatura. 

Pre eitura Yunicipa(á 

Capanema 

PORTARIA 594512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:047 -MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilaterio esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas adergas. especialmenle em seu adigo 43. homologo o Edital de Lie* modalidade Pregão 
n° 04712014. objeto: 	AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no 0.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresenlando o(s) 
vencedores) pelo odiado menor moo por item; 
Fornecedor 	 ;Item 

lAURETE EREIBERGER KIELING - ME 	 e 2 

Valor lotai dos gastos com a Licilacjia modalidade Pregão N° 002014. RS 131.550,00 (Cento e 
Trinta e Um Mil. Quinhentos e CinqUenla Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 01 de outubro de 2014 
LINDAMIR MANDE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



PrefeiturdiunkOik 

Capem 
101311104011.1t 

APANEMA 

Muoicipio &Coma 	do Patuá 

Ag, Pango] do Souk 1081-Capafteroa -Roí 

PUBLIGAÇÃOEMERN:PREIOPIENCIUN2014 
OBA% RECISPRO DE HEM PARA AQUISIÇÃO DE CASOLINA BRIM 0.O FOR31012A 
PARUS@ DAS suem DA ADESTRAÇAOPÚLICA DE COANBIA • PR PEIEM 
imitados ot pregtE rtujustadus cm II tIoNuserbitido2011. 

GabnolFehp0Cipriani 

Pujo 

Município de Capina - PR 

kordeuchoes 

Município de Capuz- Estado do Pará 
Av, Puigot de Saum, 1080- Capanema - Pará - Cetro. 

PECAÇÃORM 	?RENON Ir 04812014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 4:1SIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE OAPANBIA • PR. Permanece 
inalteradas os pinos boelogados em 15 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pmgoebb 

Município do Nenen- batido Pará 

Av.Psigoitle So tua, IR- Cagou -Paraná -Cuunt 

PUBLICAÇÃOEfflül?E:PREGiONECIALY01214 

OBJETO: }RISTE° DL PREÇOS PANA OffilL15(1.00 110 EMPRESA ESPECRIAIDA PARA 
BICO DE HORAS lít'AQL1Rá DE 15CARDEDIA HIDRÁULICA E LEITOR DE ESTEIRA 

JUSTO á SECRETARL1 DE ACE1CULTURk DO MUNICÍPIO DE CAPANEffi • PR CONFORME 

DISPOSTO 1108 LEIS MUNICIPAIS S° 10112000 E 140201 Penuanteem inalterados os geie 

homologados em 10tle Julho de 2011. 

Gabil Felipe Cigriagi 

Pregoeiro 

Segurança 

Arma em potencial, 'pau 
de selfie' deve ser banido 

dos estádios 
Algumas federações já impediram a 

utilização do instrumento em locais de 
jogos. No Paraná, não háxosicionamento 

oficial. mas tendência e de proibi ão. 

Prefeitura Yuniciyafá 
C Capanema 	APANEMA  

Município de Capenema - Estado& Paraná 
Av. Parirei de i'glUZU, 1080- Carenema -Pará -Cem. 

PUBLICAO TRIMESTRAL RU: PREGÃO PRESINCLIL 030/2014 
OBJETO: RECLSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 0000000010, 
MATERIAIS EIÉRICOS E ACABAMENTOS Ehl W141,PAU USO DA A DIIINISTILAPÀ0 PÚBLICA 
DE CAPANEMA PR Permanem inalieradoa os pne. homologados em 17de Julho ie 2014. 

Gabriel Felipe Cimiani 
Pregoeiro 

m*.see.p564. 

Prefeitura YunkipaCtk rega 
C Capanema 	APANEMA 

 

Município de Capanema- EmadodePoneí 
Av. Parigot dePmum,1081-Copanama -Pará -Cara. 

P0410001.ES.INE INA.;P.RECONEWW002014. . j, 
OBJEtO: RECIKDE PREÇOS PALA COARATAÇÃO DE .EMPRESA 12ÉCLÁLCLADÁ PRA 
CISMAR AULAS NAS demos DE ARTANATO, }ATÉ, ATD'lDADES FÍSICAS 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUSTO AOS PROGRAMAS PEro, mas E ICD. Permancano 
inalterado o pregas homologados em 09 de Julho Ce 2011. 

Gabriel FeEpe Cipriani 
Pregoeiro 

Km mem pitinlge 

Prefeitura Yunicipar á 
C Capanema 	APANEMA 

 

Município de Capanema- Fendo do Paraná 
Av. Parlem ile Um, IMO- Numa - Pateai' - 

PUBLICAÇÃOINAML RE:PREGÃO PRESSVCIALN ON2014 
ORIETO: REMO DE PREÇOS PARO AQUISIO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIACAO, ONIEAS E SERVIÇOS URBANOS os CAPANKM0 PR. remontem Malvadas 03 vivi 
homologadas ere Oi deJullio de Mi 

Gabriel Felipe Ciprieni 
['moem 

Município de Capanema -Estado do Paraná 

Paript de Souza;1080- Capanema - Paraná -Centro. 

RERRATIFICAÇÀO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° 019/2014 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E. PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANBLA - PR. 

Devido à necessidade da realização do sorteio da subconaissào técnica de 

avaliaçâo e em respeito aos prazos legais, altera-se a data de abertura dos 

envelopes: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2015, 

Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

norma] de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Janeiro de 2015. 

rIainir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

Recuperadora 
de Veículos Ltda. 

(46) 
3552-2717 
9975-4325 

Av Botucaris, 1004 - Centro 
85760-000-Capanema - PR 

CNPJ 18.424.0571000143 
Inscr. Est. 90635800-04 

"e  181  

, , 
gaderda;:,.-e-3. de Janeerci Me .201 04 

?re eiva Motícig 
caliana 	CAPANEMA 

wooihif 

Curitiba - A onda de tirar 
fotos com o bastão de 
autorretrato, popular-
mente conhecido como 
pau de selfie, não deve se 
espalhar pelos estádios de 
futebol do país. Pelo 
menos é o que ações isola-
das indicam para o início 
da temporada dos Estadu-
ais pelo Brasil. 
A primeira federação a 
proibir o acesso do objeto 
às praças esportivas foi a 
cearense. Recomendação 
da Polícia Militar do esta-
do, que veio após os orga-
nizadores do Super Series 
— torneio amistoso entre 
Flamengo, São Paulo e 
Vasco, em Manaus —
terem vetado a entrada de 
torcedores portando o 
instrumento na Arena da 
Amazônia. 
No Paraná, não há um 
posicionamento oficial. A 
PM informou, via assesso-
ria de imprensa, que uma 
reunião será realizada 
antes do Paranaense para 
definir as regras de acesso. 
O bastão estará em pauta. 
A Federação Paranaense 
de Futebol (FPF) aguarda 
o encontro para se posicio-
nar. 
Se não há uma deliberação 
oficial que valha para o 
Estadual, a PM se anteci-
pou na prática: proibiu o 
instrumento no amistoso 
entre Londrina e Cruzeiro, 
no Estádio do Café, em 
Londrina, no domingo 

passado. Medida que será 
repetida no amistoso do 
próximo domingo entre 
Cascavel e Grêmio, no 
Estádio Olímpico Regio-
nal, em Cascavel. 
Os clubes não têm políti-
cas específicas, apenas as 
que estão em vigência e 
que, em princípio, enqua-
drariam o bastão. 
A cartilha de conduta do 
Atlético diz que é proibido 
o acesso à Arena de "qual-
quer objeto que possa ser 
utilizado como arma para 
cortar, apunhalar ou esfa-
quear (guarda-chuvas 
longos ou objetos simila-
res)". O Furacão, aliás, é o 
time que permite a maior 
interação entre torcida e 
jogadores devido à proxi-
midade com o gramado — o 
goleiro Weverton é figura 
carimbada em selfies na 
Baixada. 
A recomendação é igual no 
Coritiba e no Paraná, 
como forma de atender ao 
Estatuto do Torcedor. 
As primeiras proibições do 
pau de selfie vieram do 
futebol inglês. Tottenham 
e Arsenal comunicaram 
que os objetos serão barra-
dos. A decisão partiu dos 
torcedores, que se mani-
festaram pelas redes socia-
is e pelos veículos de comu-
nicação dos times, recla-
mando não só do potencial 
uso como arma, mas tam-
bém do incômodo visual 
nas arquibancadas. 
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Prefeitura YunicipaC 
Capanema 

PAMPA& ININKPAL • 

CAPANEMA 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ucitaçaa 

EXTRATO DE CONTRATO N.025/2015 
Pregão N. 005/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS EIRELL 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA AGRÍCOLA NOVA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA PRODESA, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N.: 805436/2014/MAPA/CAIXA, PROCESSO N° 1019224. 
17/2014. 
Dana Inicial de vigência 08/04/2015, data final de vigência 07/07/2015. 
Valor total: R$ 286.000,00 (Duzentos e Oitenta e Seis NA Reais). 

Undamir Maria de lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N8059/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICRAÇÃO: 005 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento beilalório este de acordo com lei n°  8866193 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, hOmOlega O Edital de LiciaçãO modalidade 
Tomada de preços n° 005/2015 e Adjudico, objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRtAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA 
TOTAL DE 45000 EM, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE I I3 DA GLEBA 
114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 208016/2014/MAPA/CAIXA • 
PROCESSO 10195(0-41/2014. Em cumprimento ao disposto no ar1.109. parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se público o resultado da licitação em epigrale. 
apreserannin me venceJorIes) re,rrelileltl menor Oleerl mito r 
Restei,: 
M.L P. GaseAtrIES &CIA LIDA- EPP  
Valor total das gastos com a Lida* modalidade Tomada de preços N' 005/2015, RI 
290.980,42 (duzentos e noventa mil. novecentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos). 
Homobpo a presente licitação, 

CAPANEMA, 08 de Mil de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

15 
Mooirioio doCooenene, !Mudo do roncá 

Ar. Purirui doto, 1080 Cernirem Amuá Center. 
PORIK.401•017ZIMILSTRAL REF.: PR E(b10 PRMVCIAL 11. OP9/2014 

OLMO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Co NTRAT.1ÇÁO DE. RAIPRPFA niPF.CIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTMANATO, KARATE, ATIVIDADES ARCAS E 
ESPORTIVAS R ALIAS no DANÇA 20N71 AOS PROORAMAS PRTF. PA' E IND. Pornomoom 

irmoo, roodoo.A. o‘o ee doe. én Raiá. 

Goio, Pero.,  riior.,Ai 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DANIELE SCHALLENBERGER 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito erra o (INRI sob o n" 
70.072.700/0001•50, sediada na Av. Pedro Viriam Parigot do Suam, n°  1080, na 
cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
reprimmillidu pela l'refeita Munir:MU, Sm. UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, inscrita no CPF' sob o n°  
090.251.189•53, portadora do R0 n" 5.928.SW-7.8'SP/1% - residente o domiciliado 
na Re.  rrupinambils, n° 711, Resto cidade de exipanema /PR, e do muni balo 
DA) 	tCHALLENBERGER, situada u R TERRITÓRIO DO ACRE. n' 771, 
(1(X, 	.r000 • BAUR(); SÃO CHISTIWÃO, Capanema/1'A, inscrita no CPI' n" 
030."17:6i0a-211. na qualidade de CONTRATADA. tkin justo o firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente uo l'rt~' o de Dispensa do lácitacão n° 
020/2011, Contrato n°  2672014, cm conformidade com a cláusula XVI do Contrato 
de locação que firmaram em 15/12/2014, resolvendo rescindir o contido contrato, 
mediante as cláusulas e Cr:adicem Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo Leni por objeta a rescisão do Contrate de Locação, celebrado 
em 15/12/2011, referente ao Processo de Dispensa de I áMtação n° 020/2014 e 
Contraio n° 205/2011, objeto: LOCAÇÃO 011 CASA UNI FAMILIAR, 
)(RIALWADÁ NA RICA JOÃO MÁRTIR!, TIMTUR) CENTRO, CAPANEMA PR; 
LOTE N° 18, DA QUADRA 90, DO SUOR N.E. DO NÚCLEO) DE CAPANEMA -
PR, COAI ÁREA TOTAL DE 313.37 M.I. C(là1 UMA BEsFerrinuis. UNI 
FAMILIAR 11P. APROXIMADAMENTE 80 Mr, MATRICULADO COM O N° 
25.712, COMARCA 	CAPANEMA - Plt, EM ATENDIMENTO A() 111tOGIE hIA 
MAIS MÉDICOS DO GOVERNO PF.DERAL, COM T0/LC110 NA LEI N" 
12.871/2013, ALUSIVO À CONTRA pARTII/A 110 MUNICÍPIO, CONFORME IA3 
MUNICIPAL N°1473/2017. 

CLÁUSULA SECUNDA -DA FUNDAIMENTAOÃO LEGAL 

A rescisão contratual em qumítão amparo no disposto do ArI, 78, inciso XII, 
inciso XVII e Art. 7011", da lei Federal n°8.060/93 e rima alterações PeelnriOrea,  

Art. 78 

"XII• razões da interessa público, de alta releváncia e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contratei" 

"XVII • e ocorrência de caso fortuito ou de forte maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.' 

Art.79 

m A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
escrita o fundamentada da autoridade competente." 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA JUSTIFICATIVA 

CORROO, rescindido devido ao repasse de recortes financeiras para dar 
suporte as despesas com moradia e alimentação durante os Meses de Ora a 
dezembro/2011, em atendimento ao Programa Mais Médios do Governo Federal, 
(enforme disposto janta no Derreto Muntripal n° 5.89612015, Leis Muniegmet N's 
1.47312013 e 1.517/2015 e Lei Federal a" 12.870200, idusivo u contrupartida do 
Município. 

CLÁUSULA QUARTA- DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as perles dão por terminado o Contrato de que 
tuim a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma do nutra, a qualquer 
titule e em maltrates época. relativamente As °britam-se assumidas no Assole era 
rescindido. 

CLÁUSULA QUINTA • DO FORO 

As partes elegem o foro da comum de Capanema/Plt para dirimir quaisquer 
dúvidas advindes do presente instrumento de contrato. 

Assim, just.. e toillentrldos, ~inani o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema, 01 de Abril tio 2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 DANIELE 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SCHALLENBERGER 
PREFEITA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

CPP: 

Município de Capanema — PR 

Setor de ridu9s. 
3,. Termo Aditivo ao Contrato n. 238/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa PUNI MARTINI -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que Erma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CUPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUNI MARTINI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ESPÍRITO SANTO, E. 1023 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 17.286.967/0001-
84, neste ato por sua representante legal, AUNI MARTINI, CPF;057.477.109-31 ao 
filo assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em deCOrrênd a do Editai Convite nu 046/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite o.° 046/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR.Devido à necessidade da finalização da entrega de alguns objetos e 
posterior pagamento, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
01 (um) mês. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e furna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 AUNI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2015 
Pregão Presenciai N. 006/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Munidplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA LUCIANE TAVARES • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor Mal: Re 117.855,60 (Cento e Dezessete Plo, Oitocentos e Clmillenta e Cinco 
Reais e Sessenta centavos). 

Undamir Mana de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor da Legações 

EXTRATO DE CONTRATO 023/2015 
Tomada de preços N. 019/2014 

Data da Assinatura: 07/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CRIARE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA CE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO ESTUDO, 
PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
CAMPANHAS DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, 
INCLUSIVE INTERNET; CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM AS NOVAS 
TECNOLOGIAS, VISANDO A EXPANSÃO DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS 
AÇÕES PUBLICITÁRIAS; ELABORAÇÃO E REGISTRO DE MARCAS, EXPRESSÕES DE 
PROPAGANDA, LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS IDENTIFICADORES, BEM 
COMO PROGRAMAÇÃO VISUAL; EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONSULTORIA TÉCNICA; 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, NÃO COMPREENDIDOS COMO APOIOS E 
PATROCÍNIOS; PLANEJAMENTO E Á EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE GERAÇAO DE CONHECIMENTO, O PÚBLICO-
ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS QUAIS SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E 
AÇÕES PUBLICITÁRIAS OU SOBRE OS RESULTADOS DAS CAMPANHAS 
REALIZADAS; DEMAIS SERVIÇOS INERENTES À ATIVIDADE PUBLICITÁRIA, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. 
Data Iniciai de vigendo 07/04/2015, data finai de vigència 06/04/2016. 
Valor total: R$ 309.701,24 (Trezentos e Nove Mil, Setecentos e Um Reais e Vinte e 
Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licalções 

EXTRATO DE CONTRATO N. 024/2015 
Tomada de preços N. 005/2015 

Dana da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. L P. GONCALVES & CIO LIDA - EPP. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 MD, LOCALIZADO 
NA UNHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-
41/2014. 
Data Inicial de vigência 08/04/2015, data final de vigênda 07/10/2015. 
Valor total: R$ 290.980,42 (Duzentos e Noventa Mil, Novecentos e Oitenta Reais e 
Quarenta e Dots Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Sato.. 

Capanema 

da Liana. 

— PR 

PORTARIA N'6058/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:01B -MODALIDADE • Tranada, de MOS 

Considerando que o prccadimento NUMMI° estiem conformidade eco as Leis FederalS 
rf 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações; n° 4.680, de 18 de junho de 
1965; rd 12.232, 29 de abril de 2010; Lel Complementar n° 122, de 14 de dezembro de 2006; 
dos Decretos n°57.690. de 01 de fevereiro de 1966 e n" 4.563. de 31 de dezembro de 2002; e 
das NormasPadrão da AtMdade Publicitaria do CENP (Conselho Executivo das Normas-
Padrão). homologo o Editai de Licitação modalidade Tornada de preços n' 019/2014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE UMA AGENCIA DE PUBLICIDADE 	PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1.109, parágral 	Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma- 
se público o resultado da licitação em imigrai . apresentando o(s) vencodortes) pelo critério de 
Técnica e Preme 

Fa 	• * ''001  Pcilu.0..... -  - 
- qUésileTecrem.Preço;..,. 

Pc"19boD1.5"11R 
-.: 	• 

Pan)uaçAa  
yr,;:rj.. 

ORARE PHoPAGANDA E 
PUBLICIDADE LIDA . ME 

1 	100,03 100,03 100,00 

O total dos gastos disponibIllzado para a licitação mcdaildade Tomada de preços 10019/2014 
será de RS 364.354.40 (trezentos ases ente e quatro mil tre entese cio:menta e 	uso° real 
e quarenta centavos), senda que a vencedora dará a desconto de 15% sebo os valores da 
Tabela de Custos de Serviços internos do Sindicato das Agências da Propaganda. 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 07 de abril de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

011 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 

A empresa abaixo, torna público que recebeu do Instituto 
Ambiental do Paraná, Licença de Operação para 
empreendimento a seguir especificado: 
Empresa: VILLALBA & CANAN LTDA. 
Atividade: Posto de revenda de combustíveis para veículos 
automotores 
Endereço: Rua Paraná, 975, centro, 85750-000, Planalto,PR 
Validade: 21/06/2015 

do 

lie 

ch, 

u 

gla, 

,le 

li. 

A l' , 

por 

sendo 

nuos 

ou 

,I, 

cAmARA MUNICIPAL DE PLANALTO 
.5 	 1,Y.1,711.11.1.121.1111.51 

Praça Sio Francisco de Asai, 1513 
roam M6).3558.2168 - NÉPJ5P5-1.331 

''‘.., 	mMANN 	 PLANALTO 	. 	PARANÁ 

PORTARIA ,''11/2015 

110ur 10de.boha &NUS. 

Siando legrola caJustifieuda o dr Mio 

Voadora dr &sedes da Camaro. 

O PraideRN da (-More Alooldpal de reanime, d. Mamai, 

Atuatk e, POION4 PO 1.1 doe aIrdedçAes flr o nuo, 

rolem r en, roOneidade con a um O. .127 e RUN 

rtuannou Mono de ránun, Aluoiopoi de Mondo anu 

advim de regulumeoar ut ,frolgloPirou de Mos 

nyvalores o. Sevam AM (Voam. 

RENOLVE: 

.IM 1.0 Vereador Que delnur de outono. ó ~iole,  Sendo da amaro Alunielpol 

Plonoloderod ongenter sio padtkolhzt, por Gorila, olueendo a disposta ou nalgo 

O -. du &wenn.. Morna 

Áa :. Á juslffirediltr &anho aprorntok, á Serrotaria e, ralada Miotkipal de PlOnoild. 

mediou e proa:Leda ira por, dearé12 barus alui e a Soado que ateinnu a fala 

In ~todo, 011•13,an se remoo a modo dr almoça. um :enfeudo ore, 60. 

Ao Reginewe Immo eni /onda a agredindo do plenária 

Am -/' Coou mogno de docorgi (.e orneie u nernü,h(rie dr,  041.111.11,  do orador 

INILYMMILMO eron durmo. mangar rouryworuçdo meara,  de mofado RaVien, ido 

Wh OIIIMILYIUS firsimafflouar para realreaçan de tombos e orol paninanon. 

eu 'que mamai jruiffiraiim Muni ser oprevitala pelo plenária. 

Ao. PO ono.ke que aio aproodarJusdfirofinA MT longo podam nega Perlaria, 

LIN& gel,. quundo RR o auk Oro nue polpudos ido aprenda. (Nb POMO& ~gni 

a. notplux e doamos prole= no em 65, HL em,. 65. Yr. clo Reg" 	Infama 

Oulahaer CAI Presidene do (Voam AISIII;Olid Je Nenen, .1. 'rima dia. 

p.P. Jejidaho de dgr ode   gaio.. 

De., /...Dox, 

PREVIDENTE 

'•guire4e e Pueliyor•xe 

Pedro Moinbuch 
&crerá rio 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ .11.  78.114.121/0001.51 

t 	

Praça seio Francisco de Assts, 1583 
Fone: (46) 3555-2168 

Emoli, planaltocamaraGrline.earnbr 

85750-000 	• 	PLANALTO 	• 	PARANÁ 

int 

soe 

DECRETO LEGISLATIVO 01"003,15 

Planalto. 

DEI:RETA 

,46,51 

pultneecia 

nem: 08 do julho do 0001' 

Simule: &MIN • ik'd0," ft 
andarmo at Cinera de %exime 
de Plemna ia miado de ruma 

OSMAR LUCRO CIO. ~ideal. da amua Municipal de Vemadmcs do 
Luado do Patauá, no uso do nos elnbairres legais: 

An. I" --Reside a brido de Entediam dei Citam Mudicipal de Planalin 
sei palude de temem compreendido de PI a 20 de julho. 

An. i. - A Ciam Municipal de Piando prateei eipedieute nn bondo 
compreendido da. 071130mità at I Ilt3Ihnin da mann. 

.1n. t - O mescute Vendo Legislam nem na virai ou data de sun 
amplas ee dispaaniet mt minara. 

Cabina do Pleadente da Ciam. Mmicipal de bugiado. 	s de Planalto. 
Mn dias do mia *julho de 201 

OSPIARLUCLETTO 
PRESIDENTE 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R' 112/2015 
Pregão Presencial N0  032/2015 

Data da Assinatura: 07/07/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FIAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 137.450,00 (cento e Vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta 
reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'523312015 
TERMO DE FIRMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 031-MODALIDADE - Pregão 
Considerar* que o procedimento notaterio miá de acordo com as leis n° 10.52102 e 

8666/93 e suas allerações, especialmente em seu artigo 43 	homologo o Edital de Licita* 
modalidade Pregão n° 031/2015 objelo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE 
EM PÓ E FÓRMULAS ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR Em cumprimenb ao disposto 
no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993. loura-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando oisi vencedodesi pelo critério mana oreço p.a item: 
'omesodor 	. 	. 	 • Item 	.. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENT1CIOS KRAEMER LIDA 1 e 3 

F G COMERCIAL LTDA - ME 2, 3,4 e 5 
Valor blal dos gastos com a Licilscào modalidade Pregão N° 031/2015. RI 17.214,00 (dezessete 
mi, duzentos e quatorze reais). 
Homologo s presente rbilaçào, 

CAPANEMA, 07 de ião de 2015. 
LINDAM IR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

45. 

y
Ï 

Município de 

vi.  

Capanema - PR 

PORTARIA N°6234/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 032 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedimento Updated° olá de açodo com as leis n° 10.520102 e 

566E3 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 03212015, oMelo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de 
unho de 	1993, lama-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
iencedories) pelo crilázio menor preço por Iole: 

Temendo lote 

3ERFELD - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP 1, 4, 5, 7, 9, e 13 

3ARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA- EPP 2.6 e 10 

TLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 3, 8, 11 e 12 

fator tolal dos gastos coma Lida*,  modalidade Pregão N° 03212015 RS 380.350.00 (trezentos e 
oitenta mil:  trezentas e cinqüenta reais). 
iomologo a presente licilaçáo, 

CAPANEMA. D7 de julho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municifio de Capanema — PR 

St de Iicit0 

MuMeiplo Numa - Fiáado do Parai 
Av. PatiM de Som:  IMO-Calmem - Pulá - Niro. 

PUBLICAÇÃONESTIEV:PREGIOPRESEELN°005 
DEJETO:RECÍSTRO DE PREÇOS PÁRA AQUISIO DE hüTERIAIS PRA 
MUTE100 DOS POÇOS RIRMOS DO NUNIetP10 DE CAMBIA PR. 

Permanecem iimItermlw w. preços homoktggb em OS de Alid do M i. 
Wriel Felipe Ciprini 

finDeiro 
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